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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 aí

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — COTA RESERVADA E AMPLA CONCORRÊNCIA

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 05/02/2025.
HORÁRIO: 10:00 horas (horário de Brasília/DF).
LOCAL: Endereço eletrônico: wwwlicitacondomar.com.br.

O Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR toma público, para conhecimento dos

interessados, que realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade MENOR PREÇO POR

LOTE para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA
ATENDER OS DISCENTES E DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DOS
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ADENDOS como critério de julgamento das propostas,
regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, c demais normas aplicáveis à espécie, o qual será conduzido e julgado

pelo (a) Pregoeiro (a) Oficial deste Órgão, nomeado por Portaria nº 06/2024 do Presidente do CONDOMAR,
observados os procedimentos, regras e condições estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a

utilização do Sistema wwwlicitacondomar.com.br.

OBSERVAÇÕES:

a Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para o

primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário.

= O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da

tecnologia da informação - INTERNET. utilizando-se, para tanto, métodos de

autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases

do certame.
= Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado junto ao

endereço wwwlicitacondomar.com.br.
= Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Consórcio Intermunicipal Dom

Mariano - CONDOMAR, credenciada na função de Pregociro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo no endereço

www.licitacondomar.com.br.
» Esta licitação não é exclusiva para Microempreendedor Individual — MEI,

Microempresa — ME e Empresa de Pequeno Porte — EPP, nos termos do art. 48, inciso

1, da Lei Federal Complementar Nº 123/2006, pela impossibilidade de divisão do objeto.
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Data da abertura da sessão pública 05 de fevereiro de 2025
Horário da abertura do recebimento das propostas 10:00 (horário de Brasília) do dia 24/01/2025
Horário de encerramento de recebimento das 09:59 do dia 05/02/2025.
propostas
Horário da disputa 10:00 (horário de Brasília) do dia 05/02/2025

Tempo da disputa Definido pelo Pregoeiro no ato do certame

Endereço eletrônico para formalização de consulta www licitacondomar.com.br
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1.1. Constitui objeto do presente Pregão o Registro de preços objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER OS DISCENTES E
DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS,
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA
E SEUS ADENDOS, durante o período de 12 (doze) meses, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo
de Referência constante nos Anexos deste Edital.
1.1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro no

ae icitacondomar.com.br e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas
últimas.
1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Estudo Técnico Preliminar e

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
]) porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Termo de Referência
ANEXO III — Minuta de Contrato
ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO V — Modelo de Ficha Cadastral

f a FR : : fi
2.1, Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente a objeto desta

licitação que atenderem às exigências de habilitação.
2.2. Não será permitida a participação de empresas:
2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

) mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:

2.2.4, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:
22.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;
2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;
2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2 Organizações da Sociedade C ivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
LO;
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23. O impedimento de que trata o item 2.2.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.
2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 2.2.2 € 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.
2.5. —Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.6. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.
But. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

) financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pesou sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônca nos termos da Lei nº 14.133, de

28. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.
2.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através do

endereço wwwlicitacondomar.com.br.

3. CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por

ela exigida para respectivo cadastramento junto no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br.

32. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por set

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

as de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

[1 proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
3.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

3.5.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado no endereço

eletrônico www.licitacondomar.com.br, poderes especificos de sua representação no pregão, conforme

modelo fornecido pela no referido endereço;
3.52. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital, conforme modelo fornecido no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br.

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer

valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e45 da LC 123/2006.

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

38. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES NO ENDEREÇO ELETRÔNICO

wwwlicitacondomar.com.br
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3.8.1, As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através doinstrumento de
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada no endereço eletrônico wwwlicitacondomar.com.br, atribuindo poderes paraformular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações;
3.8.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas no endereço eletrônico wwwlicitacondomar.com.br, a qual deverá manifestar, por meio
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.
3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
3.8.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da plataforma.
3.8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma a responsabilidade por eventuais

Q danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.
3.8.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
3.8.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou

entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.
3.9, A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
41. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
411. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:
412. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame:

) 413. Abrir as propostas de preços;
414. Analisar a aceitabilidade das propostas;
4.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos;
4.1,6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

41,7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
4.1.8. Declarar o vencedor;
4.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
41.10. Elaborar a ata da sessão;
ERRA Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar € autorizar a contratação;

4.1.12. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
51. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
52. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
53. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
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habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,8 1º da
LC nº 123, de 2006.
54. . Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
55. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta é os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
8.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.
5.8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
SBIA. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico,dos seguintes campos:
5.8.1.1. Valor unitário por LOTE, onde será considerado MENOR PREÇO POR LOTE;
5.8.1.2. Marca;
5.8.1.3. Fabricante;
5.8.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou da prestação dos serviços.
5.83. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
s.84. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
5.8.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar c o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.8.5.2. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio da plataforma do pregão eletrônico,

se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de
preferência indicados no Termo de Referência.

5.8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas,
5.8.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre
preço na execução do contrato.
5.8.8. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.8.8.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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instrumento convocatório;

5.8.8.2. o Ernprega mer de 18 anos = trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menore +6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, igo 7º,XXXIIL da Constituição: id a
5.8.8.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nosincisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;5.8.8.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

1 Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.8.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio da sistema eletrônico,que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.8.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativadeverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art, 4º, da Lein.º 14.133, de 2021.

5.8.10.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.8.10.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.8.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.8.8 ou 5.8.10 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133. de 2021, e neste Edital.

5.8.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

5.8.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.8.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

5.8.15.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

5.8.15.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.8.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.8.16,1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

S.8.16.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

&.8.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.8.15
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

5.8.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.8.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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6. Tae DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORM Ú

61. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
611. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
613. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
614. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
64. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo
R$ 100,00 (cem reais).
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:
6.121. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
9



CONDOMAR - CL
es 4 f N.FOLHA 38S

: > | CNPJ: 11.110.361/001.07

ee fod N

Consórcio Intermunicipal Dom Mariano

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

6.13,2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores âquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.13,3, No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.13.4, Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

e 6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item Erro! Fonte de
referência não encontrada., poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.142. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

6.144. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos S% (cinco por cento), o pregociro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

O intermediários.
6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.
616. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
6.16.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.16.2. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa c terá

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
6.163. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema. findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.16.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.
617. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
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do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.6.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definidoneste Edital e seus anexos.
6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequenoporte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa demaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LCnº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.23.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.234. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.235. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
6.23.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.23.6.1. | Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. Leinº 14.1 2021, nesta ordem:
6.23.6.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

continuo à classificação;
6.23.6.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.23.6.1.3. | Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.23.6.2.  Persistindo o empate, scrá assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

6.23.6.2.1. | Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize;

6.23.6.2.2. Empresas brasileiras:
6.23.6.2.3. | Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
6.23.6.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de

6.23.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar
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condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
6.23.8. Após a negociação do desconto, o Pregoeiro iniciará a fasc de aceitação e julgamento da
proposta. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá, de ofício ou mediante provocação de quaisquer
licitantes, promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação e
declarações apresentadas, devendo as licitantes atender às solicitações no prazopor ele estipulado, contado
do recebimento da convocação.
6.23.9. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.23.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.23.11.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
& 6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

% DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
FAR Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.1.4. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço eletrônico

https://www.tce.pe.gov.br/intemet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e
7.1.5. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico

“/'portal. y.br/ri sabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992.
) 7.3. — Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomnecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018. art. 29, 82º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens
Erro! Fonte de referência não encontrada. e 5.8.10 deste edital.

7.6. — Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 5 da GES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

Pita Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.71. Contiver vícios insanáveis;

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361



PR doPIN CONDOMAR - PL
e / N.FOLHA 368

€ Ux CNPJ: 11.140,3810001.07
« kd tech E

Pero tod /

o Intetimunicipa! Dom Mariano nos
7.7.2. Não obedecer às cai técnicas contidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de

Referência;
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,

que comprove:
7.8.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.83. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexeguibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

[]) esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
CANA Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7112.

FAVA Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação
da proposta.

5) 7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.
Is. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
po Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

tante será recusada.
x 17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.
718. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
alegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.19. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.20. O Pregoeiro poderá solicitar via “chat” documentos que contenham as características do item
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes,
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
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de não aceitação da proposta.
7.21. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para à continuidade da mesma.
7,22. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao Edital.
7.22.1, Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.23. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância,
mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo- lhes validade e
eficácia para fins de classificação.
7.24. A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada, no prazo de 02 (duas)
horas, através da plataforma e pelo e-mail condomar.pelicitacao(Dgmail.com, digitalizada, e
posteriormente via correio juntamente com a documentação.
7.25. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8. DA HABILITAÇÃO
81. Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes interessadas apresentar os

documentos abaixo relacionados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

83. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660.
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei nº 14.133/2021.

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, L da Lei nº
14.133/2021).

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.8.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas c lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no $ 1º do art. 36 eno 8 1º
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

89. A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
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8.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

8.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência
do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.10, Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39,
Sa):

8.10,1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
E) registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.12. Nahipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1.

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

8.16. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.16.1. Documentação relativa à Habilitação Jurídica:
8.16.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual,
8.16.1.2. Em se tratando de Micoempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
[]) autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov.br.

8.16.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações,
ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente registrada,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

8.16.1.4. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercício; e

8.16.1.5. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.16.2. Documentação relativa à Qualificação Técnica:
8.16.2.1. Comprovante de desempenho de atividade da empresa licitante, através de Atestado(s) ou

Certidão(ões), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a
licitante fornecido a qualquer tempo, ou estar fornecendo satisfatoriamente, da empresa que tenha
apresentado o menor lance ou similar a este

8.16.2.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com características similares, sendo a quantidade e prazo de no mínimo 30% (trinta
por cento) do lote objeto da licitação.

8.16.2.3. Será admitida, o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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8.16.2.4. Justifica-se o percentual fixado para fins de qualificação técnica, no que se refere a comprovação
das quantidades a serem indicadas em atestados, por entender, considerando o expressivo
quantitativo do objeto, que assim atinge-sc a finalidade prevista pelo legislador, além de inexistir
prejuizo a disputa.

8.16.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial. Sendo
explicando pelo fornecedor quando for o caso.

8.163. Docum relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
8.16.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, de 1º e 2º Instância.
8.16.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, apresentado na seguinte do seguinte
modo: Balanço Patrimonial, Termo de Abertura e encerramento do livro diário, Demonstração do
resultado do exercício (DRE), e Índices de liquides conforme formulas abaixo:

8.16.3.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que
1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

ILG> 1,00

ILG= Ativo Circulante + Realizável ao Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ISG> 1,00

ISG= Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

TLC > 1,00

ILC= Ativo Circulante
Passivo Circulante ei.

8.16.3.2.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais
de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura do processo licitatório,

8.16.3.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da
sociedade;

8.16.3.3. Caso as empresas apresentem índices de liquidez inferior a 1 (um) deverão comprovar patrimônio
líquido igual ou superior a 10% do valor estimado da licitação.

8.16.3.4. As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto Decreto Nº 1.800/96 no seu
art. 78 - A deverão apresentar o balanço via SPEED junto com recibo de entrega.

8.16.3.5. As empresas sediadas cm Pernambuco deverão ancxar também a Certidão Negativa de Falência
referente aos processos distribuídos pelo Ple (Processos Judiciais eletrônicos). quando
explicitamente excluídos na Certidão exigida acima.

8.16.4. Documentação relativa à aridade Fiscal e Trabalhista:
8.16.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF):
8.16.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão

Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os Tributos
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relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através do
site: www. receita fazenda .gov.br:

8.16.4.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;

8.16.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — (FGTS), através do
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

8.16.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VILA da
fo Acto das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943,

8.16.5. Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXII do Art. 7º da CF:
8.16.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).

8.17. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos
documentos exigidos neste Pregão.

8.18. A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas
não contenham expressamente o prazo de validade, o CONDOMAR convenciona o prazo como sendo
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma
legal pertinente.

8.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.20. A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou os apresentar
em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidade, que não possa ser sanada por
meio eletrônico (documentos de internet) será inabilitada.

8.21, No ITEM não exclusivo a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores
Individuais, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente

8.22. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

8.22.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

8.23. O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante
encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.24. É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação.
os quais deverão ser encaminhados para à Comissão de Contratação do CONDOMAR, situada na
Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado, Pesqueira - PE dentro do prazo estabelecido pelo
Pregoeiro.

8.25. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

8.26. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

9. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (FINAL)
9.1. A pr ta final do licitante declaro vencedor, deverá ser encaminhada por meio do sistema

eletrônico e pelo e-mail condomar.pe.licitacao(i gmail.com, prazo de 02 (duas) horas, a contar
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da solicitação do Pregoeiro.

9.1.1. O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. D
92. A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas: borrdts>ba P

entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer processo pm cod
eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a última ser datada c assinada pelo representante
legal da licitante ou procurador detentor de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal.
devendo conter as seguintes indicações: .

9.2.1. O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado a partir da data da
sessão de abertura deste Pregão;

9.2.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
igual período;

9.2.3. O prazo de entrega do objeto licitado, conforme subitem 8.4 deste Edital;
9.2.4. O preço unitário e preço total do LOTE, de acordo com o lance ofertado, devendo as especificações,

unidades e quantidades dos mesmos estarem rigorosamente idênticas às constantes do Anexo I deste
Edital, devendo indicar a marca/fabricante do material ofertado.

9.2.5. Os valores informados deverão estar em algarismo arábicos e por extenso, expresso em moeda
corrente nacional (R$).

9.2.6. Os preços unitários deverão conter todos os custos que incidam direta ou indiretamente na contratação
em questão, tais como: impostos, taxas e as demais despesas decorrentes da execução do objeto.

9.2.7. Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, o CNPJ, o número de telefone,
o e-mail e o respectivo endereço com CEP.

9.2.8. Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, estado civil, RG, CPF, endereço
e cargo/função na empresa.

9.2.9. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
9.2.10. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do Contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1, Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida. desde que devidamente justificada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

10.8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da ocorrência das situações previstas
em lei.

10.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
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poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Contratante
paderá ser revisada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata.

10.11. Quaisquer tributos ou encargos legais criados pelo Governo Federal, alterados ou extintos, bem como
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso, desde que devidamente comprovados através de cálculos e a documentação
pertinente.

10.12. A Adesão a Ata de Registro de Preços, somente poderá ser efetuada com a autorização do órgão
gerenciador, observando todos os preceitos legais referente ao Sistema de Registro de Preços,
conforme Lei nº 14.770/2025.

11. RECURSO
11.1, A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:
11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.
11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação
11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 0

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11,5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www licitacondomar.com.br

11.11. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões recursais, o
licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da fase de lances.

11.12. Interposto o recurso de forma regular, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente.

11.13. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais, bem como,
os que não forem registrados no Sistema.

11.14. Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Pregoeiro; e constatada a regularidade do
ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e
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homologará o procedimento.

11.15. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

11.16. O recurso será recebido em seu efeito suspensivo.
11.17. Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na sala da Comissão de Contratação

do CONDOMAR, situada na Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado, Pesqueira — PE.

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.1,2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, publicação, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.
12.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema

wwwJicit: mar.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado aos licitantes declarado vencedores, pela

autoridade competente.
13.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por LOTE aos licitantes vencedores.

14. INSTRUMENTO CONTRATUAL
14.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, a qualquer tempo durante a sua vigência, o fomecedor

beneficiário poderá ser convocado pelo CONDOMAR para assinar o instrumento contratual, prazo
máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena
de decair o direito à contratação, nos termos do Art. 90 da Lei nº 14.133/21 e demais normas legais
pertinentes.

14.1.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CONDOMAR.

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o CONDOMAR para a assinatura do
Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência eletrônica,
para que seja assinada e devolvida no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da
data de seu recebimento.

15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
15.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
licitatório. desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do CONDOMAR,
órgão gerenciador.

15.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o $ 3º do Art. 56 da Lei 14.133/2021, somente poderá fazer
uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata,

15.3. Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços decorrente desta
licitação, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos,
enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

15.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador
e Órgão(s) participante(s).

15.5. As aquisições ou contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro
de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), conforme $ 3º do Art. 86 da Lei
14,133/2021;

15.6. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na
totalidade, ao dobro do quantitativo total, independentemente do número de Órgãos Não Participantes
que aderirem, conforme $ 5º do Art. 86 da Lei 14.133/2021;

15.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Consórcio Intermunicipal Dom Marfani

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO(S)
CONTRATO(S) QUE DELA ORIGINAR(EM)

16.1. A Gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que dela originar(em) ficará sob a
responsabilidade da Sr. Breno de Freitas Cavalcanti — Assistente Administrativo — Assistente
Administrativo.

16.2. A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que dela originar(em)
ficará sob a responsabilidade da Sra. Maria Fernanda Alves Menezes — Assistente Administrativo.

16.3. Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução
contratual, ao Órgão Gerenciador/Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização,
diretamente ou por prepostos designados.

16.4. Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em):
a) responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;
b) conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar
as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador/Contratante quanto da
Detentora/Contratada;
c) conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscalização e acompanhamento do fornecimento;
d) Exigir da Detentora/Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos
anexos;
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,
que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado;
f) recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra
especificado no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato,
assim como observar, para o seu correto recebimento;
8) comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada;
h) comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato as irregularidades
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora/Contratada;
i) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de
Registro de Preços/Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

21.5. Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em):
a) solicitar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis,

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
21



CUNDOMAR - CPL
NFOLHA 39%

o)
” R

CNPJ: 1O 361/0001-07

Consórcio Intermunicipal Dom Mi

garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada;
b) emitir avaliação da qualidade do fornecimento;
c) acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;
d) analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;
e) propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;
f) providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a
observância das exigências registradas/contratuais e legais;
£) manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata
de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado;
h) orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Conirato para a adequada observância das
cláusulas registradas/contratuais.

22. RECEBIMENTO DO OBJETO
0) 22.1. O objeto deste Edital será recebido:

22.1.1. Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade do material
com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo II deste Edital;

221.2. Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das especificações, qualidade,
quantidade dos itens e da conformidade do(s) material(is) entregue(s), de acordo com o termo de
referência.

221,3. Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e em plena condição de uso.
2214. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades administrativa, civil e penal da

Contratada.

23. PAGAMENTO DAS FATURAS
23.1. O Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR efetuará o pagamento das notas fiscais

referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir

da data final do período de adimplemento de cada parcela, devendo ser apresentadas devidamente

atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.
23.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.
23.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a € ontratada não tenha concorrido, de alguma

forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do

[]) Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.
234. Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à

Detentora/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até

que seja normalizada a situação.

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:
24. 1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação:
24122. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
24.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
241.24. Deixar de apresentar amostra;
24.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

24.13. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
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2413.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

ZA. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação as E

24.15. — Fraudar a licitação O Nat
24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: N

24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei:

24.1.6.2. —Induzir deliberadamente a erro no julgamento,
24.1.6.3. — Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
24.1,7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

241.8. Praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei n.º 12.846, de 2013.

242. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa ai

licitantes c/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

24.21. Advertência;
24.2.2. Multa;
242.3. Impedimento de licitar e contratar e

Õ 24.24. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.
24.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
243.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
243.2. As peculiaridades do caso concreto
2433. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
243,4. Os danos que dela provierem para à Administração Pública

243.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
244, A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. a contar da comunicação oficial.

244.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1,24.12€24.13,a multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.
244.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4,24.1.5,24.1,6, 24.170 24.1.8,a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.
24,8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

24.6. Na aplicação da sanção de multa será facuitada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

[1] úteis, contado da daria de sua intimação.

24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1. 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, € impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer O órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.
248. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4,24.1.5,24.1.6,24.1 7e24.1.8, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem à

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no art. 156. 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou à ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar 0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos

termos do art, 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73. de 2022, caso haja a respectiva exigência.

24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar é de

declaração de inidoncidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais s
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

[]) 24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente,

- 24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

25. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, nos termos da Lei 14.133/2021.
25.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

por meio eletrônico através do Sistema wwwicitacondomar.com.br ou pelo e-mail
condomar.pe.licitacao(ã) gmail.com.

25.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

25.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na plataforma
www licitacondomar.com.br e vincularão os participantes e a Administração.

25.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.6. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame,

26. DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia - DF.

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.6. Nacontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

26.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.9. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro dentro dos limites de suas atribuições.
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26.10. Asnormas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

26.11. A presente licitação, a juízo do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano — CONDOMAR, poderá ser
revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado,
assegurado às interessadas ampla defesa.

26.12. O Edital completo estará à disposição dos interessados na internet, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: www licitacondomar.com.br; www.condomar.pe.gov.br
ou através do e-mail: condomar.pe.licitacao() gmail.com.

Pesqueira/PE, 24 de janeiro de 2025.

0) Breno de Freitas Cavalcanti
Pregoeiro
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ANEXO HI
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (..)/206...).

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº... QUE
FAZEM ENTRE SI XXXX, POR INTERMÉDIO DO (A)

E

A União / Autarquia ....... ! Fundação » (utilizar a menção à União somente se for órgãoda Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) porintermédio do(a) a 7, (órgão contratante), com sede no(a)Es » na cidade de . /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob ote ato representado(a) pelo(a) . - (cargo e nome), doravantedenominado CONTRATANTE, e o(a) ...... « inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ãsediado(a) na doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
--.. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçãoapresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ..... -- € em observância àsdisposições da Lei nº 14.133. de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presenteTermo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../.... mediante as cláusulas e condições a seguirenunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. Le HI)
Lido O objeto do presente instrumento é a contratação de
Termo de Referência.
L2. Objeto da contratação:

o

--- Nas condições estabelecidas no

ITE ESPECIFICAÇÃO UNIDAD | QUANTIDA VALOR VALOM EDE DE UNITÁRI R
MEDIDA o TOTAL

1
2
3

13. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
21. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a)
forma do artigo 105 da Leinº 14.133, de 2021.
22, O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.33. — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
24, O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV.VII e XVID
31. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexoa este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO
4.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V'

5. O valor total da contratação é de R$.......... ce)
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãodo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisincidentes, taxa de administração, frete, Seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dacontratação.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. Ve VI
6.1. O prazo para pagamento ao contratado é demais condições a ele referentes encontram-se definidos noTermo de Referência, anexo a este Contrato.
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
VAR Os preços inicialmente contratados são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data doorçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).
EM Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serãoreajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice (indicar o índice a ser adotado),exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.78. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.
TA. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãologo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
75. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste scrá(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)pela legislação então em vigor.
ERA Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
78. O reajuste será realizado por apostilamento,
8. — CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XLe XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
82. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato €seus anexos;
83. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
84. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
88. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidascabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dopresente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios oude nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento paradecidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelocontratado no prazo máximo de XXXXXX.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.9, CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVL e XVII9.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
92. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com o Código de Defesa doConsumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
vs. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;94. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes daexecução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo equalquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentosdevidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
97: O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a NotaFiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem aregularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão deRegularidade do FGTS - CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
98. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidadeao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
ERA Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10.  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada deacordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas decargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14,133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, daLein.º 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;9.15.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento doobjeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Leinº 14.133de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas desegurança do contratante;
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - MATRIZ DE RISCO

10.1, Salvo os riscos expressamente alocados ao CONTRATANTE conforme expresso na SEÇÃCONTRATADA é exclusiva e integralmente responsável por todos os demais riscos relacionados à presentecontratação não sendo, portanto, fatores que gerem o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOCONTRATO:
10.1.1. Riscos de não execução da PROPOSTA APRESENTADA e/ou do CONTRATO.10.1.2. Risco de erros na manipulação dos dados oferecidos pelo CONTRATANTE na elaboração do Planode Negócios e na elaboração da proposta de preço vinculados ao CONTRATO do presente termo.10.1.3. Investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos custos operacionais e decompra, manutenção, retrabalho, mudança da origem do material ou transporte dos equipamentos.10.1.4. Risco de obtenção de financiamento, envolvendo disponibilidade de fundos, taxas de juros, ouquaisquer outros fatores que afetem o financiamento,
10.1.5. Estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem realizados pela CONTRATADA.10.1.6. Investimentos, custos ou despesas adicionais necessárias para o atendimento das especificaçõestécnicas determinadas pelo CONTRATANTE ou de quaisquer das obrigações contratuais, para manutençãodo nível de serviço estabelecido e da qualidade na prestação dos serviços previstos no CONTRATO.10.1.7. Estimativa incorreta do cronograma de execução dos investimentos.
10.1.8. Prejuízos decorrentes de falha na segurança no local de realização das manutenções.
10.1.9. Risco de furto, roubo, vandalismo, depredações e abalroamento, sendo responsabilidade daCONTRATADA a contratação de seguros.
10.1.10.Riscos de não funcionamento dos equipamentos relacionados ao objeto do CONTRATO por falhastécnicas.
10.1.11, Aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumento das taxas de juros.
10.1.12. Riscos do não fornecimento de energia elétrica ao CONTRATANTE.
10.1.13.Riscos decorrentes de falhas técnicas nos serviços prestados.
10.1.14.Riscos de a qualidade do material utilizado não oferecer a economia projetada.
10.1.15. Aumento de custo dos financiamentos captados pela CONTRATADA.
10.1.16. Aumento de custos causados direta ou indiretamente relacionada a avanços tecnológicos obrigatórios
e que afetem o OBJETO do CONTRATO,
10.1.17.Variação das taxas de câmbio e de inflação.
10.1.18. Atrasos decorrentes da não obtenção de autorizações, licenças e permissões da Administração
Pública Federal, Estadual e Municipal exigidas serviços da mesma natureza do objeto deste contrato, exceto
se decorrente de fato imputável ao Poder Público.
10.1.19.Imperfeições nos projetos de engenharia quanto às normas urbanísticas e ambientais.
10.1.20.Risco pela variação dos custos - a CONTRATADA assume o risco pela variação dos custos de seus
insumos, mão de obra e financiamento em qualquer condição, principalmente em situações de:
|. Ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho ou outros motivos que aumentem os
custos de pessoal.
Hl. - Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas, de negligência, de inépcia ou de omissão na
exploração adequada do OBJETO do CONTRATO.
Hll. Ocorrência de greve do seu pessoal ou a interrupção ou falha de fornecimento de materiais e serviços
realizados por funcionários contratados pela CONTRATADA ou pelas SUBCONTRATADAS e prestadoras
de serviços à CONTRATADA,
IV. Ocorrência de acidentes de trabalho.
10.1.Z1.A incidencia de responsabilidade civil, administrativa, trabalhista, ambiental, tributária e criminal
por fatos que possam ocorrer durante a execução das manutenções relacionadas ao OBJETO deste
CONTRATO, incluídos os custos gerados por condenações ou pelo acompanhamento de ações judiciais.
10.1.22. Falência, falha no desempenho e atraso nas entregas das SUBCONTRATADAS e fornecedores.
10.1.23. Danos causados aos bens públicos afetos ao serviço.
10.1.24.Os gastos para manutenção e consertos do ativo, não cobertos pelas apólices de seguros ou garantias
do fabricante.
10.1.25.Ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito quando a sua cobertura seja aceita porAvenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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instituições seguradoras, no mercado brasileiro. t10.1.26. Quaisquer tipos de danos causados aos equipamentos, veículos, infraestruturas, ferrarneitens afetos ao OBJETO do CONTRATO por fatos imputáveis à CONTRATADA. É10,1 -27.Custos gerados por condenações ou pelo acompanhamento de ações judiciais movidas por ou contraterceiros.
10.1.28.Riscos decorrentes de eventual incapacidade do mercado em fomecer-lhe os bens e insumosnecessários à prestação dos serviços OBJETO do CONTRATO.
10.1.29. Riscos relacionados à contratação de mão de obra não qualificada para o serviço exigido.10.1.30. Valorização ou depreciação dos BENS REVERSÍVEIS.
10.1.31.Variação na efetivação das RECEITAS ACESSÓRIAS ou projetos associados.
10.1.32.Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas na organização dos serviços relacionadosao OBJETO do CONTRATO realizados pela CONTRATADA.
10.1.33.A redução de receita em decorrência da aplicação dos indices de desempenho e qualidade.10.1.34.Riscos de não fornecer a demanda mínima necessária ao CONTRATANTE.
10.1.35.Riscos relacionados a decisões judiciais transitado em julgado que incorram à rescisão contratual,respondendo em conjunto com o CONTRATANTE.
10.1.36.Riscos inerentes à fiscalização e monitoramento da execução do CONTRATO por parte doCONTRATANTE, VERIFICADOR INDEPENDENTE ou quaisquer terceiros devidamente autorizados.
10.2. A CONTRATADA declara:
10.2.1. Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no CONTRATO.
10.2.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua PROPOSTA COMERCIAL e assinaturado CONTRATO.
10.2.3. Que não terá direito adquirido à estrutura ou ao conteúdo regulamentar vigente no momento da
assinatura do CONTRATO.
10.2.4. Supervenientemente à assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA somente poderá invocaralterações decorrentes de normas editadas pelo CONTRATANTE para demandar o REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO se comprovar que a alteração gerou impacto no referido
equilibrio econômico-financeiro.
1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)
NA, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92
XIV)
12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
£) - praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846. de 1º de agosto de 2013.

122. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “Pº, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “e” e “d”, que justifiquema imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14,133, de 2021).

iv.Multa:
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1. Moratória de .....% por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o limite de . ..) dias;
É E2. Moratória de ... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total docontrato, até o máximo de -- por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,suplementação ou reposição da garantia.

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137da Lein. 14.133, de 2021.
3: Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de...%a«% do valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de«46 3 ...% do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ...%a ...% do valor doContrato.
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ...% a ..% do valordo Contrato.
7. Para a infração descrita na alinea “a” do subitem 12.1 + a multa será de ....% a ...% do valor doContrato, ressalvadas as seguintes infrações:

123. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 89º, da Lei nº 14.133. de 2021)123.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
123.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.133, de 2021)123.3, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).123.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

24. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Leinº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar,
!2.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156 S1º, da Lei nº 14.133, de 2021):a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) | as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dosórgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº14.133, de 2021, ou em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e jul gados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso dodireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa domesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, emtodos os casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160, da Leinº 14.133, de 2021).
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12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datá-de api 7sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cla aplicadas, para fins depulno Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresa:(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14. 133/21.
12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativae/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com oseréditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativosque o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/MEnº 26, de 13 de abril de 2022.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorraantes do prazo estipulado para tanto.
132. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até aconclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixadopara o contrato.

13.21. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.2.2,
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13,3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.
134. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
134.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
134.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lein.º 14.133, de 2021).
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(am. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). º
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 92. VHI)
I4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício. na dotação abaixo discriminada:1444. Gestão/Unidade.

14.1.2. Fonte de Recursos:
14.1.3. Programa de Trabalho:
141.4. Elemento de Despesa:
14.1.5. Plano Interno:
14.1.6. Nota de Empenho:
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!5.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas fia Lei mata,de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas fia Lei nº8.078, de 1990 —- Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aris. 124 e seguintes da Lei nº 14.133de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido àprévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade deantecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
164. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202 |, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527. de 2011, c/cart. 7º.$3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, 81º)18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em .. Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
fa
2-
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ANEXO IV

4a PB

e Nº Cpo

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR, inscrito no CNPJXXXXXXXXXXXX, com sede à xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Xxxxxxx,portador de CPF nº xxxxxxx e cédula de Identidade XXXxxxxx, institui a presente ARP — Ata de Registro dePreços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número (...)/20(...), do tipo MENORPREÇO, cujo objeto é o(s) FORNECIMENTO DE (...), processada nos termos do Processo Administrativonº. (...), a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta naLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 1 1.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com5] as disposições a seguir:, segundo as cláusulas e condições seguintes:

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PR

1. DO OBJETO
1.1, A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente o(a)

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE (...), cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s),preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimentolicitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:

Fornecedor Beneficiário:
CNPJ:
Endereço:
Telefones:
Representante Legal:
Identidade e CPF:
E-mail;

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

= arca” Modelo/ [Valor [Valor TotalO tem — |Descrição do Produto nid Quant — Fabricante Unitário |R$
R$

01

ITEM Y - COTA RESERVADA PARA ME/EPP NO PERCENTUAL DE % DO ITEM

Marca/ Modelo/ [Valor alor Total
Item Descrição do Produto Unid uant Fabricante [Unitário R$

R$
01

ITEM Z - COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO — % DO QUANTITATIVO)
arca/ Modelo/ [Valor alor Total

tem — [Descrição do Produto Unid Quant Fabricante Unitário R$
R$

bl | | ! l I ]
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) N3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) NA Eli PI4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS hY Ed4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal; lestadual,distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registrode preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelomercado na forma do art. 23 da Leinº 14.1 33, de 2021; e
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesãopelo fornecedor.
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo àexecução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.[]) 4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participantedeverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo devigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogadoexcepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgãoou pela entidade gerenciadora, desde gue respeitado o limite temporal de vigência da ata de registrode preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir à item da ata de registro de preços da qual seja integrante, naqualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquentaPor cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro depreços para O gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo decada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registrode preços.
4.8, Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos eentidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro[] de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita aolimite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ouprojeto federal c comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados nomercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

S. DO MUNICÍPIO CONSORCIADO
5.1, O MUNICÍPIO CONSORCIADO cabe:

$.1.1.Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos é revogações, afim de utilizá-la de forma correta;
5.1.2.Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informandoao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociações depreços;
5.1,3.Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objetoregistrados em scu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como autilização de itens/grupo diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame:
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5.1.4.Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e naARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento doparticular;
5.1.5.Aplicar, garantida a ampla defesa é o contraditório, as penalidades decorrentes dodescumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útilsubsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante aanuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro adisponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quandoultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver à indicação dadisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadeinteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade daata de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintescondições para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada àpossibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previstono edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:6421. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a classificação da licitação; e

64.22. Mantiverem sua proposta original.
6.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedoresregistrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o casode impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostaspara o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somenteserá efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguinteshipóteses:

6.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; e
6.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipótesesPrevistas no item Erro! Fonte de referência não encontrada..6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficarádisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar aata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso decontratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,de 2021.
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6.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado | (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

611. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de

1] preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.13, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

7.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021;

7.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

” 7.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
o ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

BEI No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice
previstos para à contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

| 8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
| 8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
| superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.
8.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.1,2,Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa,
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8.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

) do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

8.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, O
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

8.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6.0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e
não participantes do registro de preços.

1) 9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade parti ipante, desde que haja

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos. caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361



E 5 FS CONDOMAR -C.PLO GRI eas fs ne FOLHA 444
302 CNP 17 110.381/0001-07

Ec.:, a

Consórcio intermunicipal Do
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS
10.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IT ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

10,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

10.4, O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES
tl. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

EL: O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS
1241. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL,

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para
o órgão ou a entidade.
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Bs. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Pesqueira, XX de XXXXXX de 2025.

Órgão

Fornecedor Beneficiário,
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) nº XXX/2025

Eu (nome completo), RG nº, representante legal da (denominação da pessoa jurídica),CNPJ nº, DECLARO,
sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos
no instrumento convocatório do Pregão nº. /2025, realizado pela Consórcio Intermunicipal Dom Mariano
- CONDOMAR, inexistindo qualquer fatoimpeditivo de sua participação neste certame.

LOCAL/DATA

Assinatura do representante da empresa
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) nº XXX/2025

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa, (denominação da
pessoajurídica), CNPJ nº. é microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº XXX/2025,
realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR.

LOCAL/DATA

Representante da empresa

DESERVAÇÃO: Para a pbianção dos benefícios referentes à legisiação acima citeda, as licitantes deverão apresentar no credenciamento documentos
que as mesmas se encontram enquedradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no qual deverá

je modelo contido no anexo IV bem como DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OUcomprovem que
apresentar DECLARAÇÃO que enquadra na citada lei, conforme
CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambos expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual.
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ANEXO VT “É
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) nºXXX/2025

Eu (nome completo), representante legal da empresa
(denominação da pessoa jurídica), interessada em

participar do Pregãonº xxx/2025, do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, declaro, sob
as penas da lei, que a (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regularperante o Ministério
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIIIdo artigo 7º da Constituição Federal.

LOCAL/DATA

Representante da empresa
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ANEXO VII

FICHA CADASTRAL
EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) nºXXxX/2025

DADOS DA LICITANTE
RAZÃO SOCIAL

CNPJ
INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA DA

INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL DATA DA

INSCRIÇÃO
BANCO AGÊNCIA | [| CONTA |

ENDENREÇO
Q TELEFONE E-MAIL

Nº DE REGISTRO DATA DE RESGISTRO
COMERCIAL

RAMO DE
ATIVIDADE

REP. LEGAL

DADOS DOS SÓCIOS

NOME
COMPLEO,
CARGO

ENDEREÇO
RESIDENCIAL

RG CPF
EMAIL

PESSOAL
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO.
PARTICIPAÇÃ MOVIDAS POR ÓRGÃOS.QUENTIDADES PÚBLICAS

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) nºXXX/2025

Eu, (nome completo)...... representante legal da
empresa (nome da pessoa jurídica interessado em
participar do PREGÃO Nº XXX/2025, do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO -
CONDOMAR, DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de superveniência de fato impeditivo à
participação em licitações, promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, inclusive por proibição temporária
de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98.

LOCAL/DATA

Representante da empresa
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Destaca-se que o CONDOMAR é um Consórcio Público, multifinalitário, constituído na forma da lei,

atualmente possui 13 municípios, tem como finalidade orientar a tomada de decisões dos Municípios
consorciados, para que estes cumpram a legislação pertinente, em atenção aos princípios que regem a
Administração Pública e busca de alternativas conjuntas para os problemas comins que são apresentados
anualmente.

Um dos propositos do consórcio é ampliar o dialógo entre os municipios, com um espaço para debates
e decisões de politicas públicas capazes de representar os interesses dos consorciados, dentra as soluções
ofertadas por este, Consórcio Público para cumprimento de seus objetivos e suas finalidades, destaca-se a
possibilidade de procurar atender as necessidades e demandas do consorciados, para atendê-los, poderá,
realizar licitações.

O Consórcio, por meio de políticas dedicadas ao compromisso permanente de aprimorar os padrões

de qualidade no ensino, busca acolher as demandas que pressupõem melhor atender ao alunado, contribuindo

de forma significativa com seu aprendizado, inferindo de maneira singular no seu comprometimento com os

estudos, necessário ao desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem e, uma dessas ações, se

configura com o provimento de Trajes aos discentes e docentes do Municípios consorciados.

A aquisição dos materiais de consumo que serão distribuídos aos discentes e docentes da Rede

Municipal de ensino dos Municípios consorciados, durante o ano letivo de 2024/2025. O uso dos materiais de
consumo escolares colabora para melhor didática dos discente e docentes. Além de ser importante para a

igualdade do aprendizado.

A disposição Administrativa em distribuir os materiais escolares, visa promover a igualdade entre os

assistidos, garantindo a promoção da cidadania, pois todo discente têm direito a momentos de aprendizagem

e descontração de forma igualitária diante das deferentes vulnerabilidades.

ER emo a Ra)
GABINETE DA PRESIDÊNCIA.

ROO CONRAD ON o
O Consórcio alinhado ao seu propósito como instituição. reconhece a necessidade de amparar €

subsidiar aos Municípios consorciados, bem como aos discentes e docentes da rede municial de ensino,

proporcionar a opção de materiais escolares, pois representa o fortalecimento da identidade institucional,

sobretudo da distribuição equitativa de materiais escolares, ajudando a reduzir as desigualdades educacionais,

inserindo ferramentas básicas necessárias para acompanharo currículo escolar, garantindo a todos a igualdade

de oportunidades no acesso à educação, independente das condições socioeconômicas.
A pose desses materiais facilitam o processo de ensino e aprendizagem, permitindo que os discentes

e docentes realizem atividade mais dinâmicas c interativas no ambiente escolar, garante também, o alívio
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financeiro as famílias, principalmente aquelas em situação de vulnerabilidade econômia, que
apresentam dificuldades para arcar com as diversas despesas, e custos educacionais.

Os bens são de natureza comuns (bens comuns), tendo em vista que os padrões de desempenho equalidade podem ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de especificações usuais de mercado, nos
termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A presente contratação tem por objeto/objetivo o fornecimento de Trajes escolares para os discentes
e docentes da rede municipal do municípios consorciados.

Alguns requisitos básicos: Os produtos deverão ser entregues, conforme a necessidade de cadamunicípio consorciados, mediante as necessidades da sua Secretaria de Educação, no endereço determinado,
repeitando as datas e horarios de funcionamento; O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de até 45(quarenta e cinco) dias, a contar da ordem de fornecimento; outros requisitos específicos estarão no Edital,
Termo de Referência e seus anexos.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na sua forma eletrônica,
com critério de julgamento por menor preço. nos termos do art. 6º, inciso XLI, 17, 82º, e 34, todos da Nova
Lei de Licitações nº 14.133/2021.

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título
de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Após levantamento não indentificou-se alternativas de solução no mercado para o problema
apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo.

Para a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da
Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem
a nossa necessidade.

Na oportunidade, constatou-se que a forma de contratação é similar aos modelos adotados em outras
contratações no âmbito da Administração Pública. Registra-se, ainda, que esta é a forma usual e atualmente
adotada nas contratações administrativas, atendendo perfeitamente as necessidades da administração.

Foram realizadas pesquisa de mercado no Banco de Preços Públicos, utilizando da pacífica
metodologia de bolsa de preços públicos, tornando o preço base a média entre cles.

Será utilizado para calcular o preço de referência, a média de todos os preços encontrados.

Foi explorada soluções disponíveis no mercado, com o objetivo de fornecer uma nálise abrangente
dos prós e contras de cada abordagem. Ao compreender melhor as opções disponíveis, o Consórcio poderá
tomar uma decisão informada e estratégica que atenda de forma eficaz às necessidades da comunidade escolar,
considerando aspectos técnicos, financeiros e operacionais.

A solução proposta neste Estudo Técnico Preliminar visa garantir o acesso aos materiais de qualidade
para discentes e docentes das instituições de ensino da rede pública, contribuindo para a melhoria do processo
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educativo e para a igualdade de oportunidades no ambiente escolar. A solução é composta por amafe Er
escolares segmentados por nível de ensino (Ensino Infantil, Pré-Escola, Ensino Fundamental 1
Fundamental II, EJA/Educação especial) e um conjunto específico para Docentes, além da distração
mochilas escolares.

Consórcio intermunicipal Dom Mariano

S PR

Componentes que integam a Solução:

1. Material de Consumo Escolar Segmentados por Nível de Ensino: Cada conjunto foi cuidadosamente
planejado para atender às especificidades e necessidades educacionais de cada faixa etária e nível de ensino.
Os materiais incluídos foram selecionados com base em critérios de qualidade, durabilidade, segurança e
adequação pedagógica, garantindo que os alunos tenham à disposição os recursos necessários para o seu
desenvolvimento acadêmico.

2. Mochilas Escolares: As Mochilas escolares, destinados a todos os alunos da rede pública, são
projetados para serem resistentes, ergonômicas e adequados ao uso diário. A inclusão das Mochilas como
componente da solução visa promover a organização c a responsabilidade dos alunos com seus materiais, além
de contribuir para a igualdade de condições de acesso aos recursos educacionais.

Objetivos da Solução:

1. Promover a Igualdade: Garantir que todos os alunos e professores tenham acesso a materiais de
qualidade, independentemente de sua condição socioeconômica.

2. Apoiar o Desenvolvimento Educacional: Fornecer recursos que atendam às necessidades
pedagógicas e contribuam para o processo de ensino-aprendizagem.

3. Facilitar a Organização e o Planejamento: Através dos conjuntos específicos e das mochilas
escolares, promover a organização tanto para discentes quanto para docentes.

Implementação da Solução:

A implementação desta solução requer uma abordagem coordenada, envolvendo a seleção criteriosa
de fornecedores, a logística de distribuição dos materiais e mochilas, e o monitoramento da utilização e
satisfação dos beneficiários.

Será estabelecido um cronograma detalhado para a aquisição e distribuição dos itens (conforme cada
consorciado), garantindo que todos os componentes da solução sejam entregues de forma tempestiva e eficaz,
antes do início do ano letivo.

Considerações Importantes:

|. Durabilidade e Uso dos Itens: Reconhecemos o desgaste natural dos materiais devido ao uso diário
e a variação na frequência de uso entre os diferentes itens. Por isso, a seleção dos materiais leva em
consideração a durabilidade e a capacidade de suportar uso intenso, visando prolongar sua vida útil e garantir
a continuidade de sua utilização.

2. Aquisição e Impacto Social: A Administração se compromete a custear, a aquisição dos materiais
escolares, entendendo ser essa uma medida de relevante impacto social. A disponibilização de materiais de
consumo escolar adequados é essencial para o modelo de ensino proposto, oferecendo vantagens significativas
para o desenvolvimento educacional dos discentes.

Logistica de Entrega e Armazenamento: A entrega dos materiais escolares será realizada em um local
previamente designado pelo Município consorciado, não se optando pela entrega ponto a ponto nas unidades
escolares.

Garantia e Conformidade: A CONTRATADA (fabricante) deverá oferecer garantia de, no mínimo, 3
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(três) meses, a partir da data da entrega do produto, cobrindo defeitos de fabricação. Qualquer custo associado = [|à troca de produtos defeituosos será de responsabilidade do fornecedor, sem ônus para o consórcio ou parçãs”
Municípios. Adicionalmente, todos os itens fornecidos deverão atender às normas técnicas de fabricação & àsregulamentações do INMETRO, assegurando sua qualidade e segurança.

SOLUÇÃO 01: Aquisição de materiais escolares e mochila escolar pelo Consorcio para atender osmunicípios consorciados, tratando-se de demandas comuns e recorrentes a diversos órgãos e entidades dosentes da federação, a soma dos seus quantitativos através da realização de processo licitatório por Consórcio
Público proporciona o “poder de compra” e promove a “economia de escala”, resultando na economia de
dinheiro público e garantindo a racionalidade, a economicidade e a eficiência nas contratações públicas.

SOLUÇÃO 02: Aquisição de materias escolares e mochila escolar pelo Município, cada município
deverá realizar o seu processo licitatório, gerando mais custos automaticamente se cada município realiza asua licitação, com pesquisas de preço, publicações entre outros custos, além do preço dos itens que pode sair
mais oneroso em decorrência da quantidade licitada ser menor.

SOLUÇÃO 03: Aquisição de materiais escolares e mochila escolar julgamento por item pelo
Município, cada município deverá realizar o seu próprio processo licitatório, gerando mais custos
automaticamente se cada municipio realiza a sua licitação, com pesquisas de preço, publicações entre outros
custos, além do preço dos itens que pode sair mais oneroso em decorrência da quantidade licitada ser menor.
A licitação por item pelo município quebra o princípio e padrão de uniformidade na formação dos materiais
escolares, com produtos de diversos fornecedores, descaracterizando o princípio da economicidade e
celeridade necessários para o bom desempenho da administração pública.

SOLUÇÃO 04: Aquisição de materiais escolares e mochila escolar por julgamento por item pelo
Consorcio para atender os municípios consorciados. Onde o consórcio realizará o processo licitatório. A
licitação por item pelo consórcio quebra o princípio e padrão de uniformidade na formação dos materiais
escolares, com produtos de diversos fornecedores, descaracterizando o princípio da economicidade e
celeridade necessários para o bom desempenho da administração pública.

SOLUÇÃO APONTADA COMO VIÁVEL: A solução apontada como a SOLUÇÃO 01 apresenta-
se, na ótica da Equipe de Planejamento responsável pela elaboração dos Estudos Preliminares, como a mais
viável para a aquisição dos materias escolares e mochila escolar.

As soluções 02, 03 e 04 são possíveis, mas o princípio da economicidade, a complexidade e eficiência
ficam comprometidos uma vez que cada municipio realizaria o seu próprio processo licitatório gerando mais
custos aos cofres públicos, e morosidade na realização dos processos licitatórios. Os municípios realizando a
licitação pelo seu órgão responsável não alcançarão o melhor preço pelo baixo volume, bem como a escolha
por licitar por item trará problemas na padronização e obtenção de maior possibilidade de mais fornecedores
participarem da licitação, ocasionando preços mais altos, ferindo os princípios da economicidade e eficiência
pública. A aquisição pelo Consórcio dos materiais por item para que os municípios possam distribuir também
se demonstra ineficiente, ocasionando carga excessiva de trabalho para as equipes das Secretarias Municipais
de Educação.

A aquisição sendo realizada pela licitação em conjunto com compras compartilhadas, aumenta
consideravelmente o volume de contratação, atrai diversas empresas de todo o Território Nacional baixando
os preços e aumentando o leque de oportunidades e qualidade dos materiais.

Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas que
fornecem os materiais escolares e mochila escolar dentro dos requisitos estabelecidos, bem como tratam-se de
materiais de prateleira.

Observado as soluções apresentadas no Levantamento de Mercado percebe-se que a Solução lá
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elencada descreve com clareza as ações e características do material a ser adquirido, se mostrando a ação mais ...adequada para a resolução da demanda exposta pelos municipios/setores requisitantes visto 'qué-essã ráalternativa possui a característica necessária para que os projetos educacionais sejam tocados com eficiéácia
e esmero bem maior, o discente. ii

À empresa deverá fornecer os materiais escolares e mochila escolar de forma parcelada sempre que
solicitado pelo CONDOMAR ou pelos Municípios consorciados.

A definição precisa da quantidade de materiais escolares, necessários para atender a demanda dos
discentes e docentes das instituições de ensino integrantes do Consórcio apresenta um desafio significativo.
Isso se deve a natureza dinâmica da composição dos municípios participantes e asvariações anuais no número
de alunos matriculados em cada nível de ensino. Portanto, a estimativa de quantidades apresentada neste
documento é baseada em dados oficiais de matrículas. Incluiu-se ainda, um “fundo de reserva” vez que a
projeção das matriculas é de 2023, contudo pode ocorrer taxa de crescimento educacional, necessidade de
suprir demandas oriundas de materias desgastados, deamsiadamente utilizados, rasgados, inclusão de novos
discentes ou docentes, ou quaisquer outras constigências que demandem por trajes novos.

É importante destacar que, devido à participação de inúmeros municípios no consórcio, a quantidade
exata dos materias a serem adquiridos pode variar. Assim, a flexibilidade é um componente chave desse
processo, permitindo ajustes conforme a demanda real, Nesse contexto, o Sistema de Registro de Preços, surge
como um instrumento estratégico, proporcionando não apenas a agilidade e flexibilidade necessárias para
aquisição dos itens, mas também garantindo preços e condições favoráveis para todos os municípios
consorciados. Contudo, detalhes específicos sobre o Registro de Preços, serão abordados com maior
profundidade nas outras peças do certame (edital, termos de referência e anexos).

Para facilitar o planejamento e a execução deste projeto, segue abaixo tabela de matrículas do Censo
de 2023, com as quantidades estimadas de alunos por nível de ensino dos municípios consorciados.

Número de Matrículas - Por Município - Censo Escolar 2023

Ensino Regular
Educação Ensino

L Infapti tal =
| Mediação Didático Pré- | Anos | Anos EducaçUF Nome do Município Peg gica Creche a Iniciais lrrante EIA Especias |Docentes

ALAGOINHA Presencial 149 360 914 818 121 121
ARCOVERDE Presencial 474 | 1209 | 4.132 | 1,098 280 239
BELO JARDIM Presencial 656 | 1308 | 4.108 | 2.967 347 371

| BREJO DA MADRE DE DEUS Presencial | 962 [1138 | 2897 | E 276 27
i E 1 Presencial 364 | 1362 | 3407 | 2895 32 27

Presencial 366 | 348 | 1068 | 851 194 104
Presencial | nm 133. 127

PE Presencial 2016 515 344
Presencial 686 70 67
Presencial 804 u5 112

| 1659 | 175 2»
1.221 223 158

Í Presencial 1.630 | 196 150,
Presencial 1.444 157 145

L Presencial 7n 156 9a,
TOTAL 6.109 [11.501 31,351 [21909] 5863 3302 | 2718

Fonte: wwwgedu.org.br 10% (fundo de reserva) | 610,9 | 1150,1) 3135,1 | 2190,9 S863 330,2 Mis
Saeclyideb, INEP - 2023 TOTAL 6.720 | 12.651] 34.486 | 24.100] 6.449 3.632 2.990

'OTAL GERAI 21,028.
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Notas:
Ensino Fundamental: são considerados anos iniciais a primeira fase do ensino

Ensino Médio: consideradas as matriculas do Ensino Médio Normal'Magistério.

EJA - Ensino Fundamental (Educação Especial): consideradas as matriculas
incluídas do Projovem Urbano.

Portanto, os dados fornecidos deve ser visto como um documento vivo, sujeito a ajustes e refinamentosao longo do tempo, com o objetivo de alinhar as estimativas de demanda à realidade, assegurando que oinvestimento seja realizado de maneira eficaz c responsável. A cooperação e o comprometimento de todos osenvolvidos são peças chave para que os recursos educacionais chegeum a quem realemente necessita,contribuindo para a elevação da qualidade da educação oferecida nas escolas públicas dos municípiosconsorciados.

O Consórcio será o gerenciador e contratante, para isso utiliza-se do Art. 86, $ 1º da Lei 14.133/2021,para determinar o quantitativo.

SESUNESTIMATIVA DO CUSTONACONTRATAÇÃO usasse
Dentro do presente estudo, foram elaborados as estimativas de preços localizados em outros processos

de contratações públicas semelhantes feitas por outros Órgãos e entidades, em execução e/ou concluídas em
período de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de preços, como prevê o inciso IT do $1º do artigo 23 da Lei
14.133/2021, não foram localizadas tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federale de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, para atender ao que prevê o inciso III do $1º domesmo diploma legal.

Desta forma, foi possível o lançamento de estimativa de preços/custos para essa contratação embasado
pela pesquisa de preços em banco de preços PÚBLICOS, tudo anexo a esse processo administrativo,
utilizando-se de todos os meios legais para atender às exigências legais.

Abaixo a planilha contendo os itens, quantidades e menor preço encontrado no mercado para atender
os alunos de todos os municípios da rede municipal pertencente ao consórcio através de demanda:

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANTIDADE] VALOR DO KIT VALOR TOTAL
KIT EDUCAÇÃO INFANTIL 19.371 R$ 224,96 | R$ 4.357.700,16
KIT | ENSINO FUNDAMENTAL (INICIAIS) 34.486 R$ 224,69 | R$ 7.748.659,34
KIT | ENSINO FUNDAMENTAL (FINAIS) 24.100 R$ 300,35 | R$ 7.238.435,00
KT EJA E EDUCAÇÃO ESPECIAL 10.081 R$ 286,75 | R$ 2.890.726,75
KT PROFESSOR 2.990 R$ 286,53 | R$ 856.724,70

R$ 23.092.245,95

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANTIDADE|[ VALOR UNITÁRIO] VALOR TOTAL
1 MOCHILA CARRINHO. 19.371 R$ 141,71] R$ 2.745.064,41
2 MOCHILA (P) 34.486 R$ 65,57 | R$ 2.261.247,02
3 MOCHILA (G) 34.181 R$ 78,93 | R$ 2.697.906,33
4 PROFESSOR 2.990 R$ 286,53 | R$ 856.724,70

R$ 8.560.942,46 |

No valor acima estão incluso todas as despesas diretas e indiretas para execução do contrato, seja
tributos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais incidentes, taxas

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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administrativas, fretes, seguros, e quaisquer outros necessários ao inteiro cump mento da contratação.

o valor é totalmente estimativo, vez que os pagamentos devidos dependerão do valor final do certamee dos quantitativos efetivamente entreguesa cada consorciado.

100 MUSTIRICATIVA PARA PARCELAMENTO OUNÃO DA SOLUÇÃO) Usui
Considerando a natureza jurídica do Consórcio, em observância ao princípio da supremacia dointeresse público e sua padronização de materiais, e além disso, o Consórcio possui atualmente em suacomposição o total de 15 (quinze) municípios consorciados, onde considerava viável não parcelar o objetopara aquisição de materiais escolares para atender os municipios consorciados.

A regra geral quanto ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações é, havendodivisibilidade de natureza técnica e econômica, realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na SúmulaTCU nº 247, contanto, para que a entrega seja realizada nos mesmo padrões, qualidade e prazo para atenderas necessidades dos discentes e docentes das instituições de ensino da rede pública, abrangendo diferentesníveis de ensino (Infantil, Fundamental, EJA, Educação Especial) e docentes, será necessário que sejamfornecidos pelo mesmo fornecedor, para isso separado por Lote, no entanto, o material deverá ser adquiridopor item.

Ainda quem existam argumento para O afastamento do parcelamento do objeto e autorização daadjudicação global, o raciocínio de parcelamento ou adjudicação por itens não deve ser levado a termosabsolutos, pois a divisão da pretensão contratual pode não só prejudicar a economia de escala, como, emespecial no caso de serviços terceirizados, aumentar os custos e dificuldades na gestão de uma pluralidade decontratos para atendimento da mesma pretensão contratual, bem com potencializar riscos inerentes àcontratação. Cabe ao agente público, ciente de que a ordem instituída no dispositivo legal (art. 40, $3º da Lei14.133) é clara no sentido que o objeto não deve ser parcelado a fim de manter a economia de escala c àredução de custos de gestão de contratos.

O entendimento dos Tribunais de Contas, tem sido o de que o parcelamento ou não do objeto dalicitação deve ser auferido sempre no caso concret + perquirindo-se essencialmente acerca da violabilidadetécnica e econômica do parcelamento e da divisibilidade do objeto, conforme já colocado.

O TCU, no Acórdão nº 732/2008, se pronunciou no sentido de que “a questão da viabilidade dofracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra temas suas especificifades, devendoo gestor decidir analisando qual u solução mais adequada ao caso concreto”. A regra do parcelamento deveser coordenada com o requisito que a própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando háviabilidade técnica para sua adoção. Entende-se, para o caso em questão, a partir da análise dos aspectostécnicos e econômicos, ser viável a Licitação por Lote.

Além disso os itens são e foram agrupados por serem da mesma natureza e guardarem relação entresi, portando os potenciais fornecedores são os mesmos, indo em consonância com o preceito dos AcórdãosTCU nº 1620/2010 (Plenário) e TCU nº 5260/2011 (1º Câmara).

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalizaçãodo contrato para o lote específico e os transtornos gue podercim sugir com a cxistência de várias empresaspara o fornecimento de itens que se complementam entre si (TCU nº 861/2013 — Plenário). Assim, comdestaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por lote, restandodefinido, assim, o certame.

É sabido que o parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item sempreque o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuizo para o conjunto da solução ou perda deeconomia de escala, visando propiciar a ampla participação do maior número de interessados, porém, no caso
Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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em tela, os lotes foram divididos observando as quantidades por número de distentes, docentes e ano escolar.

Marçal Justen Filho, ensina: “O fracionamento em Grupos deve respeitar a integridade qualitativa
do objeto a ser executado. Não é possível desnaturar certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas
e que importam em risco da impossibilidade de execução satisfatória” (JUSTEN FILHO, Marçal —
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 10. ed. São Paulo; Dialética, 2004, p. 209).

Com essa explanação, os Tribunais admite exceção à regra da adjudicação por item, desde que não
haja prejuízo para o conjuto, sendo a prática, portanto, ato legal da Administração Pública. Há de se considerar
a decisão como sendo a mais adequada, pois satisfaz os princípios da competitividade, da isonomia e da
obtenção da proposta mais vantajosa.

A viabilidade de não parcelar a solução em diversos itens se justifica pela natureza do objeto, que se
caracteriza como um conjunto integrado de itens, idealmente fornecido por um único fornecedor. A divisão
em múltiplos itens poderia expor a administração a riscos associados à variação na capacidade de fornecimento
e padronização entre diferente empresas, mesmo que atuem no mesmo segmento. Diferenças em aspectos
econômicos financeiros, logísticos e estruturais entre fornecedores podem resultar em níveis de serviços
inconsistentes, complicando a gestão € o controle da qualidade dos itens entregues.

Optar por dividir a solução em lotes evita o risco de comprometimento da economicidade e eficiência
do processo. À experiência mostra que a contratação por itens pode levar a perda de benefícios como
economias de escla e pode dificultar a gestão contratual. Além disso, a possibilidade de falhas em um dos
itens, por menor atratividade ou capacidade do fornecedor, poderia afetar negativamente o resultado final

esperado para a aquisição dos itens.

Estrategicamente, tanto para eficiência administrativa como para participação de vários licitantes, resolve
consolidar os itens em 06 (seis) lotes, 04 (quatro) para os materias escolares e 01 (um) para mochilas escolares,

sendo cuidadosamente planejado. Esta abordagem permite a especialização dos fornecedores em seus
respectivos campos, garantindo a qualidade e a coesão dos itens fornecidos.

Do 1º ao 5º (primeiro ao quinto), os Lotes compreendem os materias escolares, beneficiando a

possibilidade de negociação em grande escala, assegurando preços mais vantajosos e materias de qualidade

para os discentes e docentes. Por outro lado, o 6º (sexto) Lote, foi separado para as mochilas escolares,

permitindo uma seleção mais especializada e detalhada de fornecedores, que podem oferecer produtos que

atendam especificamente às necessidades de drabilidade, ergonomia e variedade requeridas.

Esta separação estratégica simplifica a administração dos contratos e assegura que ambos os

componentes (materiais e mochilas escolares), sejam adquiridos sob as melhores condições possíveis,

respeitando as particularidades de cada item/lote.

Limitar o parcelamento a cinco lotes específicos reflete um compromisso com a efeciência

administrativa, a eficácia na entrega dos recursos educacionais. e a isonomia e ampla participação de empresas.

Essa decisão minimiza os riscos associados à fragmentação de contratos, facilita o monitoramento e a

fiscalização dos fornecimentos e promove maior clareza e responsabilidade no uso dos recursos públicos.
Assim, a administração pública demonstra sua dedicação em assegurar que os investimentos em educação se
traduzam em benefícios diretos para os discentes e docentes, maximizando o impacto positivo desses recursos

na qualidade da educação.

Composição dos Lotes:

LOTE 01 —- EDUCAÇÃO INFANTIL
(ITEM | DESCRIÇÃO RESUMIDA
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[o T MATERIAL DE CONSUMO ESCOLAR ]

LOTE 2 - ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS)
ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA

[o MATERIAL DE CONSUMO ESCOLAR

LOTE 3 - ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS FINAIS)
ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA

01 MATERIAL DE CONSUMO ESCOLAR

LOTE 4 - EJA E EDUCAÇÃO ESPECIAL
ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA

o1 MATERIAL DE CONSUMO ESCOLAR

LOTE 5 - PROFESSOR
ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA

01 MATERIAL DE CONSUMO ESCOLAR

LOTE 6 - MOCHILA E PASTA PROFESSOR
DaTEM | DESCRIÇÃO RESUMIDA

01 | MOCHILA E PASTA PROFESSOR ESCOLAR

A consolidação dos itens em 06 (seis) lotes, cinco compreendendo materias escolares e outro dedicado

às mochilas, reflete um compromisso com a eficiência administrativa, a otimização de recursos e a qualidade

dos itens fornecidos. Esta abordagem não apenas simplifica a gestão e fiscalização dos contratos, mas também

assegura a obtenção dos itens padronizados e de alta qualidade, atendendo de forma eficaz as necessidades da

comunidade escolar. Ao adotar essa estratégia, a administração pública demonstra sua responsabilidade e

dedicação em maximizar o impacto positivo dos investimentos em educação, gatrantindo que cada discente e

docentes receba os recursos necessários para um aprendizados eficiente e produtivo.

14 0ICONTRADAÇÕES CORRELATAS INTERDEPENDENTES! sin

Essa contratação não pode ser realizada conjuntamente com a de outros objetos. Este estudo não

identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que

todos os meios necessários para operacionalização da aquisição podem ser supridos apenas com à contratação

ora proposta.

187 ERERÍOIOS ALCANÇADOS COMA CONTRATAÇÃO: SHIP 7 nada

A contratação visa atender as necessidades do Consorciados, garantindo o atendimento as demandas

apresentadas. Acredita-se que a contratação proposta resultará benéfica e vantajosa, uma vez que O

fornecimento será dentro da qualidade e limites exercidos por empresas sérias e comprometidas, devidamente

habilitadas pelos órgãos de controle e fiscalização da atividade.

Na forma desta contratação, pretende adquirir material e mochila escolar contendo valores praticados

no mercado, bem como, com a qualidade necessária para a perfeita execução do objetivo. Pretende-se com a

referida aquisição, incentivar os discentes e docentes frequentar de forma igualitária e humana o ambiente

escolar.

Os materiais escolares trazem diversos benefícios para os sistemas de ensino, os discentes e suas

famílias, bem como para o governo e a economia em geral. Alguns dos principais bencfícios:
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- Padronização e Qualidade: as instituições de ensino terão seguridade de agos materiais escolares
atendem a padrões de qualidade pré definidos. Isso garantirá que os discentes rêveb&m materiais adequados
para suas necessidades educacionais;

- Redução de Custos: A compra em grande escala geralmente leva a preços mais baixos devido a
negociação em grande volume. Isso pode resultar em economias significativas para os entes federados, bem
como para as famílias dos discentes, que muitas vezes precisam arcar com os custos dos materiais.

- Transparência e Eficiência: o SRP toma o processo mais aberto, acessível é compreensível para o
público em geral, além de possibilitar uma competição justa entre os fornecedores interessados. Também, esse
processo pode ser mais eficiente do que licitações individuais realizadas pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, reduzindo a burocracia e o tempo necessário para as compras.

- Simplificação de Processos: Os entes consorciados não precisarão realizar processos licitatórios
separados para adquirir os materiais escolares. Será possível simplificar a gestão de compras, uma vez que os
fornecedores já estarão pré aprovados.

- Equidade e Inclusão: As escolas em regiões remotas ou economicamente desfavorecidas poderão ter
acesso aos mesmos materiais de qualidade a preços mais acessíveis.

- Controle Orçamentário: A administração Municipal poderá planejar com antecedência os gastos com
materiais escolares, evitando surpresas financeiras e possíveis desequilíbrio orçamentários.

- Estímulo a produção industrial: promoção do estímulo as indústrias de materiais escolares,
incentivando a concorrência entre fornecedores e promovendo a inovação na produção desses materiais.

- Impacto Social e Econômico: Ao aliviar o peso financeiro das famílias com relação aos materiais
escolares, o governo municipal pode contribuir para a melhoria da qualidade de vida de diversas comunidades,
além de promover um impacto positivo na economia ao estimular o consumo e a produção desses materiais.

No entanto, é importante destacar que a implementação bem sucessida de um SRP requer, além do
planejamento cuidadoso, a realização do monitoramento constante e uma governança eficaz para garantir que
os benefícios sejam maximizados e os potenciais desafios sejam mitigados.

Para produzir os efeitos administrativos sob égide da legalidade, é imprescindível a adequação dos
meios instituídos pelo Consórcio modernizando o fluxo de contratações públicas com observância às novas
normas de regência, especialmente a Lei nº 14.133/2021.

A continuidade desse Estudo Técnico, proceda-se com as demais etapas, providências e adequações
necessárias para elaboração do TR, EDITAL, MINUTA DE CONTRATO, PARECER JURÍDICO,
PUBLICAÇÕES, E DEMAIS ETAPAS DO CERTAME.

A Escola Pública de qualidade é direito de todos e sua implementação é dever da Administração
Pública, a aquisição de materiais escolares é essencial para uniformizar os recursos disponíveis aos discentes
e docentes, atendendo as diretrizes pedagógicas e promovendo um ambiente de aprendizado mais equitativo
nas escolas públicas municipais. Esta medida assegura que todos os estudantes, independentemente de sua
situação socioeconômica, tenham acesso aos itens necessários para o seu desenvolvimento acadêmico e
participação ativa no ambiente escolar.

A importância da Administração custear, é uma medida de relevante impacto social, além disso,
provisão de materias escolares de qualidade contribui para a organização e segurança no ambiente escolar.

Assim, o planejamento e a conclusão desse Estudo Técnico, posiciona-se firmemente pela viabilidade
da contratação para o Registro de preços para eventual aquisição de materiais escolares paras os discentes e
docentes da rede pública municipal dos municipios consorciados ao CONDOMAR.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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Esta decisão não apenas reflete a análise técnica detalhada e a necessidade claramente identi , |

mas também o profundo impacto positivo que tal aquisição terá no ambiente educacional, Estando corvici )
de que esta iniciativa é crucial para promovr uma educação pública de qualidade, acessível c capaz de fornecer |,
ferramentas necessárias para o desenvolvimento integral dos nossos alunos. MZ f PE /

O Estudo Técnico Preliminar declara que a aquisição dos materiais escolares é viável, com base nos
clementos anteriormente apresentados neste estudo, além de ser necessária para o atendimento das
necessidades e interesses dos municípios consorciados aa CONDOMAR.

O Estudo Técnico, declara ainda, que a contratação obedece as disposições legais, em especial da Lei Federal
nº 14.133/2021.

Pesqueira, 24 de janeiro de 2025.

Breno de Freitas Cavalcanti

Agente de Contratação
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TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA
ATENDER OS DISCENTES E DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DOS
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ADENDOS.

Esta contratação é considerada e caracterizada como bens comuns.

A vigência da Ata de Registro de Preços, é estabelecida pelo art. 84 da Lei 14.133/2021.

A administração não está obrigada a contratar.

Importante destacar que é obrigação constitucional do poder público fornecer condições mínimas
para os discentes e docentes, com base no direito à educação, que é garantido pela Constituição
Federal. Este direito está explicitamente mencionado em diversos dispositivos, com destaque para os
artigos 205, 206 e 208 da CF, que estabelecem as diretrizes para a educação nacional e as
responsabilidades dos entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).

O Art. 205 da CF, declara que a educação é direito de todos e dever do Estado e da Família,
promovida e incentivada com a elaboração da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa,
seu prepara para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206 da CF, estabelece os princípios que devem reger o ensino, incluindo a igualdade de
condições para o acesso e permanência na escola.

Art. 208 da CF, é particularmente relevante que é dever do Estado fornecer educação para todos,

sendo que a questão dos trajes escolares são de extrema utilidade para uma educação de qualidade,
pois especifica que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: oferta
de ensino obrigatório e gratuito aos que a ele não tiveram acesso na idade própria, atendimento
educacional especializado aos portadores de deficiência, oferta de ensino noturno regular, adequado
às condições do educando, e oferta de programas suplementares de material didático escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde.

A Referida aquisição é uma medida fundamental para garantir a igualdade de oportunidades entre os
discentes e docentes da rede pública de ensino. Essa iniciativa busca não apenas promover a
identificação e a disciplina, mas também proporcionar conforto e dignidade aos discentes, docentes
e familiares.

Necessidades identificadas:
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- Garantia de Acesso à Educação: O) fomecimento de materiais estoja b pára os discentes e

docentes, contribui para que todos tenham as condições necessários. parà frequentar o ambiente

escolar, independentemente da sua situação econômica. Isso é fundamental para garantir o acesso à

educação.

- Promoção da Igualdade: Os materiais escolares ajudam a reduzir as diferenças sociais entre os

discentes promovendo um ambiente escolar mais inclusivo e igualitário. A padronização contribui

para que todos os alunos se siniam parte da comunidade escolar, independentemente da sua condição

econômica.

- Conforto e Segurança: Aquisição adequada e unificada, garante que os discentes tenham materiais

escolares de qualidade, apropriado para o dia a dia escolar, essencial para o bem-estar e o convívio

das crianças e adolescentes.

- Identificação e Disciplina: O uso facilita a identificação dos Discentes e Docentes dentro e fora da

escola, aim de promover um senso de pertencimento € responsabilidade, contribuindo para

o discipline no ambiente escolar,

- Apoic às Famílias: A aquisição e entrega de trajes e calçados subsidiados representa un. importante

alívio financeiro para as famílias, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade econômica,

permitindo que direcionem seus recursos para outras necessidades.

- Melhoria do Desempenho Escelar: Estudos indicam que a uniformização pode ter um inpacto

positive: no desempenho escolar, ao criar um ambiente mais focado e menos distraído por questões

reiacioradas a falta de material escolar adequado.

- Co formidade com Normas Educacionais: A adoção de materiais escolares está alinhada às

distrizes € políticas educacionais que visam a melhoria da qualidade do ensino e a promoção de um

ambi nte estolar saudável e seguro.

- Facilidade de Aquisição e Distribuição: A aquisição em lote permite uma melhor logística de

“ suibuição, garantindo que todos os discentes recebam os itens necessários de maneira organizada

) e eficienté.!

- Ambitnte Escolar Inclusivo: Ao proporcionar a uniformização, à escola cria um espaço inclusivo

que valoriza a diversidade. respeitando o direito de todos os discentes a se sentirem pertencentes a

comunidade escolar.

- Róco fio Aprendizado: A uniformização pode reduzir distrações relacionadas a falta de material

escolar adequado, permitindo que os discentes se concentrem mais em suas atividades escolates. Isso

contribui para um ambiente propício ao aprendizado.

- Desenvolvimento de Identidade Escolar: À uniformização fortalece a identidade da escola,

prômovendo um senso de comunidade « pertencimento entre os discentes, o que é fundamental para

um amhbiente educativo positivo.
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- Conformidade com Normas Legais: A uniformização está em conformidade com as-dir
Leis que promovem o direito a educação, assegurando que as escolas cumpram suas obrigaç:
de proporcionar um ambiente adequado para o ensino.

Considerando que o CONDOMAR tem por objetivo atender aos municípios consorciados, com vistas
ao atendimento das necessidades destes municípios, a uniformização do material escolar é uma
necessidade permanente para os municípios, visando garantir igualdade, conforto e dignidade a todos
os discentes e docentes da rede pública. Essa iniciativa não apenas beneficia as famílias, mas também
contribui para um ambiente escolar mais harmonioso e produtivo, alinhado com as diretrizes
educacionais e os objetivos de inclusão social.

No Estudo Técnico Preliminar, está delineado de forma detalhada a descrição da solução como um
todo, considerando o ciclo de vida.

A satisfação da necessidade expressa que a solução contratada deverá atender aos requisitos mínimos:

Quanto ao objeto e forma de contratação, os fornecimentos em suas diferentes modalidades,
corresponde, nos termos do art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133/2021, a bens comuns, que a fim de
assegurar os atendimentos da necessidade organizacional, precisam ser ofertados de forma parcelada,
o que corrobora sua classificação também como itens de primeira necessidade no planejamento
educacional dos municípios consorciados.

Considerando que a oferta de uma Educação Pública de qualidade é um direito inalienável de todos
e um dever incontestável da Administração Pública, a aquisição proposta visa não apenas a
uniformização do grupo escolar, mas também a sua disponibilização equitativa para todos os
discentes. Esta ação proporcionará aos discentes e docentes a oportunidade de utilizar o material
escolar em sala de aula, alinhando-se assim as diretrizes pedagógicas e contribuindo
significativamente para o aprimoramento do ambiente de aprendizado nas escolas públicas
municipais.

A aquisição pretendida, portanto, emerge como uma medida estratégica para o bencfício da
coletividade, reafirmando a supremacia do interesse público. Os itens que compõem o material
escolar, também enriquecidos pela inclusão de mochila, serão integralmente dedicados ao seu
propósito fundamental: servir ao setor educacional, destinando-se aos discentes e docentes da Rede
Pública de Ensino Municipal. Assim, longe de representar uma malversação dos recursos públicos,
esta ação sublinha um investimento prudente e necessário na educação pública.
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Nesse contexto, podem surgir alguns questionamentos, entre os quais destacam a determinação VA
quantidade de material escolar por aluno e a definição precisa dos itens que os penas, À
indagações são fundamentais para assegurar que cada discentes e docentes recebam os recursos
necessários para seu desenvolvimento educacional.

Levando em consideração vários fatores, como o desgaste natural dos itens, que varia conforme
frequência, modo e intensidade do uso, bem como a inevitabilidade de danos ocasionais, ou
fenômenos alheios, a proposta de distribuição de material escola por discentes, é complementada por
mochila, respondendo a necessidade de garantir que todos tenham acesso aos itens essenciais ao
longo do ano letivo. Os itens objeto desse processo, não apenas facilita o conforto e segurança dos
discentes e docentes, mas também promove a organização e a responsabilidade entre eles.

) Portanto, a distribuição dos itens, será realizada com base na isonomia e quantitativo cuidadosamente
planejado, considerando as especificidades e necessidades de cada grupo de discentes. Este
planejamento e abordagem assegura que os recursos sejam utilizados de maneira eficaz,
maximizando o impacto positivo no processo educacional da rede pública de ensino.

O CONDOMAR tem o objetivo de enriquecer os municípios consorciados, e proporcionar a
experiência educacional aos discentes e docentes, alguns aspectos centrais no Rede Pública de ensino:

- Acessibilidade e Inclusão: Scrá dada especial atenção à inclusão de itens adaptados para os alunos

especiais com deficiência, garantindo acesso igualitário aos recursos educacionais para todos. Isso
envolve a disponibilização de recursos específicos que atendas as diversas necessidades dos
discentes.

- Personalização e Identidade Visual: Os itens serão personalizados com a identidade visual da

Rede de Ensino municipal de cada município consorciado. Essa medida visa fortalecer o senso de
pertencimento e orgulho entre os discentes em relação a sua escola e comunidade educacional.

[) - Segurança dos Itens: A segurança dos discentes e docentes sempre é uma prioridade da

Administração Pública, portanto há a seleção de itens que cumpram todos os padrões de segurança

técnica aplicáveis.

- Programa de Reciclagem: Será incentivada a prática da reciclagem, motivando os alunos a

devolverem itens que não serão mais utilizados. Este programa visa promover responsabilidade

ambiental e cívica dentro da comunidade escolar.

- Feedback e Avaliação: O feedback deve ser contínuo com os docentes, discentes e pais para
aprimorar e monitorar a eficácia, qualidade e adequação dos itens oferecidos. Esse processo permitirá

avanços, ajustes e melhorias com base nas necessidades reais identificadas.

- Flexibilidade e Adaptação: Os itens foram projetados para serem flexíveis e adaptáveis, conforme
as reais necessidades específicas de cada município consorciado e grupo escolar. Essa flexibilidade
assegura que os itens sejam efetivamente utilizados em diversas situações educacionais.

A aquisição representa um passo fundamental para aprimorar a qualidade da educação oferecida na

Rede Pública. Ao garantir que todos os alunos tenham acesso aos recursos necessários para um
Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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aprendizado eficaz e inclusivo, estamos comprometidos em promover uma experiência éducaçional- /
de alto nível para nossa comunidade escolar. E 2. Ed

A implementação deste projeto de material escolar c mochila é um passo essencial na direção de uma
educação mais inclusiva, acessível e eficaz. Ao prover os discentes e docentes com recursos de
qualidade e adequados as suas necessidades, estamos não apenas facilitando o processo de
ensino/aprendizagem, mas também promovendo um ambiente educacional mais estimulante e
preparado para enfrentar os desafios do século XXI. Este esforço conjunto reflete o nosso
compromisso com o desenvolvimento integral dos discentes, assegurando que cada um tenha as
ferramentas necessárias para alcançar seu pleno potencial.

. Além disso, a estratégia de personalização e segurança dos itens, juntamente com o cuidado na

[]) reciclagem, e a busca por feedback, demonstra uma abordagem holística e responsável para com a
educação pública. Estamos não apenas investindo em recursos físicos. mas também cultivando
valores de responsabilidade ambiental, segurança e pertencimento comunitário. Ao avançarmos com
esse projeto, reafirmamos o compromisso da excelência educacional e com a formação de cidadãos
conscientes, preparados para contribuir positivamente para a sociedade.

Além de todos os cuidados elencados, a contratação deve observar, em todas as fases do processo

licitatório, as normas e orientações ligadas a sustentabilidade, de acordo com as práticas de mercado,

para assegurar o resultado mais eficiente para o Ente Público. Bem como, os requisitos, normas e

critérios que se baseiam o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Ainda, verificar e aplicar suas ações em conformidade com a legislação aplicável a legislação

ambiental para preservação do meio ambiente.

Utilizar a sustentabilidade para execução dos itens deste objeto, na fabricação, extração, utilização

ou descarte de materiais e serviços, se preocupando com à sustentabilidade ambiental.

Q Não se permite a subcontratação, no todo ou em parte do objeto do processo licitatório.

Não é permitida a participação de empresas na forma de Consórcio.

Não é permitida a participação de Pessoas Jurídicas organizadas na forma de Cooperativas, pois não

se enquadram no objeto desta licitação, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 05/2017.

A modalidade escolhida é o PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tendo como o
JULGAMENTO é CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, o critério será o

MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as regras constantes no edital.

O modo de disputa será o ABERTO E FECHADO.

65

SICEABSIRICAÇÃO/COMO BENS COMUNS saiam
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Os bens deste objeto são de natureza comum, não contrariando o disposto no Art. 29 do parágrafo
único da Lei nº 14.133/2021.

o desgaste natural dos itens, e a forma uso, determinará o ciclo de vida, pois depende muito da forma,
os cuidados, a usuabilidade dos itens.

A contratada será responsável pela garantia dos bens, tendo a obrigação de correção, substituição,

reposição, dos itens entregues com falhas, defeitos, ou incompatíveis com as especificações técnicas.

A garantia é de 30 (trinta) dias contra defeitos de fabricação, devendo a contratada suprir todos os

defeitos de fabricação apresentado pela contratada, bem como realizando as correções necessárias.

Subsidiariamente, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor.

Em conformidade com o Art. 96 da Lei 14.133/2021, o edital poderá exigir garantia.

O edital determinará a participação de empresa estrangeira e as exigências de habilitação.

A declaração Art. 63, Ida Lei 14.133/2021, que atende os requisitos de habilitação.

Respeito ao Art. 64 da Lei 14.133/2021, após o envio dos documentos de habilitação, só será

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos em sede de diligência.

O Pregoeiro, na análise da documentação poderá sanar falhas e erros, caso não altere a constância

dos documentos, sua validade jurídica, atribuindo eficácia para classificar ou habilitar.

rosca RAÇÃO 17 anos o
a) Documentação relativa à Habilitação Jurídica:

Registro comercial, no caso de empresa individual;

Se tratando de Micoempreendedor Individual — MEI Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações,

ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente registrada, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores:
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Ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada Wg'4) afgaPB
diretoria em exercício;

Autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

b) Documentação relativa à Qualificação Técnica:

Comprovante de desempenho de atividade da empresa licitante, através de Atestado(s) ou
Certidão(ões), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a

licitante fornecido a qualquer tempo, ou estar fornecendo satisfatoriamente, da empresa que tenha
apresentado o menor lance ou similar a este.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos

executados com características similares, sendo a quantidade e prazo de no mínimo 30% (trinta por

cento) do lote objeto da licitação.

Será admitida, o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

Justifica-se o percentual fixado para fins de qualificação técnica, no que se refere a comprovação das

quantidades a serem indicadas em atestados, por entender, considerando o expressivo quantitativo do

objeto, que assim atinge-se a finalidade prevista pelo legislador, além de inexistir prejuizo a disputa.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial. Sendo

explicando pelo fornecedor quando for o caso.

c) Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, de 1º e 2º Instância.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, apresentado na seguinte do seguinte modo:

Balanço Patrimonial, Termo de Abertura e encerramento do livro diário, Demonstração do resultado

do exercício (DRE), e Índices de liquides conforme formulas abaixo:

Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um),

resultantes da aplicação das fórmulas:

ILG 21,00

LG Ativo Circulante + Realizável ao Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo não Circulante
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Passivo Circulante + Passivo não Circulante aa

ISG > 1,00
ISG=

ILC>1,00

ILC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses

da data da sessão pública de abertura do processo licitatório;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

Caso as empresas apresentem índices de liquidez inferior a | (um) deverão comprovar patrimônio

líquido igual ou superior a 10% do valor estimado da licitação.

As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto Decreto Nº 1.800/96 no seu

art. 78 - A deverão apresentar o balanço via SPEED junto com recibo de entrega.

As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar também a Certidão Negativa de Falência

referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos), quando

explicitamente excluídos na Certidão exigida acima.

d) Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão Conjunta

de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os Tributos relativos ao

Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através do site:

www.receita.fazenda.gov.br;

Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — (FGTS), através do

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F.:

NYARZEA -PBVai 264Dad

Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).

Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos
documentos exigidos neste Pregão.

A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas
não contenham expressamente o prazo de validade, o CIMPAJEÚ convenciona o prazo como sendo
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma
legal pertinente.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou os apresentar

em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidade, que não possa ser sanada por

meio eletrônico (documentos de internet) será inabilitada.

No ITEM não exclusivo a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores
Individuais, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com

indicação do número de inscrição no CNPJ.

Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante

encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

O quantitativo estimado deste deste processo licitatório foi baseado no Estudo Técnico Preliminar,

que orientou-se pelas matrículas do Censo de 2023, com as quantidades estimadas de alunos por

nível de ensino dos municípios consorciados.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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Número de Matrículas - Por Município - Censo Escolar 2023 Eas - Por icípio - Censo Escolar V ARZEA- PB

Ensino Regular Ra A
Educação Ensino
Infantil | Fundamental

Mediação Didático- | Pré- | Anos | Anos Educaçãour Nome do Municíg Crecheaii Pedagógica [Cree meciafinicmis [iii | A [special
ALAGOINHA Presencial [49 [360 | 914 | 818 133 121 E
ARCOVERDE Presencial 474 | 1.299 | 4132 [1,098 E 280 239

BELO JARDIM Presencial 656 | 1.308 | 4108 | 2967] 1.206 347 371
BREJO DA MADRE DE DEUS. Presencial [962 [1128 | 2897 [2338 766 27%6 27

BUÍQUE Presencial | 364 | 1.362 | 3407 | 2.895 199 342 227
JATAÚBA Presencial | 366 | 348 | 1068 | 851 656 194 104
PEDRA Presencial I 581 | 127 | 101 133 127

o PE PESQUEIRA Presencial [1.320 | 1272 | 2892 [2016] 1.626 s15 344
POÇÃO Presencial [ros | 23 | 693 | 686 108 70 67

[]) SANHARÓ Presencial [468 | 467 | 1258 | 804 Fi E 12
SÃO CAETANO I Presencial 57 | 781 | 2255 [1.659 360 175 222

SERTÂNIA Presencial [296 | 743 | 208 [1.22] E 2s 158
TAMANDARÉ Presencial 544 | 1694 | 1.630 105 196 150

TUPANATINGA Presencial 700 | 1695 [1444] 268 157 145
VENTUROSA Presencial 415 | 1020 | 77 o 156 94

TOTAL 6.109 [ 11.501] 31,351 [21909] 5.863 332 | 2718
Fonte: www.gedu.org.br 10% (fundo de reserva) | 610.9 | 1150.1 | 2135.1 [21909] 5863 3302 | 218
SaelvIdet, INEP - 2023 TOTAL 6.720 | 12651] 34486 [24100] 6.449 3.632 | 29%

[TOTAL GERAI]
Notas:
Ensino Fundamental: são considerados anos iniciais a primeira fase do ensino

Ensino Médio: consideradas as matrículas do Ensino Médio Normal/Magistério.

EJA - Ensino Fundamental (Educação Especial): consideradas as matriculas
incluídas do Projovem Urbano.

o O valor estimado, tem como base os preços médios obtidos por outros processos públicos e a pesquisa
de preços, tudo conforme o Estudo Técnico Preliminar.

As propostas devem ser formuladas apresentando o MENOR PREÇO POR LOTE:

Detalhamento:

LOTET
ABRANGÊNCIA QUANTITATIVO

[ EDUCAÇÃO INFANTIL - COTA RESERVADA 1.937
[ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE | QUANTIDADE V. V.

por KIT UNITÁRIO | TOTAL
AGENDA ESCOLAR, CAPA DURA PERSONALIZADA COM UN T R$20,72 | R$20.721
REVESTIMENTO EM PAPEL COUCHÊ | 15G — IMPRESSÃO 4/0 CORES,
LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO, FORMATO 14X21CM,
1 DIA POR PÁGINA, MIOLO EM PAPEL OFFSET 75G - IMPRESSÃO 22
CORES; ENTRADAS - 24 PÁGINAS; INICIAIS - 16 PÁGINAS: FINAIS -8
PÁGINAS; HINOS - 4 PÁGINAS; MESES (| DIA) — 32 PÁGINAS X 12
MESES = 384 PÁGINAS; TOTAL DE PÁGINAS: 436 PÁGINAS (ARTE A
SER FORNECIDA PELO CONSÓRCIO OU PREFEITURA). DEVE
APRESENTAR SELO FSC EM NOME DO FABRICANTE DA AGENDA.
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APONTADOR PARA LÁPIS — SIMPLES. CONFECCIONADO EM
MATERIAL TERMOPLÁSTICO, COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE 8 MM) E UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL
TEMPERADO, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, SEM
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, PERFEITAMENTE AJUSTADA E
AFIADA. FORMADO CONJUNTO DE UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A
FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS.
DEPÓSITO EM PLÁSTICO PARA OS RESÍDUOS RESULTANTES DO
APONTAMENTO DE NO MÍNIMO 4 CM3, ALTA RESISTÊNCIA E
ÓTIMA APONTABILIDADE.

R$2,32

BORRACHA PONTEIRA - COR BRANCA, [SENTA DE SUBSTÂNCIAS
TÓXICAS, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A ESCRITA SEM
MANCHAR OU BORRAR O PAPEL, COM FURO PARA ACOPLAR O
LÁPIS DE APROXIMADAMENTE 8MM DE DIÂMETRO. DEVE
ATENDER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA NBR 15236 E AQ
SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

R$ 1.98

CADERNO BROCHURÃO - CADERNO ESCOLAR COSTURADO, TIPO
VERTICAL, 96 FOLHAS, PAUTADO E MARGEADO FRENTE E VERSO,
NO MÍNIMO 31 PAUTAS POR PÁGINA, COM CABEÇALHO E RODAPÉ
OU PAUTA CONTÍNUA, AS LINHAS DEVEM SER COINCIDENTES EM
AMBAS AS FACES, ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 200MM DE
COMPRIMENTO X 275 MM DE LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET
BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M?: CAPA E CONTRACAPA.
DURAS: PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE,
GRAMATURA 1206; IMPRESSÃO CAPA DE CONTRACAPA: 4X0
CORES, COM ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO;
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO ESC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

R$ 60,04

CADERNO DE DESENHO - CADERNO DE DESENHO E CARTOGRAFIA
UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, TIPO HORIZONTAL, 96 FOLHAS
ISENTAS DE IMPRESSÃO, COM CAPA E CONTRACAPA FLEXÍVEIS.
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 275MM DE COMPRIMENTO
200MM DE LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO,
GRAMATURA MÍNIMA 56G/M?: CAPA E CONTRACAPA DURAS:
PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE, GRAMATURA
1206, ESPIRAL; IMPRESSÃO CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES,
COM ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO: ACABAMENTO DA CAPA:
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

R$24,14

CANETA HIDROGRÁFICA - EMBALAGEM COM 12 UNIDADES EM
CORES DIFERENTES, PONTA POROSA, CORPO EM RESINA
PLÁSTICA OPACA OU BRILANTE NA COR DA ESCRITA, PONTA
POROSA QUE NÃO AFUNDA COM O USO, LAVÁVEL, A BARRA
INTERNA DA CANETA DEVE POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME,
SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA PIGMENTAÇÃO,
SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E SER ATÓXICA.
SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETA, VERMELHA, AMARELA,
AZUL-CLARA, AZUL-ESCURA, LARANJA, VERDE-CLARA, VERDE-
ESCURA, ROXA E MARROM. NA EMBALAGEM DEVE CONTER
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12 UNIDADES:
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; NOME DO FABRICANTE, NBR
15236; SELO DO INMETRO. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA
NBR 15326. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

UN 2 R$ Lig

UN 5 R$0,33

UN z RS 1501

ACABAMENTO DA CAPA: |

UN 2 R$ 12,07

UN 2 R$ 7,45 R$ 14,90

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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7 | COLA LÍQUIDA - COLA BRANCA, COM BASE DE ACETATO DE
POLIVINILA (PVA) DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA. O PRODUTO
DEVE SER PLASTIFICANTE. COM ALTO PODER DE COLAGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À
SAÚDE, ATÓXICO E INÓCUO, QUE APÓS A SECAGEM APRESENTE
UM FILME TRANSPARENTE. DEVERÁ SER EMBALADO EM
RECIPIENTE PLÁSTICO RESISTENTE COM BICO APLICADOR,
CONTENDO NO MÍNIMO 90G DO PRODUTO. TEOR DE SÓLIDOÇS A
PARTIR DE 20%. FORMATO DO FRASCO E DOS RÓTULOS DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. RÓTULO DO PRODUTO
EM OFFSET SOBRE ADESIVO VINÍLICO E COM AS INFORMAÇÕES A
SEGUIR RELACIONADAS: PESO LÍQUIDO 90G, PRODUTO ATÓXICO,
COLA PARA USO ESCOLAR, PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO,
UTILIZAÇÃO / INDICAÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, NOME DO
FABRICANTE E SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326.

[] 3” | GIZÃO DE CERA - CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES UN 2 R5607 | R$I214
DIFERENTES, PADRÃO GRANDE/LONGO, COM SUPERFÍCIE LISA E
UNIFORME, ISENTA DE DEFEITOS E DEFORMAÇÕES.
CONFECCIONADO COM CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS E
PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA, NÃO PERECÍVEL, RESISTENTE. O
PRODUTO DEVE SER MACIO E POSSUIR ALTO PODER DE
COBERTURA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO, VERMELHO,
AMARELO, AZUL-CLARO, AZUL-ESCURO, LARANJA, VERDE-
CLARO, VERDE-ESCURO, ROXO E MARROM. DIMENSÕES
APROXIMADAS DE CADA GIZÃO - 110MM DE COMPRIMENTO.
10MM DE DIÂMETRO. APONTADO E ARREDONDADO EM UMA DAS
PONTAS, EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300G/M2) COM
JANELA, IMPRESSÃO OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA FACA DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE
CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12
UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; NOME DO
FABRICANTE; NBR 15236; SELO DO INMETRO; VALIDADE MÍNIMA
DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

97 | LÁPIS DECOR - CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES, UN z RS80 | R$16,18
MADEIRA ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA
DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO GRAFITE. DEVE SER
RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA
INTERNA DO GRAFITE DEVERÁ POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA
PIGMENTAÇÃO, SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E
SER ATÓXICA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO, VERMELHO,
AMARELO, AZUL- CLARO, AZUL- ESCURO, LARANJA, VERDE-
CLARO, VERDE ESCURO E MARROM. CERTIFICAÇÃO FSC PARA
MADEIRA CERTIFICADA. NA EMBALAGEM DEVE CONTER
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12 UNIDADES:
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; NOME DO FABRICANTE: SELO
DO INMETRO. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236
VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

l0 | LÁPIS GRAFITE Nº 2 — LÁPIS GRAFITE, APONTADO, UN 5 R$0,91 R$ 5,46
CONFECCIONADO EM MADEIRA, ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO
COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DE
GRAFITE, DE MANEIRA A NÃO PERMITIR SEU DESLOCAMENTO OU
QUEBRA DURANTE O APONTAMENTO. DEVEVVRÁ SER
RECOBERTO COM TINTA PRETA ATÓXICA. A BARRA INTERNA DO
GRAFITE DEVERÁ TER DUREZA HB, POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS E SER ATÓXICA
DIMENSÕES DO PRODUTO: 6,5MM DE DIÂMETRO (MÍNIMO); |70MM
DE COMPRIMENTO (MÍNIMO); 2MM DE DIÂMETRO DO GRAFITE:
DUREZA HB Nº 2. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236
E AO SELO DO INMETRO.
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nN MASSA DE MODELAR - CAIXA COM 12 CORES VIVAS E R$ 6,62 R$ 13,24
DIFERENTES, COM VOLUME DE 180 GRAMAS. COMPOSIÇÃO
BÁSICA: CERAS, PIGMENTOS ORGÂNICOS E CARGA MINERAI
INERTE. APRESENTAÇÃO SÓLIDA, MALEÁVEL, ATÓXICA, TIPO
FOSCA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES PRETA, BRANCA,
AMARELA, VERMELHA, AZUL-CLARA, AZUL-ESCURA, VERDE-
CLARA, VERDE-ESCURA, MARROM. EMBALAGEM DE PAPEL
CARTÃO DUPLEX (300G/M?), IMPRESSÃO OFFSET 4X0. DIMENSÕES
DA FACA DE ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. NA
EMBALAGEM DEVE CONSTAR TAMBÉM AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: CONTÊM 12 UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO;
COMPOSIÇÃO; VALIDADE; PESO LÍQUIDO; NOME DO FABRICANTE;
SELO DO INMETRO. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR
15236. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

127 | PINTURA À DEDO -CAIXA DE TINTA PARA PINTURA A DEDO COM UN 2 R$9,71 | R$19.42
6 FRASCOS DE CORES VIVAS, DIFERENTES E MISCÍVEIS, 25ML
CADA FRASCO, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL (NÃO MANCHA O
UNIFORME), FRASCO INQUEBRÁVEL COM TAMPA DE ROSCA E
ABERTURA LARGA COMPOSIÇÃO: RESINA VEGETAL E
PIGMENTOS, DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236 E
O SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

3 | TESOURA SEM PONTA - TESOURA DE PONTA ARREDONDADA, UN 1 R$56,18 R$G.IS
CABO 100% POLIPROPILENO E LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA EM
AÇO INOXIDÁVEL; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA — 1,0MM. À
TESOURA DEVE POSSUIR CORTE LIMPO E EFICIENTE, DEVENDO
VIR AFIADA DE FÁBRICA. OS OLHAIS DA TESOURA DEVEM TER
FORMATO ANATÔMICO. LÂMINAS, FIXADAS POR MEIO DE
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE
ASSEGURE O PERFEITO AJUSTE ENTRE AS LÂMINAS, SEM FOLGAS
E SEMPREJUÍZO DE SUA FUNÇÃO. A MARCA DO FABRICANTE
DEVE SER GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COM
COMPRIMENTO MÍNIMO 130MM. DEVE ATENDER AQ
ESTABELECIDO NA NBR 15326 E AO SELO DO INMETRO.

14 GARRAFA PLÁSTICA PARA AGUA - SQUEEZE S00ML PLÁSTICO UN 1 R$8,75 R$8,75

RESISTENTE, SEM GRAVAÇÕES E TAMPA DE BICO (PLÁSTICO)
ROSQUEÁVEL. TAMANHO TOTAL APROXIMADO: 20X6,5X23 CM
(AXLXC) PESO APROXIMADO: 44.

15 PORTA LAPIS: CORPO PRINCIPAL EXTERNO E INTERNO EM TECIDO UN 1 R$ 14,00 RS 14,00

100% POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 1206 NA COR PRETA,
PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA COM GRAMATURA MÍNIMA
DE 600G/M E ESPESSURA MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME
TERMOCOLANTE UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA;
CONFORMADO FORMANDO UM RETALGULO COM BORDAS
ARREDONDADAS NAS MEDIDAS 20 CM DE COMPRIMENTO, 06 CM
DE ALTURA E 09 CM DE LARGURA; ZÍPER NR.6 NA COR AZUL
ROYAL PANTONE 18-3949 TPX MEDINDO 39CM, AS PARTES
INTERNAS DEBRUADAS EM TNT 80G NA COR PRETA. NO MEIO DO
ESTOJO DEVERÁ EXISTIR ARTE EM TRANSFERS DTV NO FORMATO
10CM X 3,5 CM, CONFORME LAYOUT.

VALOR TOTAL (KIT) RS 224,96
VALOR TOTAL (LOTE) R$ 435.747,52

LOTE
ABRANGÊNCIA QUANTITATIVO

EDUCAÇÃO INFANTIL - AMPLA CONCORRÊNCIA TIA
TTENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE | QUANTIDADE V; V-

POR KIT UNITÁRIO | TOTAL

1 AGENDA ESCOLAR CAPA DURA PERSONALIZADA COM UN 1 R$520,72 | R$20,72
REVESTIMENTO EM PAPEL COUCHÊ 115G — IMPRESSÃO 4/0 CORES,
LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO, FORMATO 14X21CM,
I DIA POR PÁGINA, MIOLO EM PAPEL OFFSET 75G — IMPRESSÃO 22
CORES; ENTRADAS - 24 PÁGINAS; INICIAIS - 16 PÁGINAS; FINAIS - 8
PÁGINAS; HINOS - 4 PÁGINAS; MESES (1 DIA) — 32 PÁGINAS X 12

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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MESES = 384 PÁGINAS: TOTAL DE PÁGINAS: 436 PÁGINAS (ARTE A
SER FORNECIDA PELO CONSÓRCIO OU PREFEITURA). DEVE
APRESENTAR SELO FSC EM NOME DO FABRICANTE DA AGENDA.

2 APONTADOR PARA LÁPIS — SIMPLES, CONFECCIONADO EM UN 2 R$ LI6 R$232
MATERIAL TERMOPLÁSTICO, COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE 8 MM) E UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL
TEMPERADO, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, SEM
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, PERFEITAMENTE AJUSTADA FE
AFIADA. FORMADO CONJUNTO DE UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A
FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS.
DEPÓSITO EM PLÁSTICO PARA OS RESÍDUOS RESULTANTES DO
APONTAMENTO DE NO MÍNIMO 4 CM3, ALTA RESISTÊNCIA E
ÓTIMA APONTABILIDADE.

3 BORRACHA PONTEIRA - COR BRANCA, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS UN 6 R$0,33 R$ 1,98
TÓXICAS, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A ESCRITA SEM
MANCHAR OU BORRAR O PAPEL, COM FURO PARA ACOPLAR O
LÁPIS DE APROXIMADAMENTE $MM DE DIÂMETRO. DEVE
ATENDER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA NBR 15236 E AO
SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

4 | CADERNO BROCHURÃO - CADERNO ESCOLAR COSTURADO. TIPO UN 4 R$1501 | R$60.04
VERTICAL, 96 FOLHAS, PAUTADO E MARGEADO FRENTE E VERSO,
NO MÍNIMO 31 PAUTAS POR PÁGINA, COM CABEÇALHO E RODAPÉ
OU PAUTA CONTÍNUA. AS LINHAS DEVEM SER COINCIDENTES EM
AMBAS AS FACES. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 200MM DE
COMPRIMENTO X 275 MM DE LARGURA: MIOLO: PAPEL OFFSET
BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M?: CAPA E CONTRACAPA
DURAS: PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE,
GRAMATURA 120G; IMPRESSÃO CAPA DE CONTRACAPA: 4X0
CORES, COM ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; ACABAMENTO DA CAPA:
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

15 CADERNO DE DESENHO - CADERNO DE DESENHO E CARTOGRAFIA UN R$12,07 | R$24,14
UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO. TIPO HORIZONTAL, 96 FOLHAS
ISENTAS DE IMPRESSÃO, COM CAPA E CONTRACAPA FLEXÍVEIS.
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 275MM DE COMPRIMENTO X
200MM DE LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO,
GRAMATURA MÍNIMA 56G/M'; CAPA E CONTRACAPA DURAS:
PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE, GRAMATURA
120G, ESPIRAL; IMPRESSÃO CAPA F CONTRACAPA: 4X0 CORES,
com ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO, ACABAMENTO DA CAPA:
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

5” | CANETA HIDROGRÁFICA — EMBALAGEM COM 12 UNIDADES EM UN 2 R$745 | R$1490
CORES DIFERENTES, PONTA POROSA, CORPO EM RESINA
PLÁSTICA OPACA OU BRILANTE NA COR DA ESCRITA, PONTA
POROSA QUE NÃO AFUNDA COM O USO, LAVÁVEL, A BARRA
INTERNA DA CANETA DEVE POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME,
SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA PIGMENTAÇÃO,
SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E SER ATÓXICA.
SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETA, VERMELHA, AMARELA,
AZUL-CLARA, AZUL-ESCURA, LARANJA, VERDE-CLARA, VERDE-
ESCURA, ROXA E MARROM. NA EMBALAGEM DEVE CONTER
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM |2 UNIDADES;
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO: NOME DO FABRICANTE; NBR
15236; SELO DO INMETRO. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA
NBR 15326. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE/ Telefone: (87) 2160-2361 ;
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[7 TOLA LÍQUIDA - COLA BRANCA, COM BASE DE ACETATO DE UN 3 R$ 1,83 R$ 5,49

POLIVINILA (PVA) DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA. O PRODUTO
DEVE SER PLASTIFICANTE, COM ALTO PODER DE COLAGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À
SAÚDE, ATÓXICO E INÓCUO, QUE APÓS A SECAGEM APRESENTE
UM FILME TRANSPARENTE. DEVERÁ SER EMBALADO EM
RECIPIENTE PLÁSTICO RESISTENTE COM BICO APLICADOR.
CONTENDO NO MÍNIMO 9UG DO PRODUTO. TEOR DE SÓLIDOGS À
PARTIR DE 20%. FORMATO DO FRASCO E DOS RÓTULOS DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. RÓTULO DO PRODUTO
EM OFFSET SOBRE ADESIVO VINÍLICO E COM AS INFORMAÇÕES A
SEGUIR RELACIONADAS: PESO LÍQUIDO 90G, PRODUTO ATÓXICO.
COLA PARA USO ESCOLAR, PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO.
UTILIZAÇÃO / INDICAÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, NOME DO
FABRICANTE E SELO DO INMETRO, VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE ATENDER 40
ESTABELECIDO NA NBR 15326.

) E UIZÃO DE CERA - CAIXA COM 2 UNIDADES EM CORES UN 2 RSG07 | R$I2I4

DIFERENTES, PADRÃO GRANDE/LONGO, COM SUPERFÍCIE LISA E
UNIFORME, ISENTA DE DEFEITOS E DEFORMAÇÕES.
CONFECCIONADO COM CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS
PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA, NÃO PERECÍVEL, RESISTENTE. O
PRODUTO DEVE SER MACIO E POSSUIR ALTO PODER DE
COBERTURA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO, VERMELHO,
AMARELO, AZUL-CLARO, AZULESCURO, LARANJA. VERDE
CLARO, VERDE-ESCURO. ROXO E MARROM DIMENSÕES
APROXIMADAS DE CADA GIZÃO — I0MM DE COMPRIMENTO,
1OMM DE DIÂMETRO. APONTADO E ARREDONDADO EM UMA DAS
PONTAS. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300G/M2) COM
JANELA, IMPRESSÃO OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA FACA DL
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE
CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12
UNIDADES: PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; NOME DO
FABRICANTE; NBR 15236; SELO DO INMETRO; VALIDADE MÍNIMA
DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

5 LÁPIS DE COR - CAIXA COM |2 UNIDADES EM CORES DIFERENTES. UN z R$80 | R$ Te |

MADEIRA ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA
DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO GRAFITE. DEVE SER

RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA
INTERNA DO GRAFITE DEVERA POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA
PIGMENTAÇÃO. SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA É

QÚ SER ATÓXICA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO, VERMELHO,
AMARELO, AZUL- CLARO. AZUL. ESCURO, LARANJA, VERDE-
CLARO, VERDE ESCURO E MARROM. CERTIFICAÇÃO FSC PARA
MADEIRA CERTIFICADA, NA EMBALAGEM DEVE CONTER
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12 UNIDADES:

PRODUTO ATÓXICO: COMPOSIÇÃO; NOME DO FABRICANTE; SELO
DO INMETRO, DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236
VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

To | LÁPIS GRAFITE Nº 2 LÁPIS GRAFITE, APONTADO, UN 6 R$091 R$ 5,46

CONFECCIONADO EM MADEIRA, ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO
COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DE

GRAFITE, DE MANEIRA A NÃO PERMITIR SEU DESLOCAMENTO OU
QUEBRA DURANTE O  APONTAMENTO DEVEVVRÁ SER
RECOBERTO COM TINTA PRETA ATÓXICA. A BARRA INTERNA DO
GRAFITE DEVERÁ TER DUREZA HB. POSSUIR CONSTITUIÇÃO
ONIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS E SER ATÓXICA
DIMENSÕES DO PRODUTO: 6,5MM DE DIÂMETRO (MÍNIMO); 170MM
DE COMPRIMENTO (MÍNIMO); 2MM DE DIÂMETRO DO GRAFITE:

DUREZA HB Nº2, DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236
E AO SELO DO INMETRO.



RED a CONDOMAR - CPL
 ESO NFoLHa 44%
ã > PJ .to 361/0001-07

Pe tod 4

CONDOMAR “1,
M MASSA DE MODELAR —- CAIXA COM 12 CORES VIVAS E UN 2 R$ 6,62 R$ 13,24

DIFERENTES, COM VOLUME DE 180 GRAMAS. COMPOSIÇÃO
BÁSICA: CERAS, PIGMENTOS ORGÂNICOS E CARGA MINERAL
INERTE. APRESENTAÇÃO SÓLIDA, MALEÁVEL, ATÓXICA. TIPO
FOSCA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES PRETA, BRANCA,
AMARELA, VERMELHA, AZUL-CLARA, AZUL-ESCURA, VERDE-
CLARA, VERDE-ESCURA, MARROM. EMBALAGEM DE PAPEL
CARTÃO DUPLEX (300G/M?), IMPRESSÃO OFFSET 4X0. DIMENSÕES
DA FACA DE ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE, NA
EMBALAGEM DEVE CONSTAR TAMBÉM AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES; CONTÊM 12 UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO;
COMPOSIÇÃO; VALIDADE; PESO LÍQUIDO; NOME DO FABRICANTE;
SELO DO INMETRO. DEVE ATENDER AQ ESTABELECIDO NA NBR
15236. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

12 | PINTURA A DEDO — CAIXA DE TINTA PARA PINTURA À DEDO COM UN 2 R$9,71 | R$19,42
6 FRASCOS DE CORES VIVAS, DIFERENTES E MISCÍVEIS, 25ML
CADA FRASCO, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL (NÃO MANCHA O
UNIFORME), FRASCO INQUEBRÁVEL COM TAMPA DE ROSCA E
ABERTURA LARGA. COMPOSIÇÃO: RESINA VEGETAL E
PIGMENTOS. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236 E
O SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

13 | TESOURA SEM PONTA — TESOURA DE PONTA ARREDONDADA, UN 1 R$ 6,18 R$ 6,18
CABO 100% POLIPROPILENO E LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA EM
AÇO INOXIDÁVEL; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA — 1,0MM. A
TESOURA DEVE POSSUIR CORTE LIMPO E EFICIENTE, DEVENDO
VIR AFIADA DE FÁBRICA. OS OLHAIS DA TESOURA DEVEM TER
FORMATO ANATÔMICO. LÂMINAS, FIXADAS POR MEIO DE
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE
ASSEGURE O PERFEITO AJUSTE ENTRE AS LÂMINAS, SEM FOLG
E SEMPREJUÍZO DE SUA FUNÇÃO. A MARCA DO FABRICANTE
DEVE SER GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COM
COMPRIMENTO MÍNIMO 130MM. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326 E AO SELO DO INMETRO.

[E GARRAFA PLÁSTICA PARA ÁGUA - SQUEEZE SO0ML PLÁSTICO UN 1 R$8,75 R$8,5
RESISTENTE, SEM GRAVAÇÕES E TAMPA DE BICO (PLÁSTICO)
ROSQUEÁVEL. TAMANHO TOTAL APROXIMADO: 20X6,5X23 CM
(AXLXC) PESO APROXIMADO: 44.

I5 PORTA LAPIS: CORPO PRINCIPAL EXTERNO E INTERNO EM TECIDO UN 1 R$ 14,00 R$ 14,00
100% POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 1206 NA COR PRETA,
PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA COM GRAMATURA MÍNIMA
DE 600G/M E ESPESSURA MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME
TERMOCOLANTE UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA,
CONFORMADO FORMANDO UM RETALGULO COM BORDAS
ARREDONDADAS NAS MEDIDAS 20 CM DE COMPRIMENTO, 06 CM
DE ALTURA E 09 CM DE LARGURA; ZÍPER NR.6 NA COR AZUL
ROYAL PANTONE 18-3949 TPX MEDINDO 39CM, AS PARTES
INTERNAS DEBRUADAS EM TNT 80G NA COR PRETA. NO MEIO DO
ESTOJO DEVERÁ EXISTIR ARTE EM TRANSFERS DTV NO FORMATO
10CM X 3,5 CM, CONFORME LAYOUT.

VALOR TOTAL (KIT) R$ 224,96
VALOR TOTAL (LOTE) R$ 3.921.952,64

LOTE HI
ABRANGÊNCIA QUANTITATIVO

ENSINO FUNDAMENTAL I (ANOS INICIAIS) — COTA RESERVADA 3.448
ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE | QUANTIDADE v, v.

POR KIT UNITÁRIO | TOTAL
1 AGENDA ESCOLAR, CAPA DURA PERSONALIZADA COM UN 1 R$20.72 | R$20,72

REVESTIMENTO EM PAPEL COUCHÊ 115G - IMPRESSÃO 4/0 CORES,
LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO, FORMATO 14X21CM,
I'DIA POR PÁGINA, MIOLO EM PAPEL OFFSET 75G - IMPRESSÃO 2/2
CORES; ENTRADAS - 24 PÁGINAS, INICIAIS - 16 PÁGINAS: FINAIS -8
PÁGINAS; HINOS - 4 PÁGINAS; MESES (| DIA) — 32 PÁGINAS X 12
MESES = 384 PÁGINAS: TOTAL DE PÁGINAS: 436 PÁGINAS (ARTE A

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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SER FÓRNECIDA PELO CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO). DEVE
APRESENTAR SELO FSC EM NOME DO FABRICANTE DA AGENDA.

APONTADOR PARA LÁPIS — SIMPLES, CONFECCIONADO EM UN 2 R$ Li6 R$2,32
MATERIAL TERMOPLÁSTICO, COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE 8 MM) E UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL
TEMPERADO, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, SEM
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, PERFEITAMENTE AJUSTADA E
AFIADA, FORMADO CONJUNTO DE UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, À
FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS.
DEPÓSITO EM PLÁSTICO PARA OS RESÍDUOS RESULTANTES DO
APONTAMENTO DE NO MÍNIMO 4 CM', ALTA RESISTÊNCIA E
ÓTIMA APONTABILIDADE.

E BORRACHA PONTEIRA - COR BRANCA, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS UN 6 R$50,33 R$ 1,98
TÓXICAS. CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A ESCRITA SEM
MANCHAR OU BORRAR O PAPEL, COM FURO PARA ACOPLAR O
LÁPIS DE APROXIMADAMENTE 8MM DE DIÂMETRO. DEVE
ATENDER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA NBR 15236 E AO
SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

4 | CADERNO BROCHURÃO - CADERNO ESCOLAR COSTURADO, TIPO UN 4 R$1501 | R$60,04
VERTICAL, 96 FOLHAS, PAUTADO E MARGEADO FRENTE E VERSO.
NO MÍNIMO 31 PAUTAS POR PÁGINA, COM CABEÇALHO E RODAPÉ
OU PAUTA CONTÍNUA. AS LINHAS DEVEM SER COINCIDENTES EM
AMBAS AS FACES. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 200MM DE.
COMPRIMENTO X 275 MM DE LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET
BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M?; CAPA E CONTRACAPA.
DURAS: PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE.
GRAMATURA 120G; IMPRESSÃO CAPA DE CONTRACAPA: 4X0
CORES, COM ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; ACABAMENTO DA CAPA:
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

5” | CADERNO DE DESENHO - CADERNO DE DESENHO E UN R$1207 | R$24,14
CARTOGRAFIA UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, TIPO HORIZONTAL,
96 FOLHAS ISENTAS DE IMPRESSÃO, COM CAPA E CONTRACAPA
FLEXÍVEIS. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES:  275MM DE
COMPRIMENTO X 200MM DE LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET,
BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA 56G/Mº: CAPA E CONTRACAPA
DURAS: PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE,
GRAMATURA 1206, ESPIRAL. IMPRESSÃO CAPA E CONTRACAPA:
4X0 CORES, COM ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; ACABAMENTO DA CAPA
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

6 CANETA ESFEROGRÁFICA - COR AZUL, COM CORPO EM UN É R$ 107 R$3,21

QUALQUER FORMATO DE
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POLIESTIRENO OU POLÍMERO TRANSPARENTE, BRANCO OU
TRANSLÚCIDO, COM TAMPA REMOVÍVEL COM ASTE PARA
FIXAÇÃO EM BOLSO DEVERÁ TER ESCRITA MÉDIA 1.0,
UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM BORRAS E SEM EXCESSO
DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO PODENDO AINDA POSSUIR
FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA PONTA DURANTE A
ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE TUNGSTÉNIO
(DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA COR DA
TINTA, COM FUCAÇÃO ANTLASFIXIANTE E COM FORMATO
INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS AS
EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE ESCAPAMENTO,
MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO MÍNIMO DO CORPO
7MM: COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA t40MM; TUBO DA
CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM
APROXIMADAMENTE  /30MM DE COMPRIMENTO COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 110MM MEDIDO DA
PONTA: TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO

ásia PERMANENTE NA COR AZUL ATÓXICA; DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO, VALIDADE

[]) MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,
7 [CANETA ESFEROGRÁFICA - COR PRETA COM CORPO EM UN T RS 101 R$ 01

QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO. COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANT-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM: COMPRIMENTO MÍNIMO 5]
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCHIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO II0MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFFROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR PRETA ATÓXICA: DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

& | CANETA HIDROGRÁFICA - EMBALAGEM COM 12 UNIDADES EM UN 2 R$745 | R$1490
CORES DIFERENTES, PONTA POROSA, CORPO EM RESINA

Ú PLÁSTICA OPACA OU BRILANTE NA COR DA ESCRITA, PONTA
MÉDIA QUE NÃO AFUNDA COM O USO. LAVÁVEL. A BARRA
INTERNA DA CANETA DEVE POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME,
SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA PIGMENTAÇÃO,
SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E SER ATÓXICA
SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES - PRETA, VERMELHA, AMARELA,
AZUL-CLARA, AZUL: ESCURA, LARANJA, VERDE-CLARA, VERDE-
ESCURA, ROXA E MARROM. DIMENSÕES DA CANETA
COMPRIMENTO MÍNIMO 120MM, DIÂMETRO MÍNIMO MM.
EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (250G/M2), IMPRESSÃO
OFESET 4X0. DIMENSÕES DA FACA DE ACORDO COM OS PADRÕES
DO FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÊM 12 UNIDADES; PRODUTO
ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; NOME DO FABRICANTE; SELO DO
INMETRO; DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15326: 2005
VALIDADE MÍNIMA DE ! ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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9 COLA LÍQUIDA — COLA BRANCA, COM BASE DE ACETATO DE UN
POLIVINILA (PVA) DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA. O PRODUTO
DEVE SER PLASTIFICANTE, COM ALTO PODER DE COLAGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À
SAÚDE, ATÓXICO E INÓCUO, QUE APÓS A SECAGEM APRESENTE
UM FILME TRANSPARENTE. DEVERÁ SER EMBALADO EM
RECIPIENTE PLÁSTICO RESISTENTE COM BICO APLICADOR,
CONTENDO NO MÍNIMO 90G DO PRODUTO. TEOR DE SÓLIDOÇS A
PARTIR DE 20%. FORMATO DO FRASCO E DOS RÓTULOS DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. RÓTULO DO PRODUTO
EM OFFSET SOBRE ADESIVO VINÍLICO E COM AS INFORMAÇÕES A
SEGUIR RELACIONADAS: PESO LÍQUIDO 90G, PRODUTO ATÓXICO.
COLA PARA USO ESCOLAR, PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO,
UTILIZAÇÃO / INDICAÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, NOME DO
FABRICANTE E SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326.

R$ 1,83 R$ 5.49

io | GIZÃO DE CERA - CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES UN 2 R$607 | R$12,14
DIFERENTES, PADRÃO GRANDE/LONGO, COM SUPERFÍCIE LISA E
UNIFORME, ISENTA DE DEFEITOS E DEFORMAÇÕES,
CONFECCIONADO COM CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS E
PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA, NÃO PERECÍVEL, RESISTENTE. O
PRODUTO DEVE SER MACIO E POSSUIR ALTO PODER DE
COBERTURA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES -PRETO. VERMELHO,
AMARELO, AZUL-CLARO, AZUL-ESCURO, LARANJA, VERDE-
CLARO, VERDE-ESCURO, ROXO E MARROM. DIMENSÕES
APROXIMADAS DE CADA GIZÃO - 110MM DE COMPRIMENTO,
10MM DE DIÂMETRO. APONTADO E ARREDONDADO EM UMA DAS
PONTAS. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300G/M2) COM
JANELA, IMPRESSÃO OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA FACA DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE.
CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12
UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; NOME DO
FABRICANTE; NBR 13236; SELO DO INMETRO; VALIDADE MÍNIMA
DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. oil | LAPISDECOR-CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES, UN R$RO | R$16,18
MADEIRA ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA
DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO GRAFITE. DEVE SER
RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA
INTERNA DO GRAFITE DEVERÁ POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA
PIGMENTAÇÃO, SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E
SER ATÓXICA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO,
VERMELHO, AMARELO, AZUL-CLARO, AZUL- ESCURO, LARANJA,
VERDE-CLARO, VERDE- ESCURO E MARROM. NA EMBALAGEM
DEVE CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÊM
12 UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; NOME DO
FABRICANTE; SELO DO INMETRO. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO.

TZ [LÁPIS GRAFITE Nº 2 - LÁPIS GRAFITE. APONTADO, UN 6 R$50,91 R$ 5,46
CONFECCIONADO EM MADEIRA, ISENTA DE NÓS, APRI ANDO
COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DE
GRAFITE, DE MANEIRA À NÃO PERMITIR SEU DESLOCAMENTO OU
QUEBRA DURANTE O APONTAMENTO. DEVEVVRÁ SER
RECOBERTO COM TINTA PRETA ATÓXICA. A BARRA INTERNA DO
GRAFITE DEVERÁ TER DUREZA HB, POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS E SER ATÓXICA,
DIMENSÕES DO PRODUTO: 6,SMM DE DIÂMETRO (MÍNIMO); 170MM
DE COMPRIMENTO (MÍNIMO); 2MM DE DIÂMETRO DO GRAFITE:
DUREZA HB Nº 2, DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR
15236 E AO SELO DO INMETRO.
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13 | PINTURA À DEDO -CAIXA DE TINTA PARA PINTURA A DEDO COM UN 2 R$971 | R$1942
6 FRASCOS DE CORES VIVAS, DIFERENTES E MISCÍVEIS, 25ML
CADA FRASCO, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL (NÃO MANCHA O
UNIFORME), FRASCO INQUEBRÁVEL COM TAMPA DE ROSCA E
ABERTURA LARGA. COMPOSIÇÃO: RESINA VEGETAL E PIGMENTO.
DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236 E O SELO DO
INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

14 | RÉGUA 30CM - RÉGUA PLÁSTICA DE 100% POLIESTIRENO CRISTAL, UN 1 R$8,5 R$8,75
TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS, DESTAQUES A
CADA 5 MILÍMETROS COM MARCAÇÕES NUMERADAS A CADA
CENTÍMETRO. AS DEMARCAÇÕES DEVEM SER CLARAS E
PRECISAS, NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS, OU
SEREM FACILMENTE REMOVIDAS. POSSUIR TAMANHO REAL DO
PRODUTO EM 310MM DE COMPRIMENTO, 35MM DE LARGURA
(MINIMO), ESPESSURA 3MM (MÍNIMO); POSSUIR O LADO DA
ESCALA; EXTERNA CHANFRADO; AS ESTREMIDADES E BORDAS

” DEVEM ESTAR LIVRES DE REBARBAS; A BORDA GRADUADA
DEVER SER REBAIXADA E SER PERFEITAMENTE RETILÍNEA E
LIVRE DE REBARBAS. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR
15236.

15 | TESOURA SEM PONTA — TESOURA DE PONTA ARREDONDADA, UN 1 R$6,18 R$ 6,18
CABO 100% POLIPROPILENO E LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA EM
AÇO INOXIDÁVEL; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA — 1,0MM. A
TESOURA DEVE POSSUIR CORTE LIMPO E EFICIENTE, DEVENDO
VIR AFIADA DE FÁBRICA. OS OLHAIS DA TESOURA DEVEM TER
FORMATO ANATÔMICO. LÂMINAS, FIXADAS POR MEIO DE
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE
ASSEGURE O PERFEITO AJUSTE ENTRE AS LÂMINAS, SEM FOLGAS
E SEMPREJUÍZO DE SUA FUNÇÃO. A MARCA DO FABRICANTE
DEVE SER GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COM
COMPRIMENTO MÍNIMO 130MM. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326 E AO SELO DO INMETRO.

T6 | GARRAFA PLÁSTICA PARA ÁGUA - SQUEEZE SOOML PLÁSTICO UN 1 R$8,75 R$8,15
RESISTENTE, SEM GRAVAÇÕES E TAMPA DE BICO (PLÁSTICO)
ROSQUEÁVEL. TAMANHO TOTAL APROXIMADO: 20X6,5X23 CM
(AXLXC).

177 | PORTA LAPIS: CORPO PRINCIPAL EXTERNO E INTERNO EM TECIDO UN i R$1400 | R$14,00
100% POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 1206 NA COR PRETA,
PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA COM GRAMATURA MÍNIMA
DE 600G/M E ESPESSURA MÍNIMA 3,SMM; DUBLADO COM FILME
TERMOCOLANTE UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA;

— CONFORMADO FORMANDO UM RETALGULO COM BORDAS
ARREDONDADAS NAS MEDIDAS 20 CM DE COMPRIMENTO, 06 CM

) DE ALTURA E 09 CM DE LARGURA; ZÍPER NR.6 NA COR AZUL
ROYAL PANTONE 18-3949 TPX MEDINDO 39CM, AS PARTES
INTERNAS DEBRUADAS EM TNT 80G NA COR PRETA. NO MEIO DO
ESTOJO DEVERÁ EXISTIR ARTE EM TRANSFERS DTV NO FORMATO
LOCM X 3,5 CM, CONFORME LAYOUT.

VALOR TOTAL (KIT) R$ 224,69

VALOR TOTAL (LOTE) R$ 774.731,12

LOTE IV
ABRANGÊNCIA QUANTITATIVO

ENSINO FUNDAMENTAL I (ANOS INICIAIS) - AMPLA CONCORRÊNCIA 31.038
ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE | QUANTIDADE V. V.

POR KIT UNITÁRIO | TOTAL

1 AGENDA ESCOLAR, CAPA DURA PERSONALIZADA COM UN 1 R$20,72 R$ 20,72
REVESTIMENTO EM PAPEL COUCHÊ | 15G — IMPRESSÃO 4/0 CORES,
LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO, FORMATO 14X21CM,
LDIA POR PÁGINA, MIOLO EM PAPEL OFFSET 75G - IMPRESSÃO 2/2
CORES; ENTRADAS - 24 PÁGINAS: INICIAIS - 16 PÁGINAS: FINAIS - 8
PÁGINAS; HINOS - 4 PÁGINAS; MESES (1 DIA) — 32 PÁGINAS X 12
MESES = 384 PÁGINAS: TOTAL DE PÁGINAS: 436 PÁGINAS (ARTE A
SER FORNECIDA PELO CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO). DEVE
APRESENTAR SELO FSC EM NOME DO FABRICANTE DA AGENDA.
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2 [APONTADOR PARA LÁPIS - SIMPLES, CONFECCIONADO EM UN 2 RSLI6 | R$232
MATERIAL TERMOPLÁSTICO, COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO DE É
APROXIMADAMENTE & MM) E UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL
TEMPERADO, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, SEM
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, PERFEITAMENTE AJUSTADA E
AFIADA. FORMADO CONJUNTO DE UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A
FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS
DEPÓSITO EM PLÁSTICO PARA OS RESÍDUOS RESULTANTES DO
APONTAMENTO DE NO MÍNIMO 4 CMº, ALTA RESISTÊNCIA E
ÓTIMA APONTABILIDADE.

3 BORRACHA PONTEIRA - COR BRANCA, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS UN 6 R$0,33 R$ 1,98
TÓXICAS, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A ESCRITA SEM '
MANCHAR OU BORRAR O PAPEL, COM FURO PARA ACOPLAR O
LÁPIS DE APROXIMADAMENTE $MM DE DIÂMETRO. DEVE
ATENDER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA NBR 15236 E AO
SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

4 CADERNO BROCHURÃO - CADERNO ESCOLAR COSTURADO, TIPO UN 4 R$ 15,01 R$ 60,04
VERTICAL, 96 FOLHAS, PAUTADO E MARGEADO FRENTE E VERSO.
NO MÍNIMO 31 PAUTAS POR PÁGINA, COM CABEÇALHO E RODAPÉ
OU PAUTA CONTÍNUA. AS LINHAS DEVEM SER COINCIDENTES EM
AMBAS AS FACES. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 200MM DE
COMPRIMENTO X 275 MM DE LARGURA: MIOLO: PAPEL OFFSET
BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M!, CAPA E CONTRACAPA
DURAS: PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE,
GRAMATURA 120G; IMPRESSÃO CAPA DE CONTRACAPA: 4X0
CORES, COM ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; ACABAMENTO DA CAPA:
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

5 | CADERNO DE DESENHO - CADERNO DE DESENHO E UN RS1207 | R$24,14
CARTOGRAFIA UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, TIPO HORIZONTAL,
96 FOLHAS ISENTAS DE IMPRESSÃO, COM CAPA E CONTRACAPA
FLEXÍVEIS. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 275MM DE
COMPRIMENTO X 200MM DE LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET,
BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA 56G/M*; CAPA E CONTRACAPA
DURAS: PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE.
GRAMATURA 1206, ESPIRAL. IMPRESSÃO CAPA E CONTRACAPA:
4X0 CORES, COM ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; ACABAMENTO DA CAPA:
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

6 CANETA ESFEROGRÁFICA - COR AZUL, COM CORPO EM UN 3 R$ 1,07 R$3,21
QUALQUER FORMATO DE
POLIESTIRENO OU POLÍMERO TRANSPARENTE, BRANCO OU
TRANSLÚCIDO, COM TAMPA REMOVÍVEL COM ASTE PARA
FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER ESCRITA MÉDIA 10,
UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM BORRAS E SEM EXCESSO
DE TINTA DURANTE O TRAÇADO. NÃO PODENDO AINDA POSSUIR
FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA PONTA DURANTE A
ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO
(DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA COR DA
TINTA, COM FUCAÇÃO ANTIASFIXIANTE E COM FORMATO
INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS AS
EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE ESCAPAMENTO,
MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO MÍNIMO DO CORPO
7MM: COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA 140MM; TUBO DA
CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM
APROXIMADAMENTE  150MM DE COMPRIMENTO COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO I10MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR AZUL ATÓXICA; DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
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7 | CANETA ESFEROGRÁFICA — COR PRETA COM CORPO EM UNQUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO ' a oTRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO, DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA, CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA.COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTLASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBASAS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS: DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCHIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 110MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR PRETA ATÓXICA; DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

& | CANETA HIDROGRÁFICA — EMBALAGEM COM 12 UNIDADES EM UN
CORES DIFERENTES, PONTA POROSA, CORPO EM RESINA
PLÁSTICA OPACA OU BRILANTE NA COR DA ESCRITA, PONTA
MÉDIA QUE NÃO AFUNDA COM O USO, LAVÁVEL. A BARRA
INTERNA DA CANETA DEVE POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME,
SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA PIGMENTAÇÃO,
SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E SER ATÓXICA.
SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES - PRETA, VERMELHA, AMARELA,
AZUL-CLARA, AZUL- ESCURA, LARANJA, VERDE-CLARA, VERDE-
ESCURA, ROXA E MARROM. DIMENSÕES DA CANETA
COMPRIMENTO MÍNIMO 120MM, DIÂMETRO MÍNIMO MM.
EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (250G/M2), IMPRESSÃO
OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA FACA DE ACORDO COM OS PADRÕES
DO FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12 UNIDADES; PRODUTO
ATÓXICO: COMPOSIÇÃO; NOME DO FABRICANTE; SELO DO
INMETRO; DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15326: 2005.
VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

14 R$ 7,45 R$ 14,90

9 | COLA LÍQUIDA — COLA BRANCA, COM BASE DE ACETATO DE UN 3 R$ 1,83 R$SAS
POLIVINILA (PVA) DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA. O PRODUTO
DEVE SER PLASTIFICANTE, COM ALTO PODER DE COLAGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À
SAÚDE, ATÓXICO E INÓCUO, QUE APÓS A SECAGEM APRESENTE
UM FILME TRANSPARENTE. DEVERÁ SER EMBALADO EM
RECIPIENTE PLÁSTICO RESISTENTE COM BICO APLICADOR,
CONTENDO NO MÍNIMO 90G DO PRODUTO. TEOR DE SÓLIDOÇS A
PARTIR DE 20%. FORMATO DO FRASCO E DOS RÓTULOS DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. RÓTULO DO PRODUTO
EM OFFSET SOBRE ADESIVO VINÍLICO E COM AS INFORMAÇÕES A
SEGUIR RELACIONADAS: PESO LÍQUIDO 90G, PRODUTO ATÓXICO,
COLA PARA USO ESCOLAR, PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO,
UTILIZAÇÃO / INDICAÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL. NOME DO
FABRICANTE E SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE ! ANO
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326,

io | GIZÃO DE CERA - CAIXA COM [2 UNIDADES EM CORES UN 2 R$607 | R$12,14
DIFERENTES, PADRÃO GRANDE/LONGO, COM SUPERFÍCIE LISA E
UNIFORME. ISENTA DE DEFEITOS E DEFORMAÇÕES.
CONFECCIONADO COM CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS E
PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA, NÃO PERECÍVEL, RESISTENTE. O
PRODUTO DEVE SER MACIO E POSSUIR ALTO PODER DE
COBERTURA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES -PRETO. VERMELHO,
AMARELO, AZUL-CLARO, AZUL-ESCURO, LARANJA, VERDE-
CLARO, VERDE-ESCURO, ROXO E MARROM. DIMENSÕES
APROXIMADAS DE CADA GIZÃO - 110MM DE COMPRIMENTO,
10MM DE DIÂMETRO. APONTADO E ARREDONDADO EM UMA DAS
PONTAS. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300G/M2) COM
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JANELA, IMPRESSÃO OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA FACA DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE
CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12
UNIDADES: PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO: NOME DO
FABRICANTE; NBR 15236; SELO DO INMETRO; VALIDADE MÍNIMA
DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

1 | LAPISDE COR-CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES, UN 2 R$809 R$ IG,IR
MADEIRA ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA
DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO GRAFITE. DEVE SER
RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA
INTERNA DO GRAFITE DEVERÁ POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA
PIGMENTAÇÃO, SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E
SER ATÓXICA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO,
VERMELHO, AMARELO, AZUL-CLARO, AZUL- ESCURO, LARANJA,
VERDE-CLARO, VERDE- ESCURO E MARROM. NA EMBALAGEM

[] DEVE CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÊM
12 UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; NOME DO
FABRICANTE; SELO DO INMETRO, DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236. VALIDADE MÍNIMA DE t ANO,

iZ2 | LÁPIS GRAFITE Nº 2 - LÁPIS GRAFITE, APONTADO, UN 6 R$0,91 R$ 5,46
CONFECCIONADO EM MADEIRA, ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO
COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DE
GRAFITE, DE MANEIRA A NÃO PERMITIR SEU DESLOCAMENTO OU
QUEBRA DURANTE O APONTAMENTO. DEVEVVRÁ SER
RECOBERTO COM TINTA PRETA ATÓXICA. A BARRA INTERNA DO
GRAFITE DEVERÁ TER DUREZA HB, POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS E SER ATÓXICA.
DIMENSÕES DO PRODUTO: 6,5MM DE DIÂMETRO (MÍNIMO); 170MM
DE COMPRIMENTO (MÍNIMO); 2MM DE DIÂMETRO DO GRAFITE;
DUREZA HB Nº 2, DEVE ATENDER AQ ESTABELECIDO NA NBR
15236 E AO SELO DO INMETRO.

13 | PINTURA À DEDO — CAIXA DE TINTA PARA PINTURA A DEDO COM UN
6 FRASCOS DE CORES VIVAS, DIFERENTES E MISCÍVEIS, 25ML
CADA FRASCO, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL (NÃO MANCHA O
UNIFORME), FRASCO INQUEBRÁVEL COM TAMPA DE ROSCA E
ABERTURA LARGA. COMPOSIÇÃO: RESINA VEGETAI. E PIGMENTO.
DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236 E O SELO DO
INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

4 | REGUA 30CM - RÉGUA PLÁSTICA DE 100% POLIESTIRENO CRISTAL, UN i R$8,5 R$8,75
[] TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS, DESTAQUES A

CADA 5 MILÍMETROS COM MARCAÇÕES NUMERADAS A CADA
CENTÍMETRO. AS DEMARCAÇÕES DEVEM SER CLARAS E
PRECISAS, NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS, OU
SEREM FACILMENTE REMOVIDAS. POSSUIR TAMANHO REAL DO
PRODUTO EM 31/0MM DE COMPRIMENTO, 35MM DE LARGURA
(MINIMO), ESPESSURA 3MM (MÍNIMO); POSSUIR O LADO DA
ESCALA; EXTERNA CHANFRADO; AS ESTREMIDADES E BORDAS
DEVEM ESTAR LIVRES DE REBARBAS; A BORDA GRADUADA
DEVER SER REBAIXADA E SER PERFEITAMENTE RETILÍNEA E
LIVRE DE REBARBAS. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR
15236.

15 | TESOURA SEM PONTA — TESOURA DE PONTA ARREDONDADA, UN 1 R$G,I8 RS 6,18
CABO 100% POLIPROPILENO E LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA EM
AÇO INOXIDÁVEL; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA — 1.0MM. A
TESOURA DEVE POSSUIR CORTE LIMPO E EFICIENTE, DEVENDO
VIR AFIADA DE FÁBRICA. OS OLHAIS DA TESOURA DEVEM TER
FORMATO ANATÔMICO. LÂMINAS, FIXADAS POR MEIO DE
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE
ASSEGURE O PERFEITO AJUSTE ENTRE AS LÂMINAS, SEM FOLGAS
E SEMPREJUÍZO DE SUA FUNÇÃO. A MARCA DO FABRICANTE
DEVE SER GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COM
COMPRIMENTO MÍNIMO 130MM, DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326 E AO SELO DO INMETRO.

R$9,71 R$ 19,42
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GARRAFA PLASTICA PARA ÁGUA - SQUEEZE 500ML PLÁSTICO
RESISTENTE, SEM GRAVAÇÕES E TAMPA DE BICO (PLÁSTICO)
ROSQUEÁVEL. TAMANHO TOTAL APROXIMADO: 20X6,5X23 CM
(AXLXC).

UN R$8,75 R$8,5

PORTA LAPIS: CORPO PRINCIPAL EXTERNO E INTERNO EM TECIDO
100% POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 120G NA COR PRETA,
PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA COM GRAMATURA MÍNIMA
DE 600G/M E ESPESSURA MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME
TERMOCOLANTE UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA;
CONFORMADO FORMANDO UM RETALGULO COM BORDAS
ARREDONDADAS NAS MEDIDAS 20 CM DE COMPRIMENTO, 06 CMDE ALTURA E 09 CM DE LARGURA; ZÍPER NR.6 NA COR AZUL
ROYAL PANTONE 18-3949 TPX MEDINDO 39CM, AS PARTES
INTERNAS DEBRUADAS EM TNT 80G NA COR PRETA. NO MEIO DO
ESTOJO DEVERÁ EXISTIR ARTE EM TRANSFERS DTV NO FORMATO
1OCM X 3,5 CM, CONFORME LAYOUT.

UN R$ 1400 | R$ t4,00

VALOR TOTAL (KIT) R$ 224,69
VALOR TOTAL (LOTE) R$ 6.973.928,22

LOTE V
ABRANGÊNCIA QUANTITATIVO

ENSINO FUNDAMENTAL Il (ANOS FINAIS) - COTA RESERVADA. 2.410
ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADEQUANTIDADE

POR KIT
Y.V. À

UNITÁRIO | TOTAL
AGENDA ESCOLAR, CAPA DURA PERSONALIZADA COM
REVESTIMENTO EM PAPEL COUCHÊ | 15G — IMPRESSÃO 4/0 CORES,
LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO, FORMATO 14X21CM,
L DIA POR PÁGINA, MIOLO EM PAPEL OFFSET 75G - IMPRESSÃO 2/2
CORES; ENTRADAS - 24 PÁGINAS; INICIAIS - 16 PÁGINAS; FINAIS -$
PÁGINAS; HINOS - 4 PÁGINAS; MESES (1 DIA) — 32 PÁGINAS X 12
MESES = 384 PÁGINAS; TOTAL DE PÁGINAS: 436 PÁGINAS (ARTE A
SER FORNECIDA PELO CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO). DEVE
APRESENTAR SELO FSC EM NOME DO FABRICANTE DA AGENDA.

UN R$20,72 R$20,72

APONTADOR PARA LÁPIS - SIMPLES. CONFECCIONADO EM
MATERIAL TERMOPLÁSTICO, COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE 8 MM) E UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL
TEMPERADO, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, SEM
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, PERFEITAMENTE AJUSTADA E
AFIADA. FORMADO CONJUNTO DE UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A
FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS
DEPÓSITO EM PLÁSTICO PARA OS RESÍDUOS RESULTANTES DO
APONTAMENTO DE NO MÍNIMO 4 CM”, ALTA RESISTÊNCIA E
ÓTIMA APONTABILIDADE.

UN R$ 1,16 R$232

BORRACHA BICOLOR (VERMELHA E AZUL) - BORRACHA BICOLOR
CHANFRADA NAS DUAS EXTREMIDADES, ISENTA DE
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A
ESCRITA SEM MANCHAR NEM BORRAR O PAPEL, SENDO A PARTE
VERMELHA PARA APAGAR A ESCRITA A LÁPIS OU GRAFITE E A
PARTE AZUL, MAIS ABRASIVA, PARA APAGAR ESCRITA A CANETA
DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA NBR [5236 E
AO SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE ! ANO A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

UN R$0,58 R$2,32

CADERNO  BROCHURÃO  QUADRICULADO - CADERNO
QUADRICULADO I0MM X IOMM. COSTURADO, 48 FOLHAS.
BROCHURA, TIPO VERTICAL, MIOLO COM QUADRICULADO I0MM
X 10MM FRENTE E VERSO, SEM MARGENS, SEM CABEÇALHO E
RODAPÉ. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 200 MM DE
COMPRIMENTO X 275MM LARGURA: MIOLO: PAPEL OFFSET
BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA DE 70G/Mº: CAPA E CONTRACAPA
DURAS: PAPELÃO 1,30 MM COSTURADO, EMPASTADO E
ACOPLADO EM COUCHE COM GRAMATURA DE 150G; IMPRESSÃO
CAPA DE CONTRACAPA: 4X4 CORES, COM ARTE CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DADAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; ACABAMENTO DA CAPA:

UN R$ 13,60

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

5 | CADERNO DE DESENHO - CADERNO DE DESENHO E CARTOGRAFIA UN 2 R$1207 | R$24.14
UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, TIPO HORIZONTAL, 96 FOLHAS
ISENTAS DE IMPRESSÃO, COM CAPA E CONTRACAPA FLEXÍVEIS.
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 275MM DE COMPRIMENTO X
200MM DE LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO,
GRAMATURA MÍNIMA 56G/M?; CAPA E CONTRACAPA DURAS:
PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE, GRAMATURA
1206, ESPIRAL. IMPRESSÃO CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES.com ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; ACABAMENTO DA CAPA:
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

6 | CADERNO UNIVERSITÁRIO - CADERNO UNIVERSITÁRIO UN 4 R$ISIS | R$72,
ESPIRALADO, 200 FOLHAS ÚTEIS (NÃO SENDO CONTADAS DAS[]) DIVISÓRIAS), 10 MATÉRIAS, PAUTADO FRENTE E VERSO COM
CAPA E CONTRACAPA. MÍNIMO DE 27 PAUTAS POR PÁGINA, COM
CABEÇALHO E RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA. LINHAS
COINCIDENTES EM AMBAS AS FACES. ESPECIFICAÇÕES:
DIMENSÕES MÍNIMAS: 200MM DE COMPRIMENTO X 275 MM DE
LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO GRAMATURA MÍNIMA
DE 70 G/Mº, CAPA E CONTRACAPA DURAS: PAPELÃO 1.30 MM
COSTURADO, EMPASTADO E ACOPLADO EM OFFSET COM
GRAMATURA DE 1206; IMPRESSÃO DA CAPA E CONTRACAPA: 4X0
CORES, COM ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; DIVISÓRIAS: OFESET GRAMATURA
DE 75G A CADA 20 FOLHAS IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA; ESPIRAL;
EM PLÁSTICO

7 | CANETA ESFEROGRÁFICA - COR AZUL, COM CORPO EM UN 6 R$ 107 R$642
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO, DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM): TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTI-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS

-, AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO

e MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE [30MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCHIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 110MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

33
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CANETA ESFEROGRÁFICA — COR PRETA. COM CORPO EM
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO. NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTI-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE [30MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCHIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO I10MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

R$ 1,01

CANETA ESFEROGRÁFICA — COR VERMELHA, COM CORPO EM
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO. COM TAMPA
REMOVÍVEL E COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ
TER ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÉNIO (DIÂMETRO 1,0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTI-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS: DIÂMETRO

: COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
ARENTE

COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIME)
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO H0MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UN » R$ 0,98 R$ 1,96

CANETA HIDROGRÁFICA - EMBALAGEM COM 12 UNIDADES EM
CORES DIFERENTES, PONTA POROSA, CORPO EM RESINA
PLÁSTICA OPACA OU BRILHANTE NA COR DA ESCRITA, PONTA
MÉDIA QUE NÃO AFUNDA COM O USO, LAVÁVEL. A BARRA
INTERNA DA CANETA DEVE POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME.
SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA PIGMENTAÇÃO,
SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E SER ATÓXICA.
SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETA, VERMELHA, AMARELA,
AZUL- CLARA, AZUL-ESCURA, LARANJA, VERDE- CLARA, VERDE-
ESCURA, ROXA E MARROM. DIMENSÕES DA CANETA:
COMPRIMENTO MÍNIMO 120MM, DIÂMETRO MÍNIMO MM.
EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (250G/M2), IMPRESSÃO
OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA F. DE ACORDO COM OS PADRÕES DO
FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM |2 UNIDADES: PRODUTO
ATÓXICO; COMPOSIÇÃO: NOME DO FABRICANTE; SELO DO
INMETRO. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15326
VALIDADE MÍNIMA DE | ANQ A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

R$ 7,45 R$ 14,90
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COLA LÍQUIDA - COLA BRANCA, COM BASE DE ACETATO DE
POLIVINILA (PVA) DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA. O PRODUTODEVE SER PLASTIFICANTE, COM ALTO PODER DE COLAGEM,ISENTO DE CARGAS MINERAIS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS ÀSAÚDE, ATÓXICO E INÓCUO, QUE APÓS A SECAGEM APRESENTEUM FILME TRANSPARENTE. DEVERÁ SER EMBALADO
RECIPIENTE PLÁSTICO RESISTENTE COM BICO APLICADOR.
CONTENDO NO MÍNIMO 90G DO PRODUTO. TEOR DE SÓLIDOÇS APARTIR DE 20%, FORMATO DO FRASCO E DOS RÓTULOS DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE, RÓTULO DO PRODUTO
EM OFFSET SOBRE ADESIVO VINÍLICO E COM AS INFORMAÇÕES A
SEGUIR RELACIONADAS: PESO LÍQUIDO 90G, PRODUTO ATÓXICO.
COLA PARA USO ESCOLAR, PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO,
UTILIZAÇÃO | INDICAÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, NOME DO
FABRICANTE E SELO DO INMETRO, VALIDADE MÍNIMA DE | ANOA PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326

3 R$ 1,83 R$5,49

COMPASSO ESCOLAR SIMPLES — DIMENSÕES PRINCIPAIS 136,0 X
180 X 9,5 MM. ABERTURA PARA O RAIO MÁXIMO DE 155,0 MM.
PONTA COM MINA GRAFITE HB 20 MM X 24,0. PONTA SECA:
ALFINETE DE AÇO INOX 0,7 MM X 263. HASTES DE AÇO
CROMADO ESCOVADO OU CARBONO ANTIFERRUGEM. COM
SISTEMA DE CREMALHEIRAS QUE PERMITE ABERTURA
SIMULTÂNEA DAS HASTES. CABEÇA PLÁSTICA INJETADA EM ABS
COLORIDA, NAS CORES; VERMELHA, AMARELA, AZUL E VERDE,
PONTEIRA DO GRAFITE E DA PONTA SECA INJETADAS EM AÇO
CROMADO ESCOVADO OU CARBONO ANTIFERRUGEM COM
RESERVATÓRIO DE MINAS DE GRAFITE SOBRESSALENTES,
APONTADA DOS DOIS LADOS, COM DUAS MINAS. TAMPA
EXCLUVISA DE PROTEÇÃO INJETADA EM POLICARBONATO
TRANSPARENTE. PROTEGE O USUÁRIO PARA NÃO SE MACHUCAR
NAS PONTAS. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15326 E
AO SELO DO INMETRO.

t R$ 10,59 R$ 10,59

CONJUNTO GEOMÉTRICO CONTENDO: REGUA J0CM PLÁSTICA DE
100% POLIESTIRENO CRISTAL, TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM
MILÍMETROS, DESTAQUES A CADA 5 MILÍMETROS COM
MARCAÇÕES NUMERADA A CADA CENTÍMETRO. AS
DEMARCAÇÕES DEVEM SER CLARAS E PRECISAS, NÃO PODENDO
APRESENTAR FALHAS, MANCHAS, OU SEREM FACILMENTE
REMOVIDAS. POSSUIR TAMANHO REAL DO PRODUTO EM 310MM
“DE COMPRIMENTO, 35MM DE LARGURA (MINIMO), ESPESSURA
3MM (MÍNIMO; POSSUIR O LADO DA ESCALA EXTERNA
CHANFRADO E AS ESTREMIDADES E BORDAS DEVEM ESTAR
LIVRES DE REBARBAS. 4 BORDA GRADUADA DEVER SER:
REBAIXADA E SER PERFEITAMENTE RETILÍNEA E LIVRE DE
REBARBAS; ESQUADRO 45º - ESQUADRO 45º X 21 CENTIMETROS,
100% POLIESTERENO CRISTAL, TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM
MILÍMETROS, DESTAQUES A CADA 5 MILÍMETROS COM
DEMARCAÇÕES CLARAS E PRECISAS NÃO PODENDO APRESENTAR
FALHAS, MANCHAS OU SEREM FACILMENTE REMOVIDAS. AS
DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO DEVEM SER 25MM DE LARGURA
(MÍNIMO) E ESPESSURA 2,8MM (MÍNIMO); ESQUADRO 60º -
ESQUADRO 60º X 21 CENTIMETROS, 100% POLIESTERENO CRISTAL,
TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS, DESTAQUES A
CADA 5 MILÍMETROS COM DEMARCAÇÕES CLARAS E PRECISAS
NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS OU SEREM
FACILMENTE REMOVIDAS. AS DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO
DEVEM SER 2SMM DE LARGURA (MÍNIMO) E ESPESSURA 2,8MM
(MÍNIMO); TRANSFERIDOR 180º - PLÁSTICO 100% POLIESTIRENO,CRISTAL TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS.
DESTAQUE A CADA 5 MILÍMETROS COM MARCAÇÕES
NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO. AS DEMARCAÇÕES DEVEM
SER CLARAS E PRECISAS NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS,
MANCHAS OU SEREM FACILMENTE REMOVIDAS. GRADUAÇÃO DE
9ºA 180º COM DIVISÕES DE GRAU EM GRAU, NUMERADAS A CADA
10º. AS DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO DEVEM SER: 1) BASE COM
RÉGUA DE NO MÍNIMO 10 CENTÍMETROS, 2) LARGURA MÍNIMA DA
COROA E BASE DE 20MM. 3) ESPESSURA 2,.4MM (MÍNIMA); POSSUIR
OS LADOS DAS ESCALAS EXTERNAS CHANFRADOS; AS BORDAS

UN 1 R$ 36,98 R$ 3698
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GRADUADAS DEVEM SER REBAIXADAS E LIVRES DE REBARBAS.TODOS OS ITENS DESTE CONJUNTO DEVEM ATENDER AQ
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AQ SELO DO INMETRO.4 | GIZÃO DE CERA - CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES UN Z R$607 R$ 12,14DIFERENTES, PADRÃO GRANDE ONGO, COM SUPERFÍCIE LISA E aUNIFORME, ISENTA DE DEFEITOS E DEFORMAÇÕES,
CONFECCIONADO COM CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS EPIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA, NÃO PERECÍVEL, RESISTENTE. OPRODUTO DEVE SER MACIO E POSSUIR ALTO PODER DE /COBERTURA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO, VERMELHO, - af 5 shAMARELO, AZUL- CLARO, AZUL-ESCURO, LARANJA, VERDE- [SrCLARO, VERDE-ESCURO, ROXO E MARROM. DIMENSÕESAPROXIMADAS DE CADA GIZÃO — IIOMM DE COMPRIMENTO, AÍOMM DE DIÂMETRO. APONTADO E ARREDONDADO EM UMA DAS “PONTAS. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300G/M2) COMJANELA, IMPRESSÃO OFFSET 4XG. DIMENSÕES DA FACA DE

ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE, NA EMBALAGEM DEVECONTER TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; NOME DO
FABRICANTE; NBR 15236: SELO DO INMETRO; VALIDADE MÍNIMA
DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

À | | |

15 | LAPISDECOR-CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES, UN 2 R$8,09 RS 16,18MADEIRA ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO COLAGEM PERFEITADAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO GRAFITE. DEVE SER
RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRAINTERNA DO GRAFITE DEVERA POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA
PIGMENTAÇÃO, SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E
SER ATÓXICA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO, VERMELHO,AMARELO, AZUL-CLARO, AZUL- ESCURO, LARANJA, VERDE-
CLARO, VERDE- ESCURO E MARROM. CERTIFICAÇÃO FSC PARA
MADEIRA CERTIFICADA. NA EMBALAGEM DEVE CONTER
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12 UNIDADES:
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; NOME DO FABRICANTE; SELODO INMETRO. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236.
VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.16 [LÁPIS GRAFITE Nº 2 — LÁPIS GRAFITE, APONTADO, UN 6 R$0,91 R$5,46
CONFECCIONADO EM MADEIRA, ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO
COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DE
GRAFITE, DE MANEIRA A NÃO PERMITIR SEU DESLOCAMENTO OUQUEBRA DURANTE O APONTAMENTO. DEVEVVRÁ SER
RECOBERTO COM TINTA PRETA ATÓXICA. A BARRA INTERNA DO
GRAFITE DEVERÁ TER DUREZA HB, POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME. SER ISENTA DE IMPUREZAS E SER ATÓXICA
“DIMENSÕES DO PRODUTO: 6,5MM DE DIÂMETRO (MÍNIMO); 170MM
DE COMPRIMENTO (MÍNIMO); 2MM DE DIÂMETRO DO GRAFITE;
DUREZA HB Nº2. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236
E AO SELO DO INMETRO.

17 | TESOURA SEM PONTA — TESOURA DE PONTA ARREDONDADA, UN i R$ 6.18 R$6,18CABO 100% POLIPROPILENO E LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA EM
AÇO INOXIDÁVEL; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA — 1,0MM. A
TESOURA DEVE POSSUIR CORTE LIMPO E EFICIENTE, DEVENDO
VIR AFIADA DE FÁBRICA. OS OLHAIS DA TESOURA DEVEM TER
FORMATO ANATÔMICO. LÂMINAS, FIXADAS POR MEIO DE
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE
ASSEGURE O PERFEITO AJUSTE ENTRE AS LÂMINAS, SEM FOLGASE SEMPREJUÍZO DE SUA FUNÇÃO. A MARCA DO FABRICANTE
DEVE SER GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COM
COMPRIMENTO MÍNIMO 130MM. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326 E AO SELO DO INMETRO.
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18 TINTA GUACHE — CAIXA COM 06 CORES VIVAS, SENDO ELAS: UN - E) R$9,81 R$19,62PRETA, BRANCA, AMARELA, AZUL, VERDE, VERMELHA. 15ML,
LAVÁVEL, SOLÚVEL EM ÁGUA. CORES MISCÍVEIS ENTRE SL
COMPOSIÇÃO: COLORANTES, ÁGUA, ESPESSANTES, CARGA
INERTE E CONSERVANTE. EMBALAGEM EM CARTÃO, CONTENDO
06 FRASCOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES, COM TAMPA PLÁSTICA
DE ROSCA, EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300GM?),
IMPRESSÃO OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA FACA DE ACORDO COM
PADRÕES DO FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 06 UNIDADE:
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; VALIDADE; PESO LÍQUIDO:
NOME DO FABRICANTE; SELO DO INMETRO; DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO À
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

19 | GARRAFA PLÁSTICA PARA ÁGUA - SQUEEZE 500ML PLÁSTICO UN 1 R$875 R$ 8,75RESISTENTE, SEM GRAVAÇÕES E TAMPA DE BICO (PLÁSTICO)
ROSQUEÁVEL. TAMANHO TOTAL APROXIMADO: 20X6,5X23 CM
(AXLXC) PESO APROXIMADO: 44

20 | PORTA LAPIS: CORPO PRINCIPAL EXTERNO E INTERNO EM TECIDO UN 1 R$1400 | R$14,00100% POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 120G NA COR PRETA,
PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA COM GRAMATURA MÍNIMA
DE 600G/M E ESPESSURA MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME
TERMOCOLANTE UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA;
CONFORMADO FORMANDO UM RETALGULO COM BORDAS
ARREDONDADAS NAS MEDIDAS 20 CM DE COMPRIMENTO, 06 CM
DE ALTURA E 09 CM DE LARGURA; ZÍPER NR.6 NA COR AZUL
ROYAL PANTONE 18-3949 TPX MEDINDO 39CM, AS PARTES
INTERNAS DEBRUADAS EM TNT 80G NA COR PRETA. NO MEIO DO
ESTOJO DEVERÁ EXISTIR ARTE EM TRANSFERS DTV NO FORMATO
10CM X3,5 CM, CONFORME LAYOUT.

VALOR TOTAL (KIT) R$ 300,55
VALOR TOTAL (LOTE) RS 724.325,50

LOTE VI
ABRANGÊNCIA QUANTITATIVO

ENSINO FUNDAMENTAL II (ANOS FINAIS) - AMPLA CONCORRÊNCIA 21.690
ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE | QUANTIDADE V. v.

PORKIT UNITÁRIO | TOTAL
a1 AGENDA ESCOLAR, CAPA DURA PERSONALIZADA COM UN 1 R$20,72 | R$20,72

REVESTIMENTO EM PAPEL COUCHÊ 115G - IMPRESSÃO 4/0 CORES,
LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO, FORMATO 14X21CM,
1 DIA POR PÁGINA, MIOLO EM PAPEL OFESET 75G-— IMPRESSÃO 2/2
CORES: ENTRADAS - 24 PÁGINAS; INICIAIS - 16 PÁGINAS: FINAIS -8
PÁGINAS; HINOS - 4 PÁGINAS; MESES (1 DIA) — 32 PÁGINAS X 12
MESES = 384 PÁGINAS; TOTAL DE PÁGINAS: 436 PÁGINAS (ARTE A
SER FORNECIDA PELO CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO). DEVE
APRESENTAR SELO FSC EM NOME DO FABRICANTE DA AGENDA.57 [APONTADOR PARA LÁPIS — SIMPLES, CONFECCIONADO EM
MATERIAL TERMOPLÁSTICO, COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE 8 MM) E UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL
TEMPERADO, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, SEM
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, PERFEITAMENTE AJUSTADA E
AFIADA. FORMADO CONJUNTO DE UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A
FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS.
DEPÓSITO EM PLÁSTICO PARA OS RESÍDUOS RESULTANTES DO
APONTAMENTO DE NO MÍNIMO 4 CMº. ALTA RESISTÊNCIA E
ÓTIMA APONTABILIDADE.

UN E] RS TIA R$232
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3 BORRACHA BICOLOR (VERMELHA E AZUL) — BORRACHA BICOLOR UN R$ 0,58 R$232
CHANFRADA NAS DUAS  EXTREMIDADES, ISENTA DE .
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A
ESCRITA SEM MANCHAR NEM BORRAR O PAPEL, SENDO A PARTE
VERMELHA PARA APAGAR A ESCRITA A LÁPIS OU GRAFITE E A
PARTE AZUL, MAIS ABRASIVA, PARA APAGAR ESCRITA A CANETA.
DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA NBR 15236 E
AO SELO DO INMETRO, VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

4 CADERNO BROCHURÃO QUADRICULADO a CADERNO UN 2 R$ 6,80 R$ 13,60
QUADRICULADO I0MM X I0MM, COSTURADO, 48 FOLHAS,
BROCHURA, TIPO VERTICAL, MIOLO COM QUADRICULADO 10MM
X 10MM FRENTE E VERSO, SEM MARGENS, SEM CABEÇALHO E
RODAPÉ. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 200 MM DE
COMPRIMENTO X 275MM LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET
BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA DE 70G/M?; CAPA E CONTRACAPA

o DURAS: PAPELÃO 1,30 MM COSTURADO, EMPASTADO E
ACOPLADO EM COUCHE COM GRAMATURA DE 150G; IMPRESSÃO
CAPA DE CONTRACAPA: 4X4 CORES, COM ARTE CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DADAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; ACABAMENTO DA CAPA:
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO ESC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

5 | CADERNO DE DESENHO — CADERNO DE DESENHO E CARTOGRAFIA UN E) R$IZ07 | R$24,14
UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, TIPO HORIZONTAL, 96 FOLHAS
ISENTAS DE IMPRESSÃO, COM CAPA E CONTRACAPA FLEXÍVEIS.
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 27SMM DE COMPRIMENTO X
200MM DE LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO,
GRAMATURA MÍNIMA 56G/M?; CAPA E CONTRACAPA DURAS
PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE. GRAMATURA
120G, ESPIRAL. IMPRESSÃO CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES,
com ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICIPIO; ACABAMENTO DA CAPA:
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

6 | CADERNO UNIVERSITÁRIO - CADERNO UNIVERSITÁRIO UN 4 R$I88 | R$72.72
ESPIRALADO, 200 FOLHAS ÚTEIS (NÃO SENDO CONTADAS DAS
DIVISÓRIAS), 10 MATÉRIAS, PAUTADO FRENTE E VERSO COM
CAPA E CONTRACAPA. MÍNIMO DE 27 PAUTAS POR PÁGINA, COM
CABEÇALHO E RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA. LINHAS
COINCIDENTES EM AMBAS AS FACES. ESPECIFICAÇÕES:
DIMENSÕES MÍNIMAS: 200MM DE COMPRIMENTO X 275 MM DE

= LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO GRAMATURA MÍNIMA
[]) DE 70 G/Mº; CAPA E CONTRACAPA DURAS: PAPELÃO 1,30 MM

COSTURADO, EMPASTADO E ACOPLADO EM OFFSET COM
GRAMATURA DE 1206; IMPRESSÃO DA CAPA E CONTRACAPA: 4X0
CORES, COM ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; DIVISÓRIAS: OFFSET GRAMATURA
DE 756 A CADA 20 FOLHAS IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA: ESPIRAL:
EM PLÁSTICO

7 | CANETA ESFEROGRÁFICA - COR AZUL, COM CORPO EM UN 6 R$ 1,07 R$642
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 10, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA, CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DF
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTLASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS: DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCHIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 110MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; DEVE ATENDER AO
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ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO, VALIDADE
MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

CANETA ESFEROGRÁFICA - COR PRETA. COM CORPO EM
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO, DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO |.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NACOR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTI-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS.AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCHIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO ItOMM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA: DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,

UN R$ 1,01 R$606

CANETA ESFEROGRÁFICA - COR VERMELHA, COM CORPO EM
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL E COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ
TER ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTHASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 110MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,

UN R$ 0,98

CANETA HIDROGRÁFICA — EMBALAGEM COM 12 UNIDADES EMCORES DIFERENTES, PONTA POROSA, CORPO EM RESINA
-PLÁSTICA OPACA OU BRILHANTE NA COR DA ESCRITA, PONTA
MÉDIA QUE NÃO AFUNDA COM O USO, LAVÁVEL. A BARRA
INTERNA DA CANETA DEVE POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME,
SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA PIGMENTAÇÃO,
SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E SER ATÓXICA,
SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETA, VERMELHA, AMARELA,
AZUL- CLARA, AZUL-ESCURA, LARANJA, VERDE- CLARA, VERDE-
ESCURA. ROXA E MARROM. DIMENSÕES DA CANETA:
COMPRIMENTO MÍNIMO 120MM, DIÂMETRO MÍNIMO MM.

UN R$7AS R$ 14,90
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EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (250G/M2), IMPRESSÃO
OFFSET 4X0, DIMENSÕES DA F. DE ACORDO COM OS PADRÕES DO
FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12 UNIDADES: PRODUTO
ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; NOME DO FABRICANTE; SELO DO
INMETRO. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15326
VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

H [COLA LÍQUIDA — COLA BRANCA, COM BASE DE ACETATO DE
POLIVINILA (PVA) DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA. O PRODUTO
DEVE SER PLASTIFICANTE, COM ALTO PODER DE COLAGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À
SAÚDE, ATÓXICO E INÓCUO, QUE APÓS A SECAGEM APRESENTE
UM FILME TRANSPARENTE. DEVERÁ SER EMBALADO EM
RECIPIENTE PLÁSTICO RESISTENTE COM BICO APLICADOR,
CONTENDO NO MÍNIMO 906 DO PRODUTO. TEOR DE SÓLIDOÇS A
PARTIR DE 20%. FORMATO DO FRASCO E DOS RÓTULOS DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. RÓTULO DO PRODUTO
EM OFFSET SOBRE ADESIVO VINÍLICO E COM AS INFORMAÇÕES A
SEGUIR RELACIONADAS: PESO LÍQUIDO 906, PRODUTO ATÓXICO,
COLA PARA USO ESCOLAR, PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO,
UTILIZAÇÃO / INDICAÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, NOME DO
FABRICANTE E SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326

UN E R$ 1,83 R$5,49

R COMPASSO ESCOLAR SIMPLES — DIMENSÕES PRINCIPAIS 136.0 X
18,0 X 9,5 MM. ABERTURA PARA O RAIO MÁXIMO DE 155,0 MM.
PONTA COM MINA GRAFITE HB 20 MM X 24,0. PONTA SECA:
ALFINETE DE AÇO INOX 0,7 MM X 26,3. HASTES DE AÇO

CROMADO ESCOVADO OU CARBONO ANTIFERRUGEM. COM
SISTEMA DE CREMALHEIRAS QUE PERMITE ABERTURA
SIMULTÂNEA DAS HASTES. CABEÇA PLÁSTICA INJETADA EM ABS
COLORIDA, NAS CORES; VERMELHA, AMARELA, AZUL E VERDE.
PONTEIRA DO GRAFITE E DA PONTA SECA INJETADAS EM AÇO
CROMADO ESCOVADO OU CARBONO ANTIFERRUGEM COM
RESERVATÓRIO DE MINAS DE GRAFITE SOBRESSALENTES,
APONTADA DOS DOIS LADOS, COM DUAS MINAS. TAMPA
EXCLUVISA DE PROTEÇÃO INJETADA EM POLICARBONATO
TRANSPARENTE. PROTEGE O USUÁRIO PARA NÃO SE MACHUCAR
NAS PONTAS. DEVE ATENDER AQ ESTABELECIDO NA NBR 1532 E
AQ SELO DO INMETRO.

UN 1 RS 10,59 R$ 10,59

13 CONJUNTO GEOMÉTRICO CONTENDO: RÉGUA 30CM PLÁSTICA
100% POLIESTIRENO CRISTAL, TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM
MILÍMETROS, DESTAQUES A CADA 5 MILÍMETROS COM
MARCAÇÕES NUMERADA A CADA CENTÍMETRO. AS
DEMARCAÇÕES DEVEM SER CLARAS E PRECISAS, NÃO PODENDO
APRESENTAR FALHAS, MANCHAS, OU SEREM FACILMENTE
REMOVIDAS. POSSUIR TAMANHO REAL DO PRODUTO EM 310MM
DE COMPRIMENTO, 35MM DE LARGURA (MINIMO), ESPESSURA
3MM (MÍNIMO): POSSUIR O LADO DA ESCALA EXTERNA
CHANFRADO E AS ESTREMIDADES E BORDAS DEVEM ESTAR
LIVRES DE REBARBAS. 4 BORDA GRADUADA DEVER SER:
REBAIXADA E SER PERFEITAMENTE RETILÍNEA E LIVRE DE
REBARBAS; ESQUADRO 45º - ESQUADRO 45º X 21 CENTIMETROS,
100% POLIESTERENO CRISTAL, TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM
MILÍMETROS, DESTAQUES A CADA 5 MILÍMETROS COM
NEMARCAÇÕES CLARAS E PRECISAS NÃO PODENDO APRESENTAR
FALHAS, MANCHAS OU SEREM FACILMENTE REMOVIDAS. AS
DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO DEVEM SER 25MM DE LARGURA
(MÍNIMO) E ESPESSURA 28MM (MÍNIMO), ESQUADRO 60º -
ESQUADRO 60º X 21 CENTIMETROS, 100% POLIESTERENO CRISTAL,
TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS, DESTAQUES A
CADA 5 MILÍMETROS COM DEMARCAÇÕES CLARAS E PRECISAS
NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS OU SEREM
FACILMENTE REMOVIDAS, AS DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO
DEVEM SER 25MM DE LARGURA (MÍNIMO) E ESPESSURA 2,8MM

UN 1 R$ 36,98 R$ 3698
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(MÍNIMO); TRANSFERIDOR 180º - PLÁSTICO 100% POLIESTIRENO,
CRISTAL TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS,
DESTAQUE A CADA 5 MILÍMETROS COM MARCAÇÕES
NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO. AS DEMARCAÇÕES DEVEM
SER CLARAS E PRECISAS NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS,
MANCHAS OU SEREM FACILMENTE REMOVIDAS. GRADUAÇÃO DE
OºA 180º COM DIVISÕES DE GRAU EM GRAU, NUMERADAS À CADA
10º. AS DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO DEVEM SER: 1) BASE COM
RÉGUA DE NO MÍNIMO 10 CENTÍMETROS, 2) LARGURA MÍNIMA DA
COROA E BASE DE 20MM, 3) ESPESSURA 2,4MM (MÍNIMA); POSSUIR
OS LADOS DAS ESCALAS EXTERNAS CHANFRADOS; AS BORDAS
GRADUADAS DEVEM SER REBAIXADAS E LIVRES DE REBARBAS,
TODOS OS ITENS DESTE CONIUNTO DEVEM ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO.
GIZÃO DE CERA - CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES
DIFERENTES, PADRÃO GRANDE/LONGO, COM SUPERFÍCIE LISA E
UNIFORME, ISENTA DE DEFEITOS E DEFORMAÇÕES,
CONFECCIONADO COM CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS E
PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA, NÃO PERECÍVEL, RESISTENTE. O
PRODUTO DEVE SER MACIO E POSSUIR ALTO PODER DE
COBERTURA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO, VERMELHO,
AMARELO, AZUL- CLARO, AZUL-ESCURO, LARANJA, VERDE-
CLARO, VERDE-ESCURO. ROXO E MARROM. DIMENSÕES
APROXIMADAS DE CADA GIZÃO - I10MM DE COMPRIMENTO,
tOMM DE DIÂMETRO. APONTADO E ARREDONDADO EM UMA DAS
PONTAS. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300G/M2) COM
JANELA, IMPRESSÃO OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA FACA DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE
CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12
UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO: NOME DO
FABRICANTE; NBR 15236; SELO DO INMETRO; VALIDADE MÍNIMA
DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

1 R$56,07 R$ 12,14

LÁPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES,
MADEIRA ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA
DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO GRAFITE. DEVE SER
RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA
INTERNA DO GRAFITE DEVERÁ POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA
PIGMENTAÇÃO, SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E
SER ATÓXICA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO, VERMELHO,
AMARELO, AZUL-CLARO, AZUL- ESCURO, LARANJA, VERDE-
CLARO, VERDE- ESCURO E MARROM. CERTIFICAÇÃO FSC PARA
MADEIRA CERTIFICADA. NA EMBALAGEM DEVE CONTER
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 12 UNIDADES:
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO: NOME DO FABRICANTE: SELO
DO INMETRO, DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236,
VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UN R$ 8,09 R$ 16,18

LÁPIS GRAFITE Nº 2 - LÁPIS GRAFITE, APONTADO,
CONFECCIONADO EM MADEIRA, ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO
COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DE
GRAFITE, DE MANEIRA A NÃO PERMITIR SEU DESLOCAMENTO OU
QUEBRA DURANTE O APONTAMENTO. DEVEVVRÁ SER
RECOBERTO COM TINTA PRETA ATÚXICA. A BARRA INTERNA DO
GRAFITE DEVERÁ TER DUREZA HB, POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS E SER ATÓXICA.
DIMENSÕES DO PRODUTO: 6,5MM DE DIÂMETRO (MÍNIMO); 170MM
DE COMPRIMENTO (MÍNIMO); 2MM DE DIÂMETRO DO GRAFITE;
DUREZA HB Nº2. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236
E AO SELO DO INMETRO.

R$0,9 R$5,46
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TESOURA SEM PONTA - TESOURA DE PONTA ARREDONDADA,
CABO 100% POLIPROPILENO E LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA EM
AÇO INOXIDÁVEL; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA — |,0MM. A
TESOURA DEVE POSSUIR CORTE LIMPO E EFICIENTE, DEVENDO
VIR AFIADA DE FÁBRICA. OS OLHAIS DA TESOURA DEVEM TER
FORMATO ANATÔMICO. LÂMINAS, FIXADAS POR MEIO DE
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE
ASSEGURE O PERFEITO AJUSTE ENTRE AS LÂMINAS, SEM FOLGAS
E SEMPREJUÍZO DE SUA FUNÇÃO. A MARCA DO FABRICANTE
DEVE SER GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COM
COMPRIMENTO MÍNIMO 130MM. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326 E AO SELO DO INMETRO.

R$6.I8 R$ 6,18

TINTA GUACHE - CAIXA COM 06 CORES VIVAS, SENDO ELAS:
PRETA, BRANCA, AMARELA, AZUL, VERDE, VERMELHA. 15ML
LAVÁVEL, SOLÚVEL EM ÁGUA, CORES MISCÍVEIS ENTRE SI
COMPOSIÇÃO: COLORANTES, ÁGUA, ESPESSANTES, CARGA
INERTE E CONSERVANTE. EMBALAGEM EM CARTÃO, CONTENDO
06 FRASCOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES, COM TAMPA PLÁSTICA
DE ROSCA, EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300G/M),
IMPRESSÃO OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA FACA DE ACORDO COM
PADRÕES DO FABRICANTE, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 06 UNIDADES:
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; VALIDADE; PESO LÍQUIDO;
NOME DO FABRICANTE; SELO DO INMETRO; DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UN 2 R$9,81 R$ 19,62

GARRAFA PLÁSTICA PARA ÁGUA - SQUEEZE 500ML PLASTICO
RESISTENTE, SEM GRAVAÇÕES E TAMPA DE BICO (PLÁSTICO)
ROSQUEÁVEL. TAMANHO TOTAL APROXIMADO: 20X6,5X23 CM
(AXLXC) PESO APROXIMADO: 44

UN t R$8.75 R$8,75

PORTA LAPIS: CORPO PRINCIPAL EXTERNO E INTERNO EM TECIDO
100% POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 120G NA COR PRETA.
PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA COM GRAMATURA MÍNIMA
DE 600G/M E ESPESSURA MÍNIMA 3.5MM; DUBLADO COM FILM
TERMOCOLANTE UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERN
CONFORMADO FORMANDO UM RETALGULO COM BORDA:
ARREDONDADAS NAS MEDIDAS 20 CM DE COMPRIMENTO, D6 CM
DE ALTURA E 09 CM DE LARGURA: ZÍPER NR6 NA COR AZUL
ROYAL PANTONE 18-3949 TPX MEDINDO 39CM, AS PARTES
INTERNAS DEBRUADAS EM TNT 80G NA COR PRETA. NO MEIO DO
ESTOJO DEVERÁ EXISTIR ARTE EM TRANSFERS DTV NO FORMATO
10CM X 3,5 CM, CONFORME LAYOUT,

1 R$ 14,00 R$ 14,00

VALOR TOTAL (KIT) R$ 300,55

VALOR TOTAL (LOTE) RS 6.518.929,50

LOTE VIT
ABRANGÊNCIA QUANTITATIVO

EJA -— COTA RESERVADA 1.008

ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE V.
POR KIT UNITÁRIO

v.
TOTAL

AGENDA ESCOLAR CAPA DURA PERSONALIZADA COM
REVESTIMENTO EM PAPEL COUCHÊ 1 15G — IMPRESSÃO 4/0 CORES,
LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO, FORMATO 14X2ICM,
Í DIA POR PÁGINA, MIOLO EM PAPEL OFFSET 75G - IMPRESSÃO 2/2
CORES; ENTRADAS - 24 PÁGINAS; INICIAIS - 16 PÁGINAS; FINAIS -&
PÁGINAS; HINOS - 4 PÁGINAS: MESES (1 DIA) — 32 PÁGINAS X 12
MESES = 384 PÁGINAS; TOTAL DE PÁGINAS: 436 PÁGINAS (ARTE A
SER FORNECIDA PELO CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO). DEVE
APRESENTAR SELO FSC EM NOME DO FABRICANTE DA AGENDA.

UN

l

1 R$20,72 R$20,72
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2 | APONTADOR PARA LÁPIS — SIMPLES, CONFECCIONADO EM UN 2
MATERIAL TERMOPLÁSTICO, COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE $ MM) E UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL j
TEMPERADO, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, SEM f
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, PERFEITAMENTE AJUSTADA E
AFIADA. FORMADO CONJUNTO DE UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A ]
FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS,
DEPÓSITO EM PLÁSTICO PARA OS RESÍDUOS RESULTANTES DO
APONTAMENTO DE NO MÍNIMO 4 CM. ALTA RESISTÊNCIA E
ÓTIMA APONTABILIDADE.

3 | BORRACHA BICOLOR (VERMELHA E AZUL) - BORRACHA BICOLOR UN ã
CHANFRADA NAS DUAS  EXTREMIDADES, ISENTA DE
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A
ESCRITA SEM MANCHAR NEM BORRAR O PAPEL, SENDO A PARTE
VERMELHA PARA APAGAR A ESCRITA A LÁPIS OU GRAFITE E A
PARTE AZUL, MAIS ABRASIVA, PARA APAGAR A ESCRITA À
CANETA. DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA
NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO

Q A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
4 | CADERNO DE DESENHO - CADERNO DE DESENHO E CARTOGRAFIA UN

UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, TIPO HORIZONTAL, 96 FOLHAS
ISENTAS DE IMPRESSÃO, COM CAPA E CONTRACAPA FLEXÍVEIS.
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 275MM DE COMPRIMENTO X
200MM DE LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO,
GRAMATURA MÍNIMA 56G/M!, CAPA E CONTRACAPA DURAS:
PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE, GRAMATURA
120G, ESPIRAL. IMPRESSÃO CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES,
CoM ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; ACABAMENTO DA CAPA
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

5 | CADERNO UNIVERSITÁRIO -— CADERNO UNIVERSITÁRIO UN 4 R$T8I8 | R$72,72
ESPIRALADO, 200 FOLHAS UTÉIS (NÃO SENDO CONTADAS DAS
DIVISÓRIAS), 10 MATÉRIAS, PAUTADO FRENTE E VERSO COM
CAPA E CONTRACAPA. MÍNIMO DE 27 PAUTAS POR PÁGINA, COM
CABEÇALHO E RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA. LINHAS
COINCIDENTES EM AMBAS AS FACES. ESPEFICAÇÕES: DIMENSÕES
MÍNIMAS: 200MM DE COMPRIMENTO X 275MM DE LARGURA;
MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO GRAMATURA MÍNIMA DE S6G/Mº;
CAPA E CONTRACAPA DURAS: PAPELÃO 1.30 MM COSTURADO,
EMPASTADO E ACOPLADO EM OFFSET COM GRAMATURA DE 120G;
IMPRESSÃO DA CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES, COM ARTE

as CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO CONSÓRCIO OU
MUNICÍPIO; DIVISÓRIAS; OFFSET GRAMATURA DE 756, A CADA 20

[) FOLHAS IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA; ESPIRAL: EM PLÁSTICO;
8 | CANETA ESFEROGRÁFICA - COR AZUL, COM CORPO EM UN 5 R$ 1,07 R$ 6,42

QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERA TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA, CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTI-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS.
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM: COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM: TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO !0MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; RENDIMENTO
MÍNIMO DE 1750 METROS DE ESCRITA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE 5 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

R$ 1207 R$24,14

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361



CONDOMAR - C.PL
RED NFOLHA MIGA

€ o CNPJ: 11.110.361/0001-07

Consórcio intermunicipal Dom Mariano

7 [CANETA ESFEROGRÁFICA - COR PRETA. COM CORPO EM UN 6 R$ 101 R$ 6,06
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO Ol TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL, COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME. MACIA. SEM FALHAS, SEM q
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO G P4
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA .
PONTA DURANTE A ESCRITA, CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA - 35
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTI-ASFIXIANTE E COM Fis.
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS o =
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE N
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA A
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE

COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO [i0MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; RENDIMENTO
MÍNIMO DE 1750 METROS DE ESCRITA. DEVE ATENDER AQ
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE 5 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

$ | CANETA ESFEROGRÁFICA - COR VERMELHA, COM CORPO
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 10, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTI-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 110MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; RENDIMENTO
MÍNIMO DE 1750 METROS DE ESCRITA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE 5 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. o

UN 2 R$0,98 R$ 1,96

19 | CANETA HIDROGRÁFICA - EMBALAGEM COM 12 UNIDADES EM UN RETAS R$ 14,90
CORES DIFERENTES, PONTA POROSA, CORPO EM RESINA
PLÁSTICA OPACA OU BRILHANTE NA COR DA ESCRITA, PONTA
MÉDIA QUE NÃO AFUNDA COM O USO, LAVÁVEL. A BARRA
INTERNA DA CANETA DEVE POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME,
SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA PIGMENTAÇÃO.
SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E SER ATÓXICA.
SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETA. VERMELHA, AMARELA,
AZUL- CLARA, AZUL-ESCURA, LARANJA, VERDE-CLARA, VERDE-
ESCURA E MARROM. DIMENSÕES DA CANETA: COMPRIMENTO
MÍNIMO 120MM, DIÂMETRO MÍNIMO I0MM. EMBALAGEM DE
PAPEL CARTÃO DUPLEX (250G/M2), IMPRESSÃO OFESET 4X0
DIMENSÕES DA F. DE ACORDO COM OS PADRÕES DO FABRICANTE.
NA EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: CONTÉM 12 UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO;
COMPOSIÇÃO; NOME DO FABRICANTE; SELO DO INMETRO; DEVE
ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15326. VALIDADE MÍNIMA
DE | ANO À PARTIR DA DATA DE ENTREGA,
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COLA LÍQUIDA - COLA BRANCA, COM BASE DE ACETATO DE
POLIVINILA (PVA) DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA. O PRODUTO
DEVE SER PLASTIFICANTE, COM ALTO PODER DE COLAGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À
SAÚDE, ATÓXICO E INÓCUO, QUE APÓS A SECAGEM APRESENTE
UM FILME TRANSPARENTE. DEVERÁ SER EMBALADO EM
RECIPIENTE PLÁSTICO RESISTENTE COM BICO APLICADOR.
CONTENDO NO MÍNIMO 90G DO PRODUTO. TEOR DE SÓLIDOÇS A
PARTIR DE 20%, FORMATO DO FRASCO E DOS RÓTULOS DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. RÓTULO DO PRODUTO
EM OFFSET SOBRE ADESIVO VINÍLICO E COM AS INFORMAÇÕES A
SEGUIR RELACIONADAS: PESO LÍQUIDO 906, PRODUTO ATÓXICO,
COLA PARA USO ESCOLAR, PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO,
UTILIZAÇÃO / INDICAÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, NOME DO
FABRICANTE E SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326.

R$ 1,83 R$55,49

COMPASSO ESCOLAR SIMPLES — DIMENSÕES PRINCIPAIS 136,0 X
18,0 X 9,5 MM. ABERTURA PARA O RAIO MÁXIMO DE 155,0 MM.
PONTA COM MINA GRAFITE HB 2,0 MM X 24,0, PONTA SECA:
ALFINETE DE AÇO INOX 0,7 MM X 263. HASTES DE AÇO
CROMADO ESCOVADO OU CARBONO ANTIFERRUGEM. COM
SISTEMA DE CREMALHEIRAS QUE PERMITE ABERTURA
SIMULTÂNEA DAS HASTES. CABEÇA PLÁSTICA INJETADA EM ABS
COLORIDA, NAS CORES: VERMELHA, AMARELA, AZUL E VERDE.
PONTEIRA DO GRAFITE E DA PONTA SECA INJETADAS EM AÇO
CROMADO/ESCOVADO OU CARBONO ANTIFERRUGEM. COM
RESERVATÓRIO DE MINAS DE GRAFITE SOBRESSALENTES,
APONTADA DOS DOIS LADOS, COM DUAS MINAS. TAMPA
EXCLUSIVA DE PROTEÇÃO INJETADA EM POLICARBONATO
TRANSPARENTE, PROTEGE O USUÁRIO PARA NÃO SE MACHUCAR
NAS PONTAS. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15326 E
AQ SELO DO INMETRO.

UN R$ 10,59 R$ 10,59

CONJUNTO GEOMÉTRICO CONTENDO: RÉGUA 30CM PLÁSTICA DE
100% POLIESTIRENO CRISTAL, TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM
MILÍMETROS, DESTAQUES A CADA $ MILÍMETROS COM
MARCAÇÕES NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO. AS
DEMARCAÇÕES DEVEM SER CLARAS E PRECISAS, NÃO PODENDO
APRESENTAR FALHAS, MANCHAS, OU SEREM FACILMENTE
REMOVIDAS. POSSUIR TAMANHO REAL DO PRODUTO EM 310MM
DE COMPRIMENTO, 35MM DE LARGURA (MINIMO), ESPESSURA
3MM (MÍNIMO); POSSUIR O LADO DA ESCALA EXTERNA
CHANFRADO; AS ESTREMIDADES E BORDAS DEVEM ESTAR
LIVRES DE REBARBAS. A BORDA GRADUADA DEVERÁ SER
REBAIXADA E SER PERFEITAMENTE RETILÍNEA É LIVRE DE
REBARBAS. ESQUADRO 45º - ESQUADRO 45º X 21 CENTÍMETROS,
100% POLIESTERENO CRISTAL, TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM
MILÍMETROS. DESTAQUES A CADA 5 MILÍMETROS COM
DEMARCAÇÕES CLARAS E PRECISAS, NÃO PODENDO
APRESENTAR FALHAS, MANCHAS OU SEREM FACILMENTE
REMOVIDAS. AS DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO DEVEM SER
25MM DE LARGURA (MÍNIMO) E ESPESSURA 2,8MM (MÍNIMO).
ESQUADRO 60º - ESQUADRO 60º X 21 CENTIMETROS, 100%
POLIESTERENO CRISTAL, TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM
MILÍMETROS DESTAQUES A CADA 5 MILÍMETROS COM
DEMARCAÇÕES CLARAS E PRECISAS, NÃO PODENDO
APRESENTAR FALHAS, MANCHAS OU SEREM FACILMENTE
REMOVIDAS. AS DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO DEVEM SER
25MM DE LARGURA (MÍNIMO) E ESPESSURA 2,8MM (MÍNIMO).
TRANSFERIDOR 180º - PLÁSTICO 100% POLIESTIRENO CRISTAL
TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS, DESTAQUE A
CADA 5 MILÍMETROS COM MARCAÇÕES NUMERADAS A CADA
CENTÍMETRO. AS DEMARCAÇÕES DEVEM SER CLARAS E
PRECISAS, NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS OU
SEREM FACILMENTE REMOVIDAS. GRADUAÇÃO DE 0ºA 180º COM
DIVISÕES DE GRAU EM GRAU, NUMERADAS A CADA 10%, AS
DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO DEVEM SER: 1) BASE COM RÉGUA
DE NO MÍNIMO 10 CENTÍMETROS, 2) LARGURA MÍNIMA DA COROA
E BASE DE 20MM, 3) ESPESSURA 2.4MM (MÍNIMA): POSSUIR OS

R$ 3698 R$ 3698
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LADOS DAS ESCALAS EXTERNAS CHANFRADOS; AS BORDAS
GRADUADAS DEVEM SER REBAIXADAS E LIVRES DE REBARBAS.
TODOS OS ITENS DESTE CONJUNTO DEVEM ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AQ SELO DO INMETRO.
GIZÃO DE CERA - CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES
DIFERENTES, PADRÃO GRANDE/LONGO, COM SUPERFÍCIE LISA E
UNIFORME, ISENTA DE DEFEITOS E DEFORMAÇÕES,
CONFECCIONADO COM CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS E
PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA, NÃO PERECÍVEL, RESISTENTE. O
PRODUTO DEVE SER MACIO E POSSUIR ALTO PODER DE
COBERTURA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO, VERMELHO,
AMARELO, AZUL-CLARO, AZUL-ESCURO, LARANJA, VERDE-
CLARO, VERDE-ESCURO, ROXO E MARROM. DIMENSÕES
APROXIMADAS DE CADA GIZÃO - LIOMM DE COMPRIMENTO,
1OMM DE DIÂMETRO. APONTADO E ARREDONDADO EM UMA DAS
PONTAS. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300G/M2) COM
JANELA, IMPRESSÃO OFFSET 4X. DIMENSÕES DA F. DE ACORDO
COM PADRÕES DO FABRICANTE, NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 06 UNIDADES:
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; VALIDADE; PESO LÍQUIDO;
NOME DO FABRICANTE; SELO DO INMETRO; VALIDADE MÍNIMA
DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

R$6,07 R$ 12,14

LÁPIS DE COR —CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES.
MADEIRA ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA
DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO GRAFITE. DEVE SER
RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, SE FOR O CASO, A BARRA
INTERNA DO GRAFITE DEVERÁ POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA
PIGMENTAÇÃO, SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E
SER ATÓXICA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO,
VERMELHO, AMARELO, AZUL-CLARO, AZUL- ESCURO, LARANJA.
VERDE-CLARO, VERDE- ESCURO E MARROM. CERTIFICAÇÃO FSC
PARA MADEIRA CERTIFICADA. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTEM 06 UNIDADI
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; VALIDADE; PESO LÍQUIDO;
NOME DO FABRICANTE; SELO DO INMETRO DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UN R$ 8.09 R$ 16,18

LÁPIS GRAFITE Nº 2 - LÁPIS GRAFITE, APONTADO,
CONFECCIONADO EM MADEIRA, ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO
COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DE
GRAFITE, DE MANEIRA A NÃO PERMITIR SEU DESLOCAME
QUEBRA DURANTE O APONTAMENTO. DEVEVVRÁ SER
RECOBERTO COM TINTA PRETA ATÓXICA. A BARRA INTERNA DO
GRAFITE DEVERÁ TER DUREZA HB, POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS E SER ATÓXICA.
DIMENSÕES DO PRODUTO: 6,5MM DE DIÂMETRO (MÍNIMO); 170MM
DE COMPRIMENTO (MÍNIMO); 2MM DE DIÂMETRO DO GRAFI
DUREZA HB Nº 2. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236
E AO SELO DO INMETRO.

UN R$0,91

TESOURA SEM PONTA — TESOURA DE PONTA ARREDONDADA,
CABO 100% POLIPROPILENO E LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA EM
AÇO INOXIDÁVEL; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA — 1,0MM. A
TESOURA DEVE POSSUIR CORTE LIMPO E EFICIENTE, DEVENDO
VIR AFIADA DE FÁBRICA. OS OLHAIS DA TESOURA DEVEM TER
FORMATO ANATÔMICO. LÂMINAS, FIXADAS POR MEIO DE
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE
ASSEGURE O PERFEITO AJUSTE ENTRE AS LÂMINAS, SEM FOLGAS
E SEMPREJUÍZO DE SUA FUNÇÃO. A MARCA DO FABRICANTE
DEVE SER GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COM
COMPRIMENTO MÍNIMO DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326 E AQ SELO DO INMETRO.

UN R$ 6.18 RS6,8
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TINTA GUACHE — CAIXA COM 06 CORES VIVAS, SENDO ELAS:
PRETA, BRANCA, AMARELA, AZUL, VERDE, VERMELHA. 15ML
LÁVÁVEL, SOLÚVEL EM ÁGUA. CORES MISCÍVEIS ENTRE SI
COMPOSIÇÃO: COLORANTES, ÁGUA, ESPESSANTES, CARGA
INERTE E CONSERVANTE. EMBALAGEM EM CARTÃO CONTENDO
06 FRASCOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES, COM TAMPA PLÁSTICA
DE ROSCA. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300G/Mº),
IMPRESSÃO OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA F. DE ACORDO COM
PADRÕES DO FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 06 UNIDADES;
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; VALIDADE; PESO LÍQUIDO;
NOME DO FABRICANTE; SELO DO INMETRO. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA,
GARRAFA PLASTICA PARA AGUA - SQUEEZE S00ML PLÁSTICO
RESISTENTE, SEM GRAVAÇÕES E TAMPA DE BICO (PLÁSTICO)
ROSQUEÁVEL. TAMANHO TOTAL APROXIMADO: 20X6,5X23 CM
(AXLXC) PESO APROXIMADO: 44
PORTA LAPIS: CORPO PRINCIPAL EXTERNO E INTERNO EM TECIDO
100% POLIESTER GRAMATURA MÍNIMA 120G NA COR PRETA,
PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA COM GRAMATURA MÍNIMA
DE 600G/M E ESPESSURA MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME
TERMOCOLANTE UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA;
CONFORMADO FORMANDO UM RETALGULO COM BORDAS
ARREDONDADAS NAS MEDIDAS 20 CM DE COMPRIMENTO, 06 CM
DE ALTURA E 09 CM DE LARGURA; ZÍPER NR6 NA COR AZUL
ROYAL PANTONE 18-1949 TPX MEDINDO 39CM, AS PARTES
INTERNAS DEBRUADAS EM TNT 80G NA COR PRETA. NO MEIO DO
ESTOJO DEVERÁ EXISTIR ARTE EM TRANSEERS DTV NO FORMATO
10CM X 3.5 CM, CONFORME LAYOUT.

R$ 14,00 R$ 14,00

VALOR TOTAL (KIT) R$ 286,75
VALOR TOTAL (LOTE) RS 289.044,00

LOTE VIH
ABRANGÊNCIA QUANTITATIVO

EJA — AMPLA CONCORRÊNCIA 9.074
TTENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE | QUANTIDADE

POR KIT
V. V.

UNITÁRIO | TOTAL

AGENDA ESCOLAR, CAPA DURA PERSONALIZADA COM
REVESTIMENTO EM PAPEL COUCHÉ | 15G — IMPRESSÃO 4/0 CORES,
LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO, FORMATO 14X21CM.
1 DIA POR PÁGINA, MIOLO EM PAPEL OFFSET 75G — IMPRESSÃO 2/2
CORES; ENTRADAS - 24 PÁGINAS; INICIAIS - 16 PÁGINAS; FINAIS - 8
PÁGINAS; HINOS - 4 PÁGINAS; MESES (1 DIA) - 32 PÁGINAS X 12
MESES = 384 PÁGINAS; TOTAL DE PÁGINAS: 436 PÁGINAS (ARTE A
SER FORNECIDA PELO CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO). DEVE
APRESENTAR SELO FSC EM NOME DO FABRICANTE DA AGENDA.

UN 1 R$20,72 R$20,72

APONTADOR PARA LÁPIS - SIMPLES, CONFECCIONADO EM
MATERIAL TERMOPLÁSTICO, COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO DE.
APROXIMADAMENTE 8 MM) E UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL
TEMPERADO, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, SEM
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, PERFEITAMENTE AJUSTADA E
AFIADA. FORMADO CONJUNTO DE UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A
FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS.
DEPÓSITO EM PLÁSTICO PARA OS RESÍDUOS RESULTANTES DO
APONTAMENTO DE NO MÍNIMO 4 CM? ALTA RESISTÊNCIA E
ÓTIMA APONTABILIDADE.

UN 2 RS 1.16 R$232

BORRACHA BICOLOR (VERMELHA E AZUL) - BORRACHA BICOLOR
CHANFRADA NAS DUAS  EXTREMIDADES, ISENTA DE
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A
ESCRITA SEM MANCHAR NEM BORRAR O PAPEL, SENDO A PARTE.
VERMELHA PARA APAGAR A ESCRITA A LÁPIS OU GRAFITE E A
PARTE AZUL, MAIS ABRASIVA, PARA APAGAR A ESCRITA À
CANETA. DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA l

R$ 0,58 R$232
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NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO, VALIDADE MÍNIMA DE | ANO
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

4 | CADERNO DE DESENHO - CADERNO DE DESENHO E CARTOGRAFIA UN z R$12,07 | R$24]4
UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, TIPO HORIZONTAL, 96 FOLHAS
ISENTAS DE IMPRESSÃO, COM CAPA E CONTRACAPA FLEXÍVEIS.
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 275MM DE COMPRIMENTO X
200MM DE LARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET. BRANCO,
GRAMATURA MÍNIMA S6G/M?; CAPA E CONTRACAPA DURAS:
PAPELÃO 1,30 MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHE, GRAMATURA
1206, ESPIRAL. IMPRESSÃO CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES,
COM ARTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO
CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO; ACABAMENTO DA CAPA
PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; DEVE APRESENTAR SELO FSC EM
NOME DO FABRICANTE DO CADERNO.

5 | CADERNO UNIVERSITÁRIO — CADERNO UNIVERSITÁRIO UN E! R$IRIS | R$72,72
ESPIRALADO, 200 FOLHAS UTÉIS (NÃO SENDO CONTADAS DAS
DIVISÓRIAS), 10 MATÉRIAS, PAUTADO FRENTE E VERSO COM
CAPA E CONTRACAPA. MÍNIMO DE 27 PAUTAS POR PÁGINA, COM
CABEÇALHO E RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNL
COINCIDENTES EM AMBAS AS FACES. ESPEFICAÇÕE
MÍNIMAS: 200MM DE COMPRIMENTO X 275MM DE LARGURA;
MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M
CAPA E CONTRACAPA DURAS: PAPELÃO 1.30 MM COSTURADO,
EMPASTADO E ACOPLADO EM OFFSET COM GRAMATURA DE 120G;
IMPRESSÃO DA CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES, COM ARTE
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO CONSÓRCIO OU
MUNICÍPIO; DIVISÓRIAS: OFFSET GRAMATURA DE 756, A CADA 20
FOLHAS IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA; ESPIRAL: EM PLÁSTICO;

6 | CANETA ESFEROGRÁFICA - COR AZUL, COM CORPO EM UN 6 R$107 R$56,42
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTI-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS: DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
com APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO. COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO H0MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; RENDIMENTO
MÍNIMO DE 1750 METROS DE ESCRITA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE 5 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CANETA ESFEROGRÁFICA - COR PRETA, COM CORPO EM UN 5 R$TOI R$ 6,06
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL, COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FLUCAÇÃO ANTIASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO [IOMM MEDIDO DA
PONTA: TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; RENDIMENTO

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361



CONDOMAR - C.BL
RED es N.roLHA 4%

€ W CNPJ: 11.110.361/009-07
Ç

or fiad

Consórcio intermunicipal Dom Mariano

MÍNIMO DE 1750 METROS DE ESCRITA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AQ SELO DO INMETRO, VALIDADE
MÍNIMA DE 5 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

8 | CANETA ESFEROGRÁFICA - COR VERMELHA, COM CORPO EM UN
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO, DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÉNIO (DIÂMETRO [.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA[]) COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTI-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBASAS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS: DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE J30MM DE COMPRIMENTO COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 110MM MEDIDO DA
PONTA: TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA: RENDIMENTO
MÍNIMO DE 1750 METROS DE ESCRITA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO, VALIDADE
MÍNIMA DE 5 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,

9 | CANETA HIDROGRÁFICA - EMBALAGEM COM 12 UNIDADES EM UN 2 RS TAS RS 14,90
CORES DIFERENTES, PONTA POROSA, CORPO EM RESINA
PLÁSTICA OPACA OU BRILHANTE NA COR DA ESCRITA, PONTA
MÉDIA QUE NÃO AFUNDA COM O USO, LAVÁVEL. A BARRA
INTERNA DA CANETA DEVE POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME,
SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA PIGMENTAÇÃO.
SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E SER ATÓXICA.
SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETA, VERMELHA, AMARELA,
AZUL- CLARA, AZUL-ESCURA, LARANJA, VERDE-CLARA, VERDE-
ESCURA E MARROM, DIMENSÕES DA CANETA: COMPRIMENTO
MÍNIMO 120MM, DIÂMETRO MÍNIMO 10MM. EMBALAGEM DE
PAPEL CARTÃO DUPLEX (250G/M2), IMPRESSÃO OFFSET 4X0.

o DIMENSÕES DA F. DE ACORDO COM OS PADRÕES DO FABRICANTE.

R$ 0,98 R$ 1,96

NA EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS SEGUINTI
INFORMAÇÕES: CONTÉM 12 UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO;
COMPOSIÇÃO: NOME DO FABRICANTE; SELO DO INMETRO; DEVE
ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15326. VALIDADE MÍNIMA
DE | ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

10 | COLA LÍQUIDA - COLA BRANCA, COM BASE DE ACETATO DE UN 3 RS TAS R$35,49
POLIVINILA (PVA) DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA. O PRODUTO
DEVE SER PLASTIFICANTE, COM ALTO PODER DE COLAGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À
SAÚDE, ATÓXICO E INÓCLO, QUE APÓS A SECAGEM APRESENTE
UM FILME TRANSPARENTE. DEVERÁ SER EMBALADO EM
RECIPIENTE PLÁSTICO RESISTENTE COM BICO APLICADOR,
CONTENDO NO MÍNIMO 90G DO PRODUTO. TEOR DE SÓLIDOÇS A
PARTIR DE 20%. FORMATO DO FRASCO E DOS RÓTULOS DE
ACORDO COM PADRÕES DO FABRICANTE. RÓTULO DO PRODUTO
EM OFFSET SOBRE ADESIVO VINÍLICO E COM AS INFORMAÇÕES A
SEGUIR RELACIONADAS: PESO LIQUIDO 906, PRODUTO ATÓXICO,
COLA PARA USO ESCOLAR, PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO.
UTILIZAÇÃO / INDICAÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, NOME DO |
FABRICANTE E SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326.
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n COMPASSO ESCOLAR SIMPLES — DIMENSÕES PRINCIPAIS 136.0 X UN 1 TV R$Op9, ]TRS 19659
18,0 X 9,5 MM, ABERTURA PARA O RAIO MÁXIMO DE 155,0 MM: E ”
PONTA COM MINA GRAFITE HB 20 MM X 24,0. PONTA SECA: “ma Y Ed
ALFINETE DE AÇO INOX 0,7 MM X 263. HASTES DE AÇO
CROMADOESCOVADO OU CARBONO ANTIFERRUGEM. COM
SISTEMA DE CREMALHEIRAS QUE PERMITE ABERTURA
SIMULTÂNEA DAS HASTES. CABEÇA PLÁSTICA INJETADA EM ABS
COLORIDA, NAS CORES: VERMELHA, AMARELA, AZUL E VERDE.
PONTEIRA DO GRAFITE E DA PONTA SECA INJETADAS EM AÇO
CROMADOESCOVADO OU CARBONO ANTIFERRUGEM. COM
RESERVATÓRIO DE MINAS DE GRAFITE SOBRESSALENTES.
APONTADA DOS DOIS LADOS, COM DUAS MINAS. TAMPA
EXCLUSIVA DE PROTEÇÃO INJETADA EM POLICARBONATO
TRANSPARENTE. PROTEGE O USUÁRIO PARA NÃO SE MACHUCAR |
NAS PONTAS. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15326 E
AO SELO DO INMETRO.

12 | CONJUNTO GEOMÉTRICO CONTENDO: RÉGUA 30CM PLÁSTICA DE UN 1 R$3698 | R$36,98
. 100% POLIESTIRENO CRISTAL, TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM

MILÍMETROS, DESTAQUES A CADA 5 MILÍMETROS COM
Q MARCAÇÕES NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO. AS

DEMARCAÇÕES DEVEM SER CLARAS E PRECISAS, NÃO PODENDO
APRESENTAR FALHAS, MANCHAS, OU SEREM FACILMENTE
REMOVIDAS. POSSUIR TAMANHO REAL DO PRODUTO EM 310MM
DE COMPRIMENTO, 35MM DE LARGURA (MINIMO), ESPESSURA
3MM (MÍNIMO); POSSUIR O LADO DA ESCALA EXTERNA
CHANFRADO: ÁS ESTREMIDADES E BORDAS DEVEM ESTAR
LIVRES DE REBARBAS, A BORDA GRADUADA DEVERÁ SER
REBAIXADA E SER PERFEITAMENTE RETILÍNEA E LIVRE DE
REBARBAS. ESQUADRO 45º - ESQUADRO 45º X 21 CENTÍMETROS,
100% POLIESTERENO CRISTAL, TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM
MILÍMETROS. DESTAQUES A CADA 5 MILÍMETROS COM
DEMARCAÇÕES CLARAS E PRECISAS, NÃO PODENDO
APRESENTAR FALHAS, MANCHAS OU SEREM FACILMENTE
REMOVIDAS. AS DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO DEVEM SER
25MM DE LARGURA (MÍNIMO) E ESPESSURA 2,8MM (MÍNIMO)
ESQUADRO 60º - ESQUADRO 60º X 21 CENTIMETROS, 100%
POLIESTERENO CRISTAL, TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM
MILÍMETROS DESTAQUES A CADA 5 MILÍMETROS COM
DEMARCAÇÕES CLARAS E PRECISAS, NÃO PODENDO
APRESENTAR FALHAS, MANCHAS OU SEREM FACILMENTE
REMOVIDAS. AS DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO DEVEM SER
25MM DE LARGURA (MÍNIMO) E ESPESSURA 2,8MM (MÍNIMO).
TRANSFERIDOR 180º - PLÁSTICO 100% POLIESTIRENO CRISTAL
TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS, DESTAQUE 4
CADA $ MILÍMETROS COM MARCAÇÕES NUMERADAS A CADA
CENTÍMETRO. AS DEMARCAÇÕES DEVEM SER CLARAS E
PRECISAS, NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS OU
SEREM FACILMENTE REMOVIDAS. GRADUAÇÃO DE 0ºA 180º COM
DIVISÕES DE GRAU EM GRAU, NUMERADAS A CADA 10º. AS
DIMENSÕES REAIS DO PRODUTO DEVEM SER: |) BASE COM RÉGUA
DE NO MÍNIMO 10 CENTÍMETROS, 2) LARGURA MÍNIMA DA COROA
E BASE DE 20MM, 3) ESPESSURA 2.4MM (MÍNIMA); POSSUIR OS
LADOS DAS ESCALAS EXTERNAS CHANFRADOS; AS BORDAS
GRADUADAS DEVEM SER REBAIXADAS E LIVRES DE REBARBAS.
TODOS OS ITENS DESTE CONJUNTO DEVEM ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO.
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GIZÃO DE CERA - CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES
DIFERENTES, PADRÃO GRANDE/LONGO, COM SUPERFÍCIE LISA E
UNIFORME, ISENTA DE DEFEITOS E DEFORMAÇÕES,
CONFECCIONADO COM CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS E
PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA, NÃO PERECÍVEL, RESISTENTE. O
PRODUTO DEVE SER MACIO E POSSUIR ALTO PODER DE
COBERTURA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO, VERMELHO,
AMARELO, AZUL-CLARO, AZUL-ESCURO, LARANJA, VERDE:
CLARO, VERDE-ESCURO, ROXO E MARROM. DIMENSÕES
APROXIMADAS DE CADA GIZÃO - I10MM DE COMPRIMENTO,
10MM DE DIÂMETRO. APONTADO E ARREDONDADO EM UMA DAS
PONTAS. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300G/M2) COM
JANELA, IMPRESSÃO OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA F. DE ACORDO
COM PADRÕES DO FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 06 UNIDADE:
PRODUTO ATÓXICO, COMPOSIÇÃO; VALIDADE; PESO LÍQUIDO,
NOME DO FABRICANTE; SELO DO INMETRO; VALIDADE MÍNIMA
DE 1 ANO À PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UN R$607 R$ 12,14

LÁPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES,
MADEIRA ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA
DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO GRAFITE. DEVE SER
RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA
INTERNA DO GRAFITE DEVERÁ POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA
PIGMENTAÇÃO, SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E
SER ATÓXICA. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO,
VERMELHO, AMARELO, AZUL-CLARO, AZUL- ESCURO, LARANJA,
VERDE-CLARO, VERDE- ESCURO E MARROM. CERTIFICAÇÃO FSC
PARA MADEIRA CERTIFICADA. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTEM 06 UNIDADES;
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; VALIDADE; PESO LÍQUIDO;
NOME DO FABRICANTE; SELO DO INMETRO DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

R$ 8.09 R$ 16,18

LÁPIS GRAFITE Nº 2 - LÁPIS GRAFITE, APONTADO,
CONFECCIONADO EM MADEIRA, ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO
COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DE
GRAFITE, DE MANEIRA A NÃO PERMITIR SEU DESLOCAMENTO OU
QUEBRA DURANTE O APONTAMENTO. DEVEVVRÁ SER
RECOBERTO COM TINTA PRETA ATÓXICA. A BARRA INTERNA DO
GRAFITE DEVERÁ TER DUREZA HB, POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS E SER ATÓXICA
DIMENSÕES DO PRODUTO: 6,5MM DE DIÂMETRO (MÍNIMO); 170MM
DE COMPRIMENTO (MÍNIMO); 2MM DE DIÂMETRO DO GRAFITE:
DUREZA HB Nº2. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236
E AO SELO DO INMETRO,

R$0,91 R$ 5,46

TESOURA SEM PONTA - TESOURA DE PONTA ARREDONDADA,
CABO 100% POLIPROPILENO E LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA EM
AÇO INOXIDÁVEL; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA — 1.0MM. A
TESOURA DEVE POSSUIR CORTE LIMPO E EFICIENTE, DEVENDO
VIR AFIADA DE FÁBRICA. OS OLHAIS DA TESOURA DEVEM TER
FORMATO ANATÔMICO. LÂMINAS, FIXADAS POR MEIO DE
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE
ASSEGURE O PERFEITO AJUSTE ENTRE AS LÂMINAS, SEM FOLGAS
E SEMPREJUÍZO DE SUA FUNÇÃO, A MARCA DO FABRICANTE
DEVE SER GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COM
COMPRIMENTO MÍNIMO 130MM. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326 E AO SELO DO INMETRO.

UN R$ 6,18 R$ 6,18

TINTA GUACHE - CAIXA COM 06 CORES VIVAS, SENDO ELAS:
PRETA. BRANCA. AMARELA. AZUL. VERDE. VERMELHA 15ML
LÁVÁVEL, SOLÚVEL EM ÁGUA. CORES MISCÍVEIS ENTRE S1
COMPOSIÇÃO: COLORANTES, ÁGUA, ESPESSANTES, CARGA
INERTE E CONSERVANTE, EMBALAGEM EM CARTÃO CONTENDO
06 FRASCOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES. COM TAMPA PLÁSTICA
DE ROSCA. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO DUPLEX (300G/M?),
IMPRESSÃO OFFSET 4X0, DIMENSÕES DA F. DE ACORDO COM
PADRÕES DO FABRICANTE. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR
TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CONTÉM 06 UNIDADES:
PRODUTO ATÓXICO; COMPOSIÇÃO; VALIDADE; PESO LÍQUIDO;
NOME DO FABRICANTE; SELO DO INMETRO. DEVE ATENDER AO

R$9,71 R$ 19,42

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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ESTABELECIDO NA NBR 15236. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

GARRAFA PLÁSTICA PARA ÁGUA - SQUEEZE 500ML PLÁSTICO
RESISTENTE, SEM GRAVAÇÕES E TAMPA DE BICO (PLÁSTICO)
ROSQUEÁVEL. TAMANHO TOTAL APROXIMADO: 20X6,5X23 CM
(AXLXC) PESO APROXIMADO: 44

UN R$8,5 R$8,75

PORTA LAPIS: CORPO PRINCIPAL EXTERNO E INTERNO EM TECIDO
100% POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 120G NA COR PRETA,
PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA COM GRAMATURA MÍNIMA
DE 600G/M E ESPESSURA MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME
TERMOCOLANTE UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA;
CONFORMADO FORMANDO UM RETALGULO COM BORDAS
ARREDONDADAS NAS MEDIDAS 20 CM DE COMPRIMENTO, 06 CM
DE ALTURA E 09 CM DE LARGURA; ZÍPER NR.6 NA COR AZUL
ROYAL PANTONE 18-3949 TPX MEDINDO 39CM, AS PARTES
INTERNAS DEBRUADAS EM TNT 806 NA COR PRETA. NO MEIO DO
ESTOJO DEVERÁ EXISTIR ARTE EM TRANSFERS DTV NO FORMATO
10CM X 3,5 CM, CONFORME LAYOUT.

UN R$ 14,00 RS 14,00

VALOR TOTAL (KIT) R$ 286,75
VALOR TOTAL (LOTE) RS 2.601.969,50

LOTE IX
ABRANGÊNCIA QUANTITATIVO

PROFESSOR -- COTA RESERVADA 299

ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE
POR KIT

V. :
UNITÁRIO | TOTAL

AGENDA ESCOLAR, CAPA DURA PERSONALIZADA COM
REVESTIMENTO EM PAPEL COUCHÉ 115G — IMPRESSÃO 4/0 CORES.
LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO, FORMATO 14X21CM,
1 DIA POR PÁGINA, MIOLO EM PAPEL OFFSET 75G — IMPRESSÃO 2/2
CORES; ENTRADAS - 24 PÁGINAS; INICIAIS - 16 PÁGINAS: FINAIS - 8
PÁGINAS; HINOS - 4 PÁGINAS; MESES (1 DIA) — 32 PÁGINAS X 12
MESES = 384 PÁGINAS; TOTAL DE PÁGINAS: 436 PÁGINAS (ARTE A
SER FORNECIDA PELO CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO). DEVE
APRESENTAR SELO ESC EM NOME DO FABRICANTE DA AGENDA.

UN 1 R$ 20,72 R$ 20,72

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO - ESP ECIFICAÇÃO:
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO EM PLÁSTICO
RESISTENTE COM SUPORTE PARA PINCEL, BASE EM FELTRO,

UN R$5,59 R$ LI,I8

XESNTADBOR PARA [ÁBIS — SIMPLES CONFECCIONADO FM
MATERIAL TERMOPLÁSTICO, COM FURO CÔNICO (DIAMETRO DE

APROXIMADAMENTE 8 MM) E UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL
TEMPERADO, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, SEM
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, PERFEITAMENTE AJUSTADA E
AFIADA. FORMADO CONJUNTO DE UNIÃO RÍGIDA. SEM FOLGAS. À
FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS.
DEPÓSITO EM PLÁSTICO PARA OS RESÍDUOS RESULTANTES DO
APONTAMENTO DE NO MÍNIMO 4 CM”. ALTA RESISTÊNCIA E
ÓTIMA APONTABILIDADE.

UN RS LI6 R$232
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4 BORRACHA BICOLOR (VERMELHA E AZUL) - BORRACHA BICOLOR UN 4 R$0,58 R$232
CHANFRADA NAS DUAS EXTREMIDADES, ISENTA DE
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A
ESCRITA SEM MANCHAR NEM BORRAR O PAPEL, SENDO A PARTE
VERMELHA PARA APAGAR A ESCRITA A LÁPIS OU GRAFITE E A
PARTE AZUL, MAIS ABRASIVA, PARA APAGAR A ESCRITA À
CANETA. DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA
NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

5 | CADERNO UNIVERSITÁRIO - CADERNO UNIVERSITÁRIO UN 4 R$18i8 | R$72,72
ESPIRALADO, 200 FOLHAS UTÉIS (NÃO SENDO CONTADAS DAS
DIVISÓRIAS). 10 MATÉRIAS, PAUTADO FRENTE E VERSO COM
CAPA E CONTRACAPA. MÍNIMO DE 27 PAUTAS POR PÁGINA, COM
CABEÇALHO E RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA. LINHAS
COINCIDENTES EM AMBAS AS FACES. ESPEFICAÇÕES: DIMENSÕES
MÍNIMAS: 200MM DE COMPRIMENTO X 275MM DE LARGURA:

q MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO GRAMATURA MÍNIMA DE S6G/M”;
CAPA E CONTRACAPA DURAS: PAPELÃO 1.30 MM COSTURADO,

[1] EMPASTADO E ACOPLADO EM OFFSET COM GRAMATURA DE |20G;
IMPRESSÃO DA CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES, COM ARTE
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO CONSÓRCIO OU
MUNICÍPIO; DIVISÓRIAS: OFFSET GRAMATURA DE 75G, A CADA 20
FOLHAS IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA; ESPIRAL: EM PLÁSTICO;

6 | CANETA ESFEROGRÁFICA - COR AZUL, COM CORPO EM UN 6 R$1,07 R$642
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1,0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTI-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM: TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 110MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; RENDIMENTO

o MÍNIMO DE 1750 METROS DE ESCRITA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO, VALIDADE,
MÍNIMA DE 5 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

7 | CANETA ESFEROGRÁFICA - COR PRETA, COM CORPO EM UN 6 R$ LOL R$ 606
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL, COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE À ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM
TUCAÇÃO ANTLASFIXIANTE E COM FORMATO INTERNO QUE
PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS AS EXTREMIDADES DO
CORPO DA CANETA E EVITE ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA
RÍGIDO DEMAIS; DIAMETRO MÍNIMO DO CORPO MM;
COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA 140MM; TUBO DA CARGA EM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM APROXIMADAMENTE
130MM DE COMPRIMENTO, COM PREENCIMENTO DE TINTA DE NO
MÍNIMO 110MM MEDIDO DA PONT;
ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO PERMA!
VERMELHA ATÓXICA; RENDIMENTO MÍNIMO DE 1750 METROS DE
ESCRITA, DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO
SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE S ANOS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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8 | CANETA ESFEROGRÁFICA - COR VERMELHA, COM CORPO EM UN 2 R$098 R$ 1,96
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE À ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTI-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS.
AS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM: COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 110MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO

Y PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; RENDIMENTO
MÍNIMO DE 1750 METROS DE ESCRITA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AQ SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE 5 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,

5 CORRETIVO - ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO COMUM, A BASE DE UN
ÁGUA, FRASCO COM I8ML. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

+ R$1,97 R$ 3,94

10 | PAPEL SULFITE A4, IDEAL PARA ATIVIDADES DO DIA A DIA EM UN 5 R$ 12,66 R$ 6330
CASA OU NA ESCOLA, É PRODUZIDO A PARTIR DE FLORESTAS
100% PLANTADAS E RENOVÁVEIS. PACOTE COM 100 FOLHAS COR:
BRANCO FORMATO: A4 (21X29,7CMIGRAMATURA: 72G/M*

il [LÁPIS GRAFITE Nº 2 LÁPIS GRAFITE. APONTADO, UN 6 R$50,91 R$ 5,46
CONFECCIONADO EM MADEIRA, ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO
COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DE
GRAFITE, DE MANEIRA A NÃO PERMITIR SEU DESLOCAMENTO OU
QUEBRA DURANTE O APONTAMENTO. DEVEVVRÁ SER
RECOBERTO COM TINTA PRETA ATÓXICA. A BARRA INTERNA DO
GRAFITE DEVERÁ TER DUREZA HB, POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS E SER ATÓXICA.
DIMENSÕES DO PRODUTO: 6,5MM DE DIÂMETRO (MÍNIMO); 170MM
DE COMPRIMENTO (MÍNIMO); 2MM DE DIÂMETRO DO GRAFITE:
DUREZA HB Nº2. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236
E AO SELO DO INMETRO.

[) 17 | TESOURA SEM PONTA - TESOURA DE PONTA ARREDONDADA, UN 1 R$ 6.18 R$ 6,18
CABO 100% POLIPROPILENO E LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA EM
AÇO INOXIDÁVEL; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA — 1,0MM. A
TESOURA DEVE POSSUIR CORTE LIMPO E EFICIENTE, DEVENDO
VIR AFIADA DE FÁBRICA, OS OLHAIS DA TESOURA DEVEM TER
FORMATO ANATÔMICO. LÂMINAS, FIXADAS POR MEIO DE
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE
ASSEGURE O PERFEITO AJUSTE ENTRE AS LÂMINAS, SEM FOLGAS
E SEMPREJUÍZO DE SUA FUNÇÃO. A MARCA DO FABRICANTE
DEVE SER GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COM
COMPRIMENTO MÍNIMO 130MM, DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15326 E AO SELO DO INMETRO.

13 | CANETA GROSSA PARA QUADRO BRANCO PONTA REDONDA, UN 6 R$1020 | R$61,20
RECARREGÁVEL, 2,0MM

14 | GARRAFA PLÁSTICA PARA ÁGUA - SQUEEZE 500ML PLÁSTICO UN T R$68.15 RSE,5
RESISTENTE, SEM GRAVAÇÕES E TAMPA DE BICO (PLÁSTICO)
ROSQUEÁVEL. TAMANHO TOTAL APROXIMADO: 20X6,5X23 CM
(AXLXC)
PESO APROXIMADO: 44

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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15 | PORTA LAPÍS: CORPO PRINCIPAL EXTERNO E INTERNO EM TECIDO UN i R$14,00 | R$ 1400100% POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 1206 NA COR PRETA,
PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA COM GRAMATURA MÍNIMADE 600G/M E ESPESSURA MÍNIMA 3,5MM: DUBLADO COM FILMETERMOCOLANTE UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA:
CONFORMADO FORMANDO UM RETALGULO COM BORDAS
ARREDONDADAS NAS MEDIDAS 20 CM DE COMPRIMENTO, 06 CMDE ALTURA E 09 CM DE LARGURA; ZÍPER NR.6 NA COR AZULROYAL PANTONE 18-3949 TPX MEDINDO 39CM, AS PARTES
INTERNAS DEBRUADAS EM TNT $0G NA COR PRETA. NO MEIO DO
ESTOJO DEVERÁ EXISTIR ARTE EM TRANSFERS DTV NO FORMATO
10CM X 3,5 CM, CONFORME LAYOUT.

VALOR TOTAL (KIT) R$286,53
VALOR TOTAL (LOTE) RS ES 67247

LOTEX
ABRANGÊNCIA QUANTITATIVO

PROFESSOR — AMPLA CONCORRÊNCIA. 2.691ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE | QUANTIDADE v. V.
POR KIT UNITÁRIO | TOTAL

! AGENDA ESCOLAR, CAPA DURA PERSONALIZADA COM UN 1 R$20,72 R$20,72
REVESTIMENTO EM PAPEL COUCHEÉ 1 15G - IMPRESSÃO 4/0 CORES,
LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ LOCALIZADO, FORMATO [4X21CM.
1 DIA POR PÁGINA, MIOLO EM PAPEL OFFSET 75G - IMPRESSÃO 2/2
CORES; ENTRADAS - 24 PÁGINAS; INICIAIS - 16 PÁGINAS; FINAIS -8
PÁGINAS; HINOS - 4 PÁGINAS; MESES (1 DIA) — 32 PÁGINAS X 12
MESES = 384 PÁGINAS; TOTAL DE PÁGINAS: 436 PÁGINAS (ARTE ASER FORNECIDA PELO CONSÓRCIO OU MUNICÍPIO) DEVE
APRESENTAR SELO FSC EM NOME DO FABRICANTE DA AGENDA,

2 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: UN
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO EM PLÁSTICO

“RESISTENTE COM SUPORTE PARA PINCEL, BASE EM FELTRO.
R$5,59 RS 11,18

3 | APONTADOR PARA LÁPIS - SIMPLES, CONFECCIONADO EM UN
MATERIAL TERMOPLÁSTICO, COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE 8 MM) E UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL
TEMPERADO, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO, SEM
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, PERFEITAMENTE AJUSTADA E
AFIADA. FORMADO CONJUNTO DE UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A
FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS,
DEPÓSITO EM PLÁSTICO PARA OS RESÍDUOS RESULTANTES DO
APONTAMENTO DE NO MÍNIMO 4 CM'. ALTA RESISTÊNCIA E
ÓTIMA APONTABILIDADE.

R$ L,i6 R$232

a BORRACHA BICOLOR (VERMELHA E AZUL) - BORRACHA BICOLOR UN 4 R$ 0,58 R$232
CHANFRADA NAS DUAS  EXTREMIDADES, ISENTA DE
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A
ESCRITA SEM MANCHAR NEM BORRAR O PAPEL, SENDO A PARTE
VERMELHA PARA APAGAR A ESCRITA A LÁPIS OU GRAFITE E À
PARTE AZUL, MAIS ABRASIVA, PARA APAGAR A ESCRITA À
CANETA. DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA
NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE | ANO
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,

5 CADERNO UNIVERSITÁRIO CADERNO —UNIVERSITÁRIO UN 4 RE IEIR R$ 7272ESPIRALADO, 200 FOLHAS UTÉIS (NÃO SENDO CONTADAS DAS
DIVISÓRIAS), 10 MATÉRIAS, PAUTADO FRENTE E VERSO COM
CAPA E CONTRACAPA. MÍNIMO DE 27 PAUTAS POR PÁGINA, COM
CABEÇALHO E RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA, LINHAS
COINCIDENTES EM AMBAS AS FACES. ESPEFICAÇÕES: DIMENSÕES
MÍNIMAS: 200MM DE COMPRIMENTO X 275MM DE LARGURA;
MIOLO: PAPEL OFFSET. BRANCO GRAMATURA MÍNIMA DE S6G/Mº,
CAPA E CONTRACAPA DURAS: PAPELÃO 1.30 MM COSTURADO.
EMPASTADO E ACOPLADO EM OFFSET COM GRAMATURA DE 120G;
IMPRESSÃO DA CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES, COM ARTE
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CONFORME ESPECIFICAÇÕES DADAS PELO CONSÓRCIO OU
MUNICÍPIO; DIVISÓRIAS: OFFSET GRAMATURA DE 756, A CADA 20
FOLHAS IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA: ESPIRAL: EM PLÁSTICO;

CANETA ESFEROGRÁFICA — COR AZUL, COM CORPO EM
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NACOR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTL-ASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBASAS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM; COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM; TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO, COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO |10MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA: RENDIMENTO
MÍNIMO DE 1750 METROS DE ESCRITA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE 5 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UN R$642

CANETA ESFEROGRAFICA - COR PRETA, COM CORPO EM
QUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO OU TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL, COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO, DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA, COM
FUCAÇÃO ANTLASFIXIANTE E COM FORMATO INTERNO QUE
PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBAS AS EXTREMIDADES DO
CORPO DA CANETA E EVITE ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA
RÍGIDO DEMAIS: DIÂMETRO MÍNIMO DO CORPO 7MM;
COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA |40MM; TUBO DA CARGA EM
POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM APROXIMADAMENTE
130MM DE COMPRIMENTO, COM PREENCIMENTO DE TINTA DE NO
MÍNIMO 1I0MM MEDIDO DA PONTA; TINTA DE PASTA
ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO PERMANENTE NA COR
VERMELHA ATÓXICA; RENDIMENTO MÍNIMO DE 1750 METROS DE
ESCRITA. DEVE ATENDER AQ ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO
SELO DO INMETRO. VALIDADE MÍNIMA DE 5 ANOS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

R$ 101 RS 6,06
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CANETA ESFEROGRÁFICA — COR VERMELHA, COM CORPO EMQUALQUER FORMATO DE POLIESTIRENO OU POLÍMERO
TRANSPARENTE, BRANCO Ol TRANSLÚCIDO, COM TAMPA
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DEVERÁ TER
ESCRITA MÉDIA 1.0, UNIFORME, MACIA, SEM FALHAS, SEM
BORRAS E SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO, NÃO
PODENDO AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO DA
PONTA DURANTE A ESCRITA. CARACTERÍSTICAS COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO 1.0MM); TAMPA DE POLIPROPILENO NACOR DA TINTA, COM FUCAÇÃO ANTLASFIXIANTE E COM
FORMATO INTERNO QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO EM AMBASAS EXTREMIDADES DO CORPO DA CANETA E EVITE
ESCAPAMENTO, MAS NÃO SEJA RÍGIDO DEMAIS; DIÂMETRO
MÍNIMO DO CORPO 7MM;, COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA
140MM: TUBO DA CARGA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE
COM APROXIMADAMENTE 130MM DE COMPRIMENTO COM
PREENCIMENTO DE TINTA DE NO MÍNIMO 1 10MM MEDIDO DA
PONTA; TINTA DE PASTA ESFEROGRÁFICA A BASE DE ÓLEO
PERMANENTE NA COR VERMELHA ATÓXICA; RENDIMENTO
MÍNIMO DE 1750 METROS DE ESCRITA. DEVE ATENDER AO
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E AO SELO DO INMETRO. VALIDADE
MÍNIMA DE 5 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UN R$ 1,96

CORRETIVO - ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO COMUM, A BASE DE
ÁGUA, FRASCO COM I8ML. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UN

10 PAPEL SULFITE A4, IDEAL PARA ATIVIDADES DO DIA À DIA EM
CASA OU NA ESCOLA, É PRODUZIDO A PARTIR DE FLORESTAS
100% PLANTADAS E RENOVÁVEIS. PACOTE COM 10 FOLHAS COR
BRANCO FORMATO: A4 (21X29,7CM)GRAMATURA: 72G/M*

R$ 6330

LÁPIS GRAFITE Nº 2 - LÁPIS GRAFITE, APONTADO,
CONFECCIONADO EM MADEIRA, ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO
COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DE
GRAFITE, DE MANEIRA A NÃO PERMITIR SEU DESLOCAMENTO OU
QUEBRA DURANTE O APONTAMENTO. DEVEVVRÁ SER
RECOBERTO COM TINTA PRETA ATÓXICA. A BARRA INTERNA DO
GRAFITE DEVERÁ TER DUREZA HB, POSSUIR CONSTITUIÇÃO
UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS E SER ATÓXICA,
DIMENSÕES DO PRODUTO: 6,5MM DE DIÂMETRO (MÍNIMO); |70MM
DE COMPRIMENTO (MÍNIMO); 2MM DE DIÂMETRO DO GRAFITE;
DUREZA HB Nº2. DEVE ATENDER AO ESTABELECIDO NA NBR 15236
E AO SELO DO INMETRO.

R$5,46

TESOURA SEM PONTA — TESOURA DE PONTA ARREDONDADA,
CABO 100% POLIPROPILENO E LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA EM
AÇO INOXIDÁVEL; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA — 1,0MM. A
TESOURA DEVE POSSUIR CORTE LIMPO E EFICIENTE, DEVENDO
VIR AFIADA DE FÁBRICA. OS OLHAIS DA TESOURA DEVEM TER
FORMATO ANATÔMICO. LÂMINAS, FIXADAS POR MEIO DE
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE
ASSEGURE O PERFEITO AJUSTE ENTRE AS LÂMINAS, SEM FOLGAS
E SEMPREJUÍZO DE SUA FUNÇÃO, A MARCA DO FABRICANTE
DEVE SER GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COM
COMPRIMENTO MÍNIMO 130MM. DEVE ATENDER AQ
ESTABELECIDO NA NBR 15326 E AQ SELO DO INMETRO.

UN R$6,18

CANETA GROSSA PARA QUADRO BRANCO PONTA REDONDA,
RECARREGÁVEL, 2,0MM

R$61,20

GARRAFA PLÁSTICA PARA ÁGUA - SQUEEZE 500ML PLÁSTICO
RESISTENTE, SEM GRAVAÇÕES E TAMPA DE BICO (PLÁSTICO)
ROSQUEÁVEL. TAMANHO TOTAL APROXIMADO: 20X6,5X23 CM
(AXLXC)

PESO APROXIMADO; 44

UN

2 R$ 0,98

2 R$ 1,97

5 R$ 12,66

6 R$0,91

1 R$6,18

6 R$ 10,20

1 RSRS R$ 8,75
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15 PORTA LAPIS: CORPO PR INCIPAL EXTERNO E INTERNO EM TECIDO UN 1
100% POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 120G NA COR PRI ETA,

PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA COM GRAMATURA MÍNIMA
DE 600G/M E ESPESSURA MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME
TERMOCOLANTE UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA;
CONFORMADO FORMANDO UM RETALGULO COM BORDAS
ARREDONDADAS NAS MEDIDAS 20 CM DE COMPRIMENTO, 06 CM
DE ALTURA E 09 CM DE LARGURA; ZÍPER NR.6 NA COR AZUL
ROYAL PANTONE 18-3949 TPX MEDINDO 39CM, AS PARTES
INTERNAS DEBRUADAS EM TNT 80G NA COR PRETA. NO MEIO DO
ESTOJO DEVERÁ EXISTIR ARTE EM TRANSFERS DTV NO FORMATO
10CM X 3,5 CM, CONFORME LAYOUT.

VALOR TOTAL (KIT) RS 286,53
VALOR TOTAL (LOTE) R$ 771.052,23

LOTE XI - MOCHILA E PASTA PROFESSOR — COTA RESERVADA
ITEM MODELO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE | QUANT. | V, UNITÁRIO V. TOTAL

1 MOCHILA CARRINHO EM ALUMÍNIO, COM BASE INFERIOR MEDIDA UNID, 1.937 RS 141,71 R$ 274.492,27CARRINHO | MÍNIMA 20CM X 13CM; CONFECCIONADA EM PLÁSTICO
DE PVC NA COR PRETA CONTENDO DUAS RODINHAS
COM DIÂMETRO DE 50MM, BASE INTERNA INFERIOR DE
1OCM X 20CM FIXADAS COM 03 (TRÊS) PARAFUSOS,

POSSUI TAMBÉM A BASE SUPERIOR EXTERNA MEDINDO
150€M X 40CM CONFECCIONADA TAMBÉM EM PLÁSTICO
PVC PRETO CONTENDO DUAS TRAVAS DE REGULAGEM
DAS HASTES, JUNTAS SÃO FIXADAS COM 02 (DOIS)
PARAFUSOS. APOIO DE MÃO CONFECCIONADA EM
PLÁSTICO DE PVC NA COR PRETA, HASTE MEDIDA
MÍNIMA ISCM. CORPO DA FRENTE: FABRICADO NA
PARTE FRONTAL EM SARIA I00% POLIÉSTER,
GRAMATURA MÍNIMA 450GR (4/-5%). TEXTURIZADA COM
LINHAS TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI
ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS
LADOS, MEDINDO NA FRENTE 33 CM DE ALTURA POR
25CM DE LARGURA. FECHAMENTO COM ZÍPER NA COR
AZUL ROYAL PANTONE8-3949 TPX; MEDINDO 50CM COM
2 CURSOR; ACABAMENTO AO REDOR DO BOLSO EM
FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL PANTONE18-3949 TPX:
MEDINDO SOCM. FOLE DO CORPO PRINCIPAL
CONSTITUÍDO EM SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA
MÍNIMA 450GR (+/- 5%). TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS, COM
10CM DE PROFUNDIDADE (+/- 5%), BOLSO FRONTAL:
DEVERÁ SER EM TECIDO 100% POLIÉSTER GRAMATURA
MÍNIMA 120G NA COR PRETA NA PARTE INTERNA E
EXTERNA, PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA;
DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE UNINDO A
PARTE INTERNA E EXTERNA; CONFORMADO; NAS
MEDIDAS 21CM X 29XM; FORMANDO UM DESENHO COM
RELEVO DE 0,5CM DE LARGURA E 0.2 DE BAIXO RELEVO
CONFORME LAYOUT, ZÍPER NR6 NA COR AZUL
PANTONEI8-3949 TPX; — MEDINDO  730M DE
COMPRIMENTO; ACABAMENTO AO REDOR DO BOLSO EM
FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL PANTONE! 8-3949 TPX;
MEIO DO BOLSO DEVERÁ HAVER ARTE EM TRANSFEI
DIGITAL DTF NA MEDIDA 10CMX 3,5CM, CONFORME
LAYOUT. COSTAS: DEVERÁ SER EM TECIDO 100%
POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 1206 NA COR AZUL
ROYAL PANTONEI$-3949 TPX NA PARTE EXTERNA E NA
INTERNA NA COR PRETA, PREENCHIMENTO INTERNO EM
EVA COM GRAMATURA MÍNIMA DE 600G/M E ESPESSURA
MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE
UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA; CONFORMAI
NAS MEDIDAS 25CM X 33CM; FORMANDO UM DESENHO
COM RELEVO DE 0,5CM DE LARGURA É 02 DE BAIXO
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RELEVO CONFORME LAYOUT: APRESENTANDO UM
DESIGN MODERNO E CONFORTÁVEL PARA O ALUNO.
ALÇAS DAS COSTAS: CONFECCIONADOS DE FORMA
ERGONÔMICA CURVADA EM FORMATO DE “S” FORMATO
33X7CM, CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL
LATERAL POR SARIA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA
MÍNIMA 450GR (+/- 5%). TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM/ DOS LADOS, COM
PREENCHIMENTO INTERNO DE ISOMANTA DE 6 MM,
ACABAMENTO NAS EXTREMIDADES POR MEIO DE UMA
FITA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA, NAS
PONTAS INFERIORES DAS ALÇAS DEVE SER APLICADO
UM PAR DE REGULADORES, PRESO POR MEIO DE UMA
FITA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA POR 7
CM DE COMPRIMENTO (DOBRADA E COSTURADA),
SENDO QUE ESTA COSTURA SERÁ EM X. TOLERÂNCIA DE
0,5 CM PARA MAIS OU PARA MENOS. ALÇA DE MÃO:
TECIDA EM FITA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE.
74 FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA E 23 CM
DE COMPRIMENTO, FIXADOS A MOCHILA NO MEIO DAS
ALÇAS DAS COSTAS. REGULADOR DAS ALÇAS:
COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DAS ALÇAS COM
TRÊS VIAS DE PASSAGEM DE NO MÍNIMO 2,5 CM DE
LARGURA NA PARTE INTERNA E 3 CM DE LARGURA NA
PARTE EXTERNA COM COMPOSIÇÃO 100 % POLIETILENO
NA COR PRETA. TRIÂNGULO DE REFORÇO: TRIÂNGULO
9X6CM CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL LATERAL
POR SARIA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA
4SOGR (5%) TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS, DEVE
SER FIXADO AO CORPO PRINCIPAL DA MOCHILA, SERÁ
FIXADA AO TRIÂNGULO UMA FITA TECIDA 100%
POLIPROPILENO COM URDUME DE 74 FIOS, COM
TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA MENOS, NA
COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA E 45 CM DE
COMPRIMENTO COM ACABAMENTO A FOGO NAS
EXTREMIDADES, EVITANDO DESFIAR.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TODAS AS COSTURAS
DO CORPO PRINCIPAL E DO BOLSO EXTERNO DAS
MOCHILAS DEVERÃO SER COM LINHA 100% POLIESTER
Nº60 TENDO AS PARTES INTERNAS DEBRUADAS EM TNT
80G NA COR PRETA.
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MOCHILA (P) CORPO DA FRENTE; FABRICADO NA PARTE FRONTAL EM
SARIJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA 450GR (*/-
5%), TEXTURIZADA COM LINHAS TRANSVERSAIS NA COR
PRETA, POSSUI ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE
PVC EM UM DOS LADOS, MEDINDO NA FRENTE 33 CM DE
ALTURA POR 25CM DE LARGURA. FECHAMENTO COM
ZÍPER NA COR AZUL ROYAL PANTONEI$-3949 TPX;
MEDINDO S0CM COM 2 CURSOR; ACABAMENTO AQ
REDOR DO BOLSO EM FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL
PANTONE18-3949 TPX; MEDINDO 50CM. FOLE DO CORPO
PRINCIPAL: CONSTITUÍDO EM SARJA 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA MÍNIMA 450GR (-/- 5%) TEXTURIZADA
COM LINHAS TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI
ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS
LADOS, COM 10CM DE PROFUNDIDADE (+/- 5%). BOLSO
FRONTAL; DEVERÁ SER EM TECIDO 100% POLIÉSTER
GRAMATURA MÍNIMA 120G NA COR PRETA NA PARTE
INTERNA E EXTERNA, PREENCHIMENTO INTERNO EM
EVA; DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE UNINDO A
PARTE INTERNA E EXTERNA; CONFORMADO; NAS
MEDIDAS 21CM X 29XM; FORMANDO UM DESENHO COM
RELEVO DE 0,5CM DE LARGURA E 0,2 DE BAIXO RELEVO
CONFORME LAYOUT, ZÍPER NR6 NA COR AZUL
PANTONEIS-3949  TPX:  MEDINDO  73CM DE
COMPRIMENTO; ACABAMENTO AO REDOR DO BOLSO EM
FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL PANTONE18-3949 TPX;
MEDINDO 73CM; FOLE DO BLOSO COM 73CM X 3CM: NO
MEIO DO BOLSO DEVERÁ HAVER ARTE EM TRANSFER
DIGITAL DTF NA MEDIDA 10CMX 3,5CM, CONFORME
LAYOUT. COSTAS: DEVERÁ SER EM TECIDO 100%
POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 1206 NA COR AZUL
ROYAL PANTONEI8-3949 TPX NA PARTE EXTERNA E NA
INTERNA NA COR PRETA, PREENCHIMENTO INTERNO EM
EVA COM GRAMATURA MÍNIMA DE 600G/M E ESPESSURA
MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE
UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA; CONFORMADO:
NAS MEDIDAS 25CM X 33CM; FORMANDO UM DESENHO
COM RELEVO DE 0,5CM DE LARGURA E 0,2 DE BAIXO
RELEVO CONFORME LAYOUT; APRESENTANDO UM
DESIGN MODERNO E CONFORTÁVEL PARA O ALUNO.
ALÇAS DAS COSTAS: CONFECCIONADOS DE FORMA
ERGONÔMICA CURVADA EM FORMATO DE “S" FORMATO
33X7CM, CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL
LATERAL POR SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA
MÍNIMA 450GR 5%). TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM/ DOS LADOS, COM
PREENCHIMENTO INTERNO DE ISOMANTA DE 6 MM,
ACABAMENTO NAS EXTREMIDADES POR MEIO DE UMA
FITA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 25 CM DE LARGURA, NAS
PONTAS INFERIORES DAS ALÇAS DEVE SER APLICADO
UM PAR DE REGULADORES, PRESO POR MEIO DE UMA
FITA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA POR 7
CM DE COMPRIMENTO (DOBRADA E COSTURADA).
SENDO QUE ESTA COSTURA SERÁ EM X. TOLERÂNCIA DE
0,5 CM PARA MAIS OU PARA MENOS. ALÇA DE MÃO.
TECIDA EM FITA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE
74 FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA E 23 CM
DE COMPRIMENTO, FIXADOS A MOCHILA NO MEIO DAS
ALÇAS DAS COSTAS. REGULADOR DAS ALÇAS
COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DAS ALÇAS COM
TRÊS VIAS DE PASSAGEM DE NO MÍNIMO 2.5 CM DE
LARGURA NA PARTE INTERNA E 3 CM DE LARGURA NA
PARTE EXTERNA COM COMPOSIÇÃO 100 % POLIETILENO
NA COR PRETA. TRIÂNGULO DE REFORÇO: TRIÂNGULO

UNID, R$67,57 R$ 232.981,36
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9X6CM CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL LATERAL
POR SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA
4SOGR (5%) TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS, DEVE
SER FIXADO AO CORPO PRINCIPAL DA MOCHILA, SERÁ
FIXADA AO TRIÂNGULO UMA FITA TECIDA 100%
POLIPROPILENO COM URDUME DE 74 FIOS, COM
TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA MENOS, NA
COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA E 45 CM DE
COMPRIMENTO COM ACABAMENTO A FOGO NAS
EXTREMIDADES, EVITANDO DESFIAR
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TODAS AS COSTURAS
DO CORPO PRINCIPAL E DO BOLSO EXTERNO DAS
MOCHILAS DEVERÃO SER COM LINHA 100% POLIÉSTER
Nº60 TENDO AS PARTES INTERNAS DEBRUADAS EM TNT
BOG NA COR PRETA,

3 MOCHILA
e)

CORPO DA FRENTE: FABRICADO NA PARTE FRONTAL EM
SARIA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+/-
5%), TEXTURIZADA COM LINHAS TRANSVERSAIS NA COR
PRETA, POSSUI ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE
PVC EM UM DOS LADOS, MEDINDO NA FRENTE 42 CM DE
ALTURA POR 30CM DE LARGURA. FECHAMENTO COM
ZÍPER NA COR AZUL ROYAL PANTONEI8-3949 TPX;
MEDINDO 62CM COM 2 CURSOR; ACABAMENTO AO
REDOR DO BOLSO EM FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL
PANTONE!8-3949 TPX; MEDINDO 62CM. FOLE DO CORPO
PRINCIPAL: CONSTITUÍDO EM SARJA 100% POLIESTER,
GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+/- 5%). TEXTURIZADA
COM LINHAS TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI
ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS
LADOS, COM 13CM DE PROFUNDIDADE (+/- 5%). BOLSO
ERONTAL: DEVERÁ SER EM TECIDO 100% POLIÉSTER
GRAMATURA MÍNIMA 1206 NA COR PRETA NA PARTE
INTERNA E EXTERNA, PREENCHIMENTO INTERNO EM
EVA; DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE UNINDO A
PARTE INTERNA E EXTERNA: CONFORMADO: NAS
MEDIDAS 27CM X 38XM; FORMANDO UM DESENHO COM
RELEVO DE 0,5CM DE LARGURA E 0,2 DE BAIXO RELEVO
CONFORME LAYOUT, ZÍPER NR6 NA COR AZUL
PANTONEIS-3949  TPX; — MEDINDO  97M DE
COMPRIMENTO; ACABAMENTO AO REDOR DO BOLSO EM
FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL PANTONE18-3949 TPX;
MEDINDO 97CM; FOLE DO BLOSO COM 97CM X 3CM: NO
MEIO DO BOLSO DEVERÁ HAVER ARTE EM TRANSFER
DIGITAL DTF NA MEDIDA 12CMX 4CM, CONFORME
LAYOUT. COSTAS: DEVERÁ SER EM TECIDO 100%
POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 1206 NA COR AZUL
ROYAL PANTONE 18-3949 TPX NA PARTE EXTERNA E NA
INTERNA NA COR PRETA, PREENCHIMENTO INTERNO EM
EVA COM GRAMATURA MÍNIMA DE 600G/M E ESPESSURA
MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE
UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA; CONFORMADO:
NAS MEDIDAS 42CM X 30CM; FORMANDO UM DESENHO
COM RELEVO DE 0,5CM DE LARGURA E 0,2 DE BAIXO
RELEVO CONFORME LAVOUT: APRESENTANDO UM
DESIGN MODERNO E CONFORTÁVEL PARA O ALUNO.
ALÇAS DAS COSTAS: CONFECCIONADOS DE FORMA
ERGONÔMICA CURVADA EM FORMATO DE “S” FORMATO
38X7CM, CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL
LATERAL POR SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA
MÍNIMA 450GR (+/- 5%). TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM/ DOS LADOS, COM
PREENCHIMENTO INTERNO DE ISOMANTA DE 6 MM,

UNID. 3.418 R$ 78,93 RS 269.782,74
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ACABAMENTO NAS EXTREMIDADES POR MEIO DE UMA
FITA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 2% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA, NAS
PONTAS INFERIORES DAS ALÇAS DEVE SER APLICADO
UM PAR DE REGULADORES, PRESO POR MEIO DE UMA
FITA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA POR 7
CM DE COMPRIMENTO (DOBRADA E COSTURADA),
SENDO QUE ESTA COSTURA SERÁ EM X. TOLERÂNCIA DE
0,5 CM PARA MAIS OU PARA MENOS. ALÇA DE MÃO:
TECIDA EM FITA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE
74 FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA E 23 CM
DE COMPRIMENTO, FIXADOS A MOCHILA NO MEIO DAS
ALÇAS DAS COSTAS. REGULADOR DAS ALÇAS:
COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DAS ALÇAS COM
TRÊS VIAS DE PASSAGEM DE NO MÍNIMO 2,5 CM DE

[]) LARGURA NA PARTE INTERNA E 3 CM DE LARGURA NA
PARTE EXTERNA COM COMPOSIÇÃO 100 %4 POLIETILENO
NA COR PRETA. TRIÂNGULO DE REFORÇO: TRIÂNGULO
9X6CM CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL LATERAL
POR SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA
450GR (+ 5%) TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO |
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS, DEVE
SER FIXADO AO CORPO PRINCIPAL DA MOCHILA, SERÁ
FIXADA AO TRIÂNGULO UMA FITA TECIDA 100%
POLIPROPILENO COM URDUME DE 74 FIOS. COM
TOLERÂNCIA DE 2% PARA MAIS OU PARA MENOS, NA
COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA E 55 CM DE
COMPRIMENTO COM ACABAMENTO A FOGO NAS
EXTREMIDADES, EVITANDO DESFIAR.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; TODAS AS COSTURAS
DO CORPO PRINCIPAL E DO BOLSO EXTERNO DAS
MOCHILAS DEVERÃO SER COM LINHA 100% POLIÉSTER
Nº60 TENDO AS PARTES INTERNAS DEBRUADAS EM TNT
80G NA COR PRETA.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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4 PASTA FRENTE:  CONFECCIONADA EM TECIDO SARJA UNID. 299 R$ 10733 R$32,091,67

PROFESSOR | I00%POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA 450GR (4/- 5%).
TEXTURIZADA NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS, TEM
SUAS MEDIDAS 38CM DE LARGURA X 32CM DE ALTURA,
NA PARTE FRONTAL CONTEM | BOLSO NA LARGURA
TOTAL DA FRENTE COM 22,0 CM DE ALTURA COM
ACABAMENTO EM VÍES DE 20 MM EM SUA BORDA,
ACABAMENTO EM SUAS BORDAS COM FRISO VIVO NA
COR AZUL PANTONEI8-3949 TPX, NA PARTE INFERIOR
CONTEM 2 PARTES DOS ENGATES PRESO ATRAVÉS DE
CADARÇO DE 10 CM PRETO. COSTAS: CONFECCIONADA
EM TECIDO SARJA IO0MPOLIÉSTER, GRAMATURA
MÍNIMA 450GR (+/- 5%). TEXTURIZADA NA COR PRETA,
POSSUI ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE PVC EM
UM DOS LADOS, TEM SUAS MEDIDAS 38CM DE LARGURA
X 32CM DE ALTURA, NAS COSTAS CONTÉM 1 BOLSO COM
22,0 CM DE ALTURA, FECHAMENTO EM ZIPER NA COR
AZUL ROYAL PANTONE18-3949 TPX Nº 06 Ci ICURSOR,

Õ NA PARTE SUPERIOR DO ZIPER CONTÉM UM REFORÇO
EM CADARÇO SEMI REFORÇADO DE 40MM PRETO, ONDE
É PRESO NO MESMO A TAMPA DA PASTA, O
ACABAMENTO DAS COSTAS É FEITO EM FRISO VIVO NA
COR AZUL PANTONEI$-3949 TPX PARA MELHOR
SUSTENTAÇÃO DA BOLSA. NA PARTE INTERIOR DA
BOLSA DENTRO DAS COSTAS CONTÉM UM BOLSO
DIVISÓRIO, MEDINDO 38CMX 22CM COM ACABAMENTO
EM VIÊS PRETO, FOLE DO COMPARTIMENTO CENTRAL:
CONFECCIONADO EM TECIDO SARJA 100%POLIÉSTER,
GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+/-5%). TEXTURIZADA NA
COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA
DE PVC EM UM DOS LADOS, PARTE SUPERIOR TIRA DO
ZIPER COM 4CM POR 55CM COM ZIPER NA COR AZUL
ROYAL PANTONEI8-3949 TPX Nº 06 E 2 CORSOR, PARTE
INFERIOR COM LARGURA DE LICM X &S CM, NA SUA
JUNÇÃO É PRESO UMA ALÇA TIRA COLO ONDE TEM A
MEDIDA DE 1,50 CM DE COMPRIMENTO FEITO EM
CADARÇO REFORÇADO DE 40 MM E EM CADA LADO
CONTEM | MOSQUETÃO NIQUELADO COM REGULADOR
DE 40 MM. POSSUIR UM SUPORTE EM CADA LADO DA

PASTA DE MEIA ARGOLA DE 40 MM NIQUELADA PARA

FIXAÇÃO DA ALÇA TIRA COLO. TAMPA BOLSO: NA
PARTE EXTERNA DA BOLSA CONTÉM UMA TAMPA DE

= FECHAMENTO CONFECCIONADO EM TECIDO SARIA
) 100%POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+: 5%).

TEXTURIZADA NA COR PRETA, POSSUL ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS, PRESA
NA PARTE DAS COSTA TAMANHO DE 41,5 CM X 0.36 CM
LARGURA COM ACABAMENTO EM CADARÇO CBR EM
SUA BORDA DE 25MM, NA MESMA CONTÊM UM ZÍPER NA

COR AZUL ROYAL PANTONEI8-3949 TPX Nº6 DE 36 CM, NA
BORDA DO ZÍPER CONTÉM ACABAMENTO EM VIÉS
PRETO, CONTEM NA PARTE DA FRENTE EM SUA
LARGURA UM CADARÇO DE 40MM PRETO. ATRAVÉS DE
CADARÇO CBR DE 30MM PRETO PRENDENDO A PARTE
SUPERIOR DOS ENGATES DE FECHAMENTO DA TAMPA,
AINDA NA PARTE SUPERIOR DELA TEM UM SUPORTE DE
MÃO EM TODA EXTENÇÃO EM CADARÇO REFORÇADO
LARGURA DE 40 MM PRETO. COM PUXADOR DE MÃO
MEDINDO 12CMX4CM CONFECCIONADO EM TECIDO
SARJA 100%POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+/-
5%) TEXTURIZADA NA COR PRETA, POSSUI
ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS
LADOS, AINDA NA PARTE FRONTAL DA TAMPA COLOCA-
SE EM ESTAMPA EM TRANSFER DTE NAS MEDIDAS 15CM
X SCM CONFORME LAYOUT.

VALOR TOTAL DO LOTE | R$ 809.348,04

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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LOTE XH - MOCHILA E PASTA PROFESSOR — AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM MODELO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE | QUANT. | V, UNITARIO V. TOTAL
1 MOCHILA CARRINHO EM ALUMÍNIO, COM BASE INFERIOR MEDIDA UNID. 17.434 R$ 141,71 R$ 2.470.572,14

CARRINHO MÍNIMA 20CM X 13CM; CONFECCIONADA EM PLÁSTICO
DE PVC NA COR PRETA CONTENDO DUAS RODINHAS
COM DIÂMETRO DE SOMM, BASE INTERNA INFERIOR DE
1O0CM X 20CM FIXADAS COM 03 (TRÊS) PARAFUSOS,
POSSUI TAMBÉM A BASE SUPERIOR EXTERNA MEDINDO
150CM X 40CM CONFECCIONADA TAMBÉM EM PLÁSTICO
PVC PRETO CONTENDO DUAS TRAVAS DE REGULAGEM
DAS HASTES, JUNTAS SÃO FIXADAS COM 02 (DOIS)
PARAFUSOS. APOIO DE MÃO CONFECCIONADA EM
PLÁSTICO DE PVC NA COR PRETA, HASTE MEDIDA
MÍNIMA 15CM. CORPO DA FRENTE: FABRICADO NA
PARTE FRONTAL EM SARJA 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+/-5%). TEXTURIZADA COM
LINHAS TRANSVERSAIS NA COR PRETA. POSSUI
ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS
LADOS, MEDINDO NA FRENTE 33 CM DE ALTURA POR
25CM DE LARGURA. FECHAMENTO COM ZÍPER NA COR
AZUL ROYAL PANTONE!8-3949 TPX; MEDINDO 50CM COM
2 CURSOR, ACABAMENTO AO REDOR DO BOLSO EM
FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL PANTONE! 8-3949 TPX;
MEDINDO SOCM. FOLE DO CORPO PRINCIPAL:
CONSTITUÍDO EM SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA
MÍNIMA 450GR (+/- 5%) TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS, COM
10CM DE PROFUNDIDADE (+/- 5%). BOLSO FRONTAL:
DEVERÁ SER EM TECIDO 100% POLIÉSTER GRAMATURA
MÍNIMA 120G NA COR PRETA NA PARTE INTERNA E
EXTERNA, PREENCHIMENTO INTERNO EM EVA;
DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE UNINDO A
PARTE INTERNA E EXTERNA; CONFORMADO; NAS
MEDIDAS 21CM X 29XM; FORMANDO UM DESENHO COM
RELEVO DE 0,5CM DE LARGURA E 0,2 DE BAIXO RELEVO
CONFORME LAYOUT, ZÍPER NR.6 NA COR AZUL
PANTONEI8-3949 TPX; —MEDINDO  73M DE
COMPRIMENTO; ACABAMENTO AO REDOR DO BOLSO EM
FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL PANTONE 18-3949 TPX;
MEDINDO 73CM; FOLE DO BLOSO COM 73CM X 3CM: NO
MEIO DO BOLSO DEVERÁ HAVER ARTE EM TRANSFER
DIGITAL DTF NA MEDIDA I0CMX 3,SCM, CONFORME
LAYOUT. COSTAS: DEVERÁ SER EM TECIDO 100%
POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 1206 NA COR AZUL
ROYAL PANTONEI8-3949 TPX NA PARTE EXTERNA E NA
INTERNA NA COR PRETA, PREENCHIMENTO INTERNO EM
EVA COM GRAMATURA MÍNIMA DE 600G/M E ESPESSURA
MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE
UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA; CONFORMADO;
NAS MEDIDAS 25CM X 32CM: FORMANDO UM DESENHO
COM RELEVO DE 0,SCM DE LARGURA E 0,2 DE BAIXO
RELEVO CONFORME LAYOUT, APRESENTANDO UM
DESIGN MODERNO E CONFORTÁVEL PARA O ALUNO,
ALÇAS DAS COSTAS: CONFECCIONADOS DE FORMA
ERGONÔMICA CURVADA EM FORMATO DE “S* FORMATO
33X7CM, CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL
LATERAL POR SARJIA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA
MÍNIMA 450GR (+/- 5%). TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM/ DOS LADOS, COM
PREENCHIMENTO INTERNO DE ISOMANTA DE 6 MM,
ACABAMENTO NAS EXTREMIDADES POR MEIO DE UMA
FFFA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA, NAS
PONTAS INFERIORES DAS ALÇAS DEVE SER APLICADO
UM PAR DE REGULADORES, PRESO POR MEIO DE UMA
FITA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
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MENOS, NA COR PRETA COM 2.5 CM DE LARGURA POR 7CM DE COMPRIMENTO (DOBRADA E COSTURADA),
SENDO QUE ESTA COSTURA SERÁ EM X. TOLERÂNCIA DE.
0,5 CM PARA MAIS OU PARA MENOS. ALÇA DE MÃO:
TECIDA EM FITA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE.
74 FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA E 23 CM
DE COMPRIMENTO, FIXADOS A MOCHILA NO MEIO DAS
ALÇAS DAS COSTAS. REGULADOR DAS ALÇAS:
COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DAS ALÇAS COM
TRÊS VIAS DE PASSAGEM DE NO MÍNIMO 2,5 CM DE
LARGURA NA PARTE INTERNA E 3 CM DE LARGURA NA
PARTE EXTERNA COM COMPOSIÇÃO 100 % POLIETILENO
NA COR PRETA, TRIÂNGULO DE REFORÇO: TRIÂNGULO
9X6CM CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL LA
POR SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA
ASOGR (+ 5%) TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS, DEVE
SER FIXADO AO CORPO PRINCIPAL DA MOCHILA, SERÁ
FIXADA AO TRIÂNGULO UMA FITA TECIDA 100%
POLIPROPILENO COM URDUME DE 74 FIOS, COM
TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA MENOS, NA
COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA E 45 CM DE
COMPRIMENTO COM ACABAMENTO A FOGO NAS
EXTREMIDADES, EVITANDO DESFIAR
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TODAS AS COSTURAS
DO CORPO PRINCIPAL E DO BOLSO EXTERNO DAS
MOCHILAS DEVERÃO SER COM LINHA 100% POLIÉSTER
Nº60 TENDO AS PARTES INTERNAS DEBRUADAS EM TNT
80G NA COR PRETA.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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MOCHILA (P) | CORPO DA FRENTE: FABRICADO NA PARTE FRONTAL EM UNID. 31.038 R$67,37 R$ 2.097.237,66
SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+/-
5%). TEXTURIZADA COM LINHAS TRANSVERSAIS NA COR
PRETA, POSSUI ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE
PVC EM UM DOS LADOS, MEDINDO NA FRENTE 33 CM DE
ALTURA POR 25CM DE LARGURA. FECHAMENTO COM
ZÍPER NA COR AZUL ROYAL PANTONEI8-3949 TPX;
MEDINDO SOCM COM 2 CURSOR; ACABAMENTO AO
REDOR DO BOLSO EM FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL
PANTONE!8-3949 TPX; MEDINDO 50CM. FOLE DO CORPO
PRINCIPAL: CONSTITUÍDO EM SARIA 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA MÍNIMA 4SOGR (+/- 5%) TEXTURIZADA
COM LINHAS TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI
ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS
LADOS, COM 10CM DE PROFUNDIDADE (+/- 5%). BOLSO
FRONTAL: DEVERÁ SER EM TECIDO 100% POLIÉSTER
GRAMATURA MÍNIMA 1206 NA COR PRETA NA PARTE
INTERNA E EXTERNA, PREENCHIMENTO INTERNO EM
EVA; DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE UNINDO A
PARTE INTERNA E EXTERNA; CONFORMADO; NAS
MEDIDAS 21CM X 29XM; FORMANDO UM DESENHO COM
RELEVO DE 0,5CM DE LARGURA E 0,2 DE BAIXO RELEVO
CONFORME LAYOUT, ZÍPER NR6 NA COR AZUL
PANTONEI$-3949  TPX; —MEDINDO  73M DE
COMPRIMENTO; ACABAMENTO AO REDOR DO BOLSO EM
FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL PANTONE 18-3949 TPX;
MEDINDO 73CM; FOLE DO BLOSO COM 73CM X 3CM: NO
MEIO DO BOLSO DEVERÁ HAVER ARTE EM TRANSFER
DIGITAL DTF NA MEDIDA IOCMX 3,5CM, CONFORME
LAYOUT. COSTAS: DEVERÁ SER EM TECIDO 100%
POLIESTER GRAMATURA MÍNIMA 120G NA COR AZUL
ROYAL PANTONE18-3949 TPX NA PARTE EXTERNA E NA
INTERNA NA COR PRETA, PREENCHIMENTO INTERNO EM
EVA COM GRAMATURA MÍNIMA DE 600G/M E ESPESSURA
MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE
UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA; CONFORMADO;
NAS MEDIDAS 25CM X 33CM; FORMANDO UM DESENHO
COM RELEVO DE 0,5CM DE LARGURA E 0,2 DE BAIXO
RELEVO CONFORME LAYOUT; APRESENTANDO UM
DESIGN MODERNO E CONFORTÁVEL PARA O ALUNO.
ALÇAS DAS COSTAS: CONFECCIONADOS DE FORMA
ERGONÔMICA CURVADA EM FORMATO DE “S” FORMATO
33X7CM, CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL
LATERAL POR SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA
MÍNIMA 450GR (+/- 5%), TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM/ DOS LADOS, COM
PREENCHIMENTO INTERNO DE ISOMANTA DE 6 MM,
ACABAMENTO NAS EXTREMIDADES POR MEIO DE UMA.
FITA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA, NAS
PONTAS INFERIORES DAS ALÇAS DEVE SER APLICADO
UM PAR DE REGULADORES, PRESO POR MEIO DE UMA
FITA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2.5 CM DE LARGURA POR 7
CM DE COMPRIMENTO (DOBRADA E COSTURADA).
SENDO QUE ESTA COSTURA SERÁ EM X. TOLERÂNCIA DE
0,5 CM PARA MAIS OU PARA MENOS. ALÇA DE MÃO:
TECIDA EM FITA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DEF.
74 FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA E 23 CM
DE COMPRIMENTO, FIXADOS A MOCHILA NO MEIO DAS
ALÇAS DAS COSTAS. REGULADOR DAS ALÇAS
COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DAS ALÇAS COM
TRÊS VIAS DE PASSAGEM DE NO MÍNIMO 2,5 CM DE
LARGURA NA PARTE INTERNA E 3 CM DE LARGURA NA
PARTE EXTERNA COM COMPOSIÇÃO 100 % POLIETILENO
NA COR PRETA. TRIÂNGULO DE REFORÇO: TRIÂNGULO

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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9X6CM CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL LATERALPOR SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA
ASOGR (+ 5%) TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS, DEVE
SER FIXADO AO CORPO PRINCIPAL DA MOCHILA, SERÁ
FIXADA AO TRIÂNGULO UMA FITA TECIDA 100%
POLIPROPILENO COM URDUME DE 74 FIOS, COM
TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA MENOS, NA
COR PRETA COM 2.5 CM DE LARGURA E 45 CM DE
COMPRIMENTO COM ACABAMENTO A FOGO NASEXTREMIDADES. EVITANDO DESFIAR.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TODAS AS COSTURASDO CORPO PRINCIPAL E DO BOLSO EXTERNO DAS
MOCHILAS DEVERÃO SER COM LINHA 100% POLIÉSTER
Nº60 TENDO AS PARTES INTERNAS DEBRUADAS EM TNT
80G NA COR PRETA.

3 MOCHILA
(6)

CORPO DA FRENTE: FABRICADO NA PARTE FRONTAL EM
SARIJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+/-
5%). TEXTURIZADA COM LINHAS TRANSVERSAIS NA COR
PRETA, POSSUI ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE
PVC EM UM DOS LADOS, MEDINDO NA FRENTE 42 CM DE
ALTURA POR 30CM DE LARGURA, FECHAMENTO COM
ZÍPER NA COR AZUL ROYAL PANTONEIR-3949 TPX:
MEDINDO 62CM COM 2 CURSOR; ACABAMENTO AQ
REDOR DO BOLSO EM FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL
PANTONEI$-3949 TPX; MEDINDO 62CM. FOLE DO CORPO
PRINCIPAL: CONSTITUÍDO EM SARJA 100% POLIÉSTER,
GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+/- 5%), TEXTURIZADA.
COM LINHAS TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI
ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS
LADOS, COM 13CM DE PROFUNDIDADE (+/- 5%). BOLSO
FRONTAL: DEVERÁ SER EM TECIDO 100% POLIÉSTER
GRAMATURA MÍNIMA 120G NA COR PRETA NA PARTE
INTERNA E EXTERNA, PREENCHIMENTO INTERNO EM
EVA; DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE UNINDO A
PARTE INTERNA E EXTERNA; CONFORMADO; NAS
MEDIDAS 27CM X 38XM; FORMANDO UM DESENHO COM
RELEVO DE 0.5CM DE LARGURA E 0,2 DE BAIXO RELEVO
CONFORME LAYOUT, ZÍPER NR6 NA COR AZUL
PANTONEIS-3949  TPX; —MEDINDO  97CM DE
COMPRIMENTO; ACABAMENTO AO REDOR DO BOLSO EM
FRISO VIVO NA COR AZUL ROYAL PANTONEI8-3949 TPX;
MEDINDO 97CM; FOLE DO BLOSO COM 97CM X 3CM: NO
MEIO DO BOLSO DEVERÁ HAVER ARTE EM TRANSFER
DIGITAL DTF NA MEDIDA 12CMX 4CM, CONFORME
LAYOUT. COSTAS: DEVERÁ SER EM TECIDO 100%
POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 120G NA COR AZUL
ROYAL PANTONEI$-3949 TPX NA PARTE EXTERNA E NA
INTERNA NA COR PRETA, PREENCHIMENTO INTERNO EM
EVA COM GRAMATURA MÍNIMA DE 600G/M E ESPESSURA
MÍNIMA 3,5MM; DUBLADO COM FILME TERMOCOLANTE
UNINDO A PARTE INTERNA E EXTERNA; CONFORMADO:
NAS MEDIDAS 42CM X 30CM; FORMANDO UM DESENHO
COM RELEVO DE 0,SCM DE LARGURA E 0,2 DE BAIXO
RELEVO CONFORME LAYOUT; APRESENTANDO UM
DESIGN MODERNO E CONFORTÁVEL PARA O ALUNO,
ALCAS DAS COSTAS: CONFECCIONADOS DE FORMA
ERGONÔMICA CURVADA EM FORMATO DE "S" FORMATO
38X7CM, CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL

UNID, 30.764 R$ 78,93 202,52

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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LATERAL POR SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA
MÍNIMA 450GR 5%). TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM/ DOS LADOS, COM
PREENCHIMENTO INTERNO DE ISOMANTA DE 6 MM,
ACABAMENTO NAS EXTREMIDADES POR MEIO DE UMA
FITA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA, NAS
PONTAS INFERIORES DAS ALÇAS DEVE SER APLICADO
UM PAR DE REGULADORES, PRESO POR MEIO DE UMA
FITA TECIDA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE 74
FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA POR 7
CM DE COMPRIMENTO (DOBRADA E COSTURADA),
SENDO QUE ESTA COSTURA SERÁ EM X. TOLERÂNCIA DE
0,5 CM PARA MAIS OU PARA MENOS. MÃO:
TECIDA EM FITA 100% POLIPROPILENO COM URDUME DE
74 FIOS, COM TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA
MENOS, NA COR PRETA COM 2,5 CM DE LARGURA E 23 CM
DE COMPRIMENTO, FIXADOS A MOCHILA NO MEIO DAS
ALÇAS DAS COSTAS. REGULADOR DAS ALÇAS:
COSTURADOS NAS EXTREMIDADES DAS ALÇAS COM
TRÉS VIAS DE PASSAGEM DE NO MÍNIMO 2,5 CM DE
LARGURA NA PARTE INTERNA E 3 CM DE LARGURA NA
PARTE EXTERNA COM COMPOSIÇÃO 100 % POLIETILENO
NA COR PRETA. TRIÂNGULO DE REFORÇO: TRIÂNGULO
9X6CM CONSTITUÍDO EM SUA PARTE FRONTAL LATERAL
POR SARJA 100% POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA
4S0GR (+ 5%). TEXTURIZADA COM LINHAS
TRANSVERSAIS NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS. DEVE
SER FIXADO AO CORPO PRINCIPAL DA MOCHILA, SERÁ
FIXADA AQ TRIÂNGULO UMA FITA TECIDA 100%
POLIPROPILENO COM URDUME DE 74 FIOS, COM
TOLERÂNCIA DE 3% PARA MAIS OU PARA MENOS, NA
COR PRETA COM 25 CM DE LARGURA E 55 CM DE
COMPRIMENTO COM ACABAMENTO A FOGO NAS
EXTREMIDADES, EVITANDO DESFIAR
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, TODAS AS COSTURAS
DO CORPO PRINCIPAL E DO BOLSO EXTERNO DAS
MOCHILAS DEVERÃO SER COM LINHA 100% POLIÉSTER
Nº60 TENDO AS PARTES INTERNAS DEBRUADAS EM TNT
BOG NA COR PRETA.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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PASTA FRENTE:  CONFECCIONADA EM TECIDO SARIA UNID. 2.691 R$107,33 R$ 288.825,03
PROFESSOR | 100%POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+/- 5%).

TEXTURIZADA NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS, TEM
SUAS MEDIDAS 38CM DE LARGURA X 32CM DE ALTURA,
NA PARTE FRONTAL CONTEM | BOLSO NA LARGURA
TOTAL DA FRENTE COM 22,0 CM DE ALTURA COM
ACABAMENTO EM VÍES DE 20 MM EM SUA BORDA,
ACABAMENTO EM SUAS BORDAS COM FRISO VIVO NA
COR AZUL PANTONEI8-3949 TPX, NA PARTE INFERIOR
CONTEM 2 PARTES DOS ENGATES PRESO ATRAVÉS DE
CADARÇO DE 10 CM PRETO. COSTAS: CONFECCIONADA
EM TECIDO SARIA 100%POLIÉSTER, GRAMATURA
MÍNIMA 450GR (+/- 5%). TEXTURIZADA NA COR PRETA,
POSSUI ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE PVC EM
UM DOS LADOS, TEM SUAS MEDIDAS 38CM DE LARGURA
X32CM DE ALTURA, NAS COSTAS CONTÉM ! BOLSO COM
22,0 CM DE ALTURA, FECHAMENTO EM ZIPER NA COR
AZUL ROYAL PANTONEI8-3949 TPX Nº 06 COM 1 CURSOR,
NA PARTE SUPERIOR DO ZIPER CONTÊM UM REFORÇO
EM CADARÇO SEMI REFORÇADO DE 40MM PRETO, ONDE
É PRESO NO MESMO A TAMPA DA PASTA, O
ACABAMENTO DAS COSTAS É FEITO EM FRISO VIVO NA
COR AZUL PANTONEIR-3949 TPX PARA MELHOR
SUSTENTAÇÃO DA BOLSA. NA PARTE INTERIOR DA
BOLSA DENTRO DAS COSTAS CONTÉM UM BOLSO
DIVISÓRIO, MEDINDO 38CMX 22CM COM ACABAMENTO
EM VIÉS PRETO, FOLE DO COMPARTIMENTO CENTRAL:
CONFECCIONADO EM TECIDO SARJA 100%POLIÉSTER,
GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+/-5%). TEXTURIZADA NA
COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA
DE PVC EM UM DOS LADOS, PARTE SUPERIOR TIRA DO
ZIPER COM 4CM POR SSCM COM ZIPER NA COR AZUL
ROYAL PANTONEI8-3949 TPX Nº 06 E 2 CORSOR, PARTE
INFERIOR COM LARGURA DE IICM X 85 CM, NA SUA
JUNÇÃO É PRESO UMA ALÇA TIRA COLO ONDE TEM A
MEDIDA DE 1,50 CM DE COMPRIMENTO FEITO EM
CADARÇO REFORÇADO DE 40 MM E EM CADA LADO
CONTEM | MOSQUETÃO NIQUELADO COM REGULADOR
DE 40 MM. POSSUIR UM SUPORTE EM CADA LADO DA
PASTA DE MEIA ARGOLA DE 40 MM NIQUELADA PARA
FIXAÇÃO DA ALÇA TIRA COLO. TAMPA BOLSO: NA
PARTE EXTERNA DA BOLSA CONTÉM UMA TAMPA DE
FECHAMENTO CONFECCIONADO EM TECIDO SARJA
100%POLIÉSTER, GRAMATURA MÍNIMA 450GR (+/- 5%).
TEXTURIZADA NA COR PRETA, POSSUI ACABAMENTO
ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS LADOS, PRESA
NA PARTE DAS COSTA TAMANHO DE 41,5 CM X 0,36 CM
LARGURA COM ACABAMENTO EM CADARÇO CBR EM
SUA BORDA DE 25MM, NA MESMA CONTÉM UM ZÍPER NA
COR AZUL ROYAL PANTONEI8-3949 TPX Nº6 DE 36 CM, NA
BORDA DO ZÍPER CONTÊM ACABAMENTO EM VIÉS
PRETO, CONTEM NA PARTE DA FRENTE EM SUA
LARGURA UM CADARÇO DE 40MM PRETO, ATRAVÉS DE
CADARÇO CBR DE 30MM PRETO PRENDENDO A PARTE
SUPERIOR DOS ENGATES DE FECHAMENTO DA TAMPA.
AINDA NA PARTE SUPERIOR DELA TEM UM SUPORTE DE
MÃO EM TODA EXTENÇÃO EM CADARÇO REFORÇADO
LARGURA DE 40 MM PRETO. COM PUXADOR DE MÃO
MEDINDO 12CMX4CM CONFECCIONADO EM TECIDO
SARIA 100%POLIÉSTER. GRAMATURA MÍNIMA 45OGR (+/-
5%). TEXTURIZADA NA COR PRETA, POSSUI
ACABAMENTO ESPESSO EM RESINA DE PVC EM UM DOS
LADOS, AINDA NA PARTE FRONTAL DA TAMPA COLOCA-
SE EM ESTAMPA EM TRANSFER DTF NAS MEDIDAS |5CM
X SCM CONFORME LAYOUT.

Fte nlpFlech Eua]

AY

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 7.284.837,35

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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Conforme o Estudo Técnico Preliminar, os itens e quantitativos foram calcula of e serão distribuídos
pelos anos letivos de 2025/2026 e 2026/2027, contabilizado pelo período de vigência da ARP e/ou
contratos.

O valor é completamente estimativo, qualquer pagamento dependerá primeiro da contratação, e do
valor final do processo licitatório. Os valores devem estar todas as despesas, impostos, tributos.

Depois do Julgamento do procedimento habilitatório, o CONSÓRCIO, solicitará ao licitante
e vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, amostras e laudos completos conforme as

[) especificações dos itens do Edital, Termo de Referência e adendos.

A análise será realizada pelo CONSÓRCIO que emiti
amostras e laudos.

o julgamento aprovando ou reprovando as

O licitante vencedor que não apresentar as amostras e laudos no prazo solicitado será
automaticamente desclassificado, e aquele que, tiver as amostras e laudos reprovados também será
desclassificado.

Sendo o licitante inicialmente vencedor desclassificado por não apresentar as amostras c laudos ou
tiver estes reprovados, será convocado todos os demais classificados para apresentar amostras €
laudos pelo mesmo prazo (15 dias uteis), com base no princípio da celeridade do processo licitatório.

Observa-se que a análise obedecerá a ordem classificatória dos licitantes, bem como as que não

apresentarem as amostras e laudos estarão automaticamente desclassificadas.

Obrigatoriamente, na forma legal e conforme o Edital, Termo de Referência e Adendos os licitantes

devem apresentar laudos emitidos por laboratórios credenciados pelo Inmetro, de conformidade com

[0 as características das amostras que devem estar nos parâmetros estabelecidos por este processo

licitatórios em todos seus termos.

Os licitantes serão desclassificados se apresentar os laudos fora dos padrões exigidos, veja:

Divergente para menos em relação as especificações técnicas apresentadas nesse processo licitatório;

Qualidade inferior à marca informada na proposta; não estiver identificada com os dados e números

do processo licitatório; não estiver de acordo com as normas técnicas determinadas pelos Orgãos

oficiais competentes (Ex: Inmetro; ABNT), e as especificações técnicas deste processo licitatório.

Deverá obrigatoriamente ser utilizada a Logomarca do CONSÓRCIO, para estabelecermos a
qualidade na personalização dos itens, haja vista que cada município consorciado no momento da
contratação deverá estabelecer a personalização indicada e adequada para seu município, tudo de

acordo com este processo licitatório.

Ao apresentar a amostra, o licitante deve enviar, ainda, uma amostra do mesmo item ou peça que foi

enviada para o órgão emissor do laudo técnico, para conferência do Consorcio.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE (Telefone: (87) 2160-2361
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As amostras aprovadas ficarão em posse do Consórcio para conferência e comparativo das entregas
que venham a ser efetuadas durante o período de vigência da Ata ou dos Contratos.

Os itens devem guardar sua referência de acordo com as propostas apresentadas por cada licitante, e
será vinculado ao fornecimento do objeto.

Os itens devem ser transportados de forma adequada, e sob total responsabilidade do licitante
contratado.

Os Itens deverão ser entregues de forma parcelada, em até 90 (noventa) dias, contados da autorização
para fabricação e fornecimento.

A entrega será parcelada de três formas: Até 45 (quarenta e cinco) dias entrega de 50% dos itens
solicitados; e Até 90 (noventa) dias entrega de 100% dos itens solicitados.

Os itens serão recebidos pelo responsável indicado por cada município consorciado que venha a
contratar.

Cumpra-se o que determina o art. 140 da Lei 14.133/2021.

O licitante vencedor, deverá se adequar no momento do fornecimento/produção, ao que determinar
cada município consorciado em relação as cores, padrões, brasões, logo/layout, dentre outros detalhes

específicos, conforme a solicitação de cada contratante.

O prazo de vigência é estabelecido pelos arts. 84, 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

Deverá estabelecer as previsões legais, contidas na Lei 14.1 33/2021.

Será convocado o licitante adjudicado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03 (três)

dias.

É admitido por outros órgãos não participantes, realizar a adesão a Ata de Registro de Preços, de
acordo com a Lei 14.133/2021.
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Oór erenciador será o Consórcio CONDOMAR. = ãão gi [Fls 36 z

Os consorciados são participantes. ;

[6] a) Convocar para assinatura da Ata;
b) Publicar o extrato da Ata na forma da Lei;
c) Emitir Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento;
d) Cumprir com todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os

termos deste TR;
e) Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste TR;
f) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para

entrega do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados;
g) Efetuar os pagamentos;
h) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:
1) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência:
5) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais na forma da Lei 14.133/2021.

20.2. Da contratada:

[1] a) Assinar a Ata de Registro de Preços;
b) Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

determinado;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;
d) Substituir, reparar ou corrigir o objeto com avarias ou defeitos;
e) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos que

impossibilitem a entrega na data marcada;
f) Atender as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
£) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a

execução contratual,
h) Cumprir as disposições contidas neste Termo de Referência:

Será efetuado pelo contratante, de acordo com o quantitativo entregue e atestado, mediante
pagamento por ordem bancária.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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Recebida a Nota fiscal e após a conferência/atesto do material o pagamento deverá ser efetuado em
até 05 (cinco) dias úteis.

Deverá ser enviada as certidões de regularidades para a efetiva liquidação.

Estando irregular a empresa, será notificada para sua regularização.

Existindo atraso por parte da administração, e não tendo a contratada culpa, deverá eis
do valor devido, conforme legislação e edital.

Ao gestor tomará as providências contidas no art. 158 da Lei 14.133/2021.

O fiscal comunicará ao gestor, o tempo contratual, o seu término, para que o gestor analise se deve
renovar ou prorrogar o contrato.

A execução deve as partes cumprir o determinado na Lei 14.133/2021, bem como os termos do ETP,
TR, anexos e edital.

Deverá as partes respeitar o art. 156 e seguintes da Lei 14.133/2021.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
e) Na aplicação das sanções serão considerados:
f) A natureza e a gravidade da infração cometida;
g) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
5) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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A sanção prevista no inciso HI do caput deste artigo será aplicada ão esbhoritável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VIe VII do caput do art. 155 da Lei 14.133, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

RFD

A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VLe VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da Contratada de
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

O responsável pela fiscalização da contratação será indicado por cada município adquirente dos
objetos licitados, por meio de portaria específica para o fim e iminentemente após a requisição de
quantitativos.

Esse Termo de Referência e seus anexos integram inteiramente o edital.

Pesqueira, 24 de janeiro de 2025.

Genaldo Cleber da Silva

Agente de Contratação

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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AMOSTRAS, LAUDOS E ANÁLISES TÉCNICAS

AMOSTRAS:

. O CONDOMAR, irá solicitar do vencedor, um conjunto de amostras e laudos de todos os
itens do lote, que deverão vir acondicionados em caixa, a serem apresentados no prazo e endereço
já informado nesse edital.

LAUDOS:

LAUDOS DO TECIDO 100% POLIESTER

CARACTERÍSTICA NORMA. ESPECIFICAÇÃO | TOLERÂNCIA
Composição NBR 13538/95 e NBR 1191492 100% Poliéster + ou - 5%
Gramamra NBR 10591/08 120 gm tou -5%
Espessums NBR 13371:2005 35mm Minima

Solidez a cor à lavagem NBR ISSO 105 co6/2010 Alteração 3 Mínima
Solidez a cor à luz ISSO 105-B02/2019 Alteração 3 Minima

Sofidez a cor 20 suor acido NBR ISO-105 ED4/2014 Alteração 3 Mínima

Solidez a cor ao suor alcalino NBR I80-105 E04/2014 Alteração 3 Minima

LAUDOS DO EVA

CARACTERÍSTICA. NORMA ESPECIFICAÇÃO | TOLERÂNCIA

Dureza Shore ASTM D2240:2015 EO Máxima
Dureza Asker ABNT NBR 14455:2015 so Máxima
ESPESSURA ABNT NBR 13371:2005 35, Minima
Gramatura NBR 10591/08 600gim Minima

LAUDOS DO TECIDO SARJA
CARACTERÍSTICA NORMA ESPECIFICAÇÃO | TOLERÂNCIA

Composição NBR 13538/95 e NBR 11914/92 100% Poliéster +ou 5%

Gramatura NBR 10591/08 A00GUM MÍNIMA

Solidez a cor à lavagem NBR ISSO 105 «06/2010 Alteração 3 Mínima

Solidez a fricção ISSO 105-B02/2019 Alteração 3 Mínima

Solidez a cor ao suor acido NBR 180-105 E04/2014 Alteração 3 Minima

Solidez a cor ao suor alcalino NBR 150-105 504/2015 Alteração 3 Minima

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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LAYOUT E ILUSTRAÇÕES

LAYOUT DO CONSÓRCIO

O layout abaixo, do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano — CONDOMAR, deve ser
utilizado nas amostras apresentadas.

CONDOMAR
Consórcio Intermunicipal Dom Mariano

PORTA LÁPIS:

] nero mm

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361 «
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MOCHILA CARRINHO:
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MOCHILA (G):
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PASTA DO PROFESSOR:

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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MATRIZ DE RISCOS

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361 1
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO
PARA ATENDER OS DISCENTES E DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, CONFORME CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS
ADENDOS.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361 2)
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MAPA E GERENCIAMENTO DE RISCO

FASE DE ANÁLISE Planejamento da Contratação

RISCO 01
Morosidade na Fase de Planejamento

PROBABILIDADE: BAIXA x MÉDIA ALTA |
IMPACTO: BAIXA MÉDIA x ALTA

Descumprimento de prazos na fase de Planejamento, ocasionando morosidade nas
etapas preliminares e necessárias ao certame, contratação e execução;

Levantamento equivocado dos quantitativos por inexperiência, falta de domínio no
CAUSA ! levantamento dos itens na fase preparatória de contratação, a exemplo do

Documento de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Pesquisa de
Preços, Termo de Referência, Edital e Mapa de Riscos, baseados na Lei Federal |

14.133/2021.
DANO Atrasos no planejamento, acarretando o adiamento ou comprometendo a prestação

do serviço.
Estabelecer um cronograma para o

cumprimento do encaminhamento dos
Documentos de Formalização de

Demanda, com as devidas justificativas e
levantamento de quantidades e valores,

para a Equipe de Planejamento de
Contratação elaborar os artefatos

preparatórios.
AÇÃO Promoção da capacitação para os

PREVENTIVA servidores envolvidos na fase de RESPONSÁVEL CONSÓRCIO
Planejamento da contratação, CONDOMAR

proporcionando condições ideais e
necessárias para a produção eficiente,

eficaz e efetiva de tais documentos,
melhorando a fluidez dos processos,
reduzinhdo as revisões e correções

sugeridas pelo setores Jurídico e Controle
Interno, mitiganto, assim, a possibilidade
de notificações, impugnações e ooutras

ações suspensivas ou impeditivas do

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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certame e posterior execução, por meio de 3
órgãos de Controle Externo e Judicial

RISCO 02
Não Exaustão do Levantamento de Mercado

PROBABILIDADE: BAIXA x MÉDIA ALTA
IMPACTO: BAIXA | MÉDIA x ALTA |

CAUSA Dificuldades de identificar a melhor forma de contratação, de acordo com as
Ú disponibilidades de mercado;

DANO Aquisição de itens com onerosidade excessiva, em razão da escolha de mercado
equivocada.

Realizar aprofundamento na busca de | CONSÓRCIO
AÇÃO experiências pretéritas, bem como as ofertas | CONDOMAR,

PREVENTIVA disponiveis no mercado, tendo em vistaa | RESPONSÁVEL EQUIPE DE
contratação, minimizando os gastos públicos. PLANEJAMENTO DA

| CONTRATAÇÃO

RISCO 03

Requisitos da Contratação
a PROBABILIDADE: BAIXA x MÉDIA ALTA

q IMPACTO: BAIXA MÉDIA x ALTA
CAUSA Requisitos insuficientes, propovendo a contratação/entrega dos itens inadequados ao

consumo, com características indesejáveis e inapropriadas, ensejando um gasto
desnecessário e até mesmo emergencial ao suprimento das necessidades.

DANO Aquisição/recebimento de itens inadequados ao uso, com caracteristivas indesejaveis e
inapropriadas.

| CONSÓRCIO
AÇÃO Estudo e estabelecimento de critérios | CONDOMAR, |

PREVENTIVA | específicos e obrigatoriamente essenciais à RESPONSÁVEL EQUIPE DE
necessidade constatada. PLANEJAMENTO DA

| CONTRATAÇÃO

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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RISCO 04 N n
Levantamento de Quantidade Ineficientes (excessivos ou insuficientes) :

PROBABILIDADE: BAIXA x MÉDIA ALTA
IMPACTO: BAIXA MÉDIA x ALTA

CAUSA Levantamento inadequado dos quantaivos por equívoco de cálculos/contagem e
projeções, bem como a confecção deficiente do documento de formalização de demanda.

DANO Fornecimento dos itens de forma ineficiente ou totalmente ausente.
Levantamento efetivo dos quantitativos tendo

AÇÃO por base a quantidade de Discentes e
PREVENTIVA | Docentes matriculados, com observância às | RESPONSÁVEL CONSÓRCIO

projeções de crescimento de Discentes CONDOMAR
(matriculas) e Docentes, com base na

evolução populacional ou em anos anteriores

RISCO 05
Atraso na Publicação do Edital

PROBABILIDADE: BAIXA x MÉDIA ALTA

IMPACTO: BAIXA MÉDIA x ALTA
CAUSA Atraso no planejamento e consequentemente na publicação do Edital, comprometendo o

prazo para realização do certame e, consequentemente, a contratação e efetiva entrega

dos produtos

DANO Atraso/adiamento da contratação para data posterior ao planejado, acarretando a
morosidade da entrega dos itens no período previsto.

| CONSÓRCIO
Reuniões, planejamento prévio com CONDOMAR,

AÇÃO cronograma suficiente para contratação, EQUIPE DE
PREVENTIVA fiscalização de eventuais procedimentos RESPONSÁVEL | PLANEJAMENTO DA

licitatórios correlatos e a tempestiva CONTRATAÇÃO,

execução do contrato. AGENTE DE

CONTRATAÇÃO

RISCO 06

Pesquisa de Preços (Sobrepreço x Inexequível)
PROBABILIDADE: BAIXA x | MÉDIA ALTA

IMPACTO: BAIXA MÉDIA x ALTA

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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CAUSA Pesquisa de preços não abrangente é exaustiva, potencializando riscos de alrndiose ;devido sobretudo a exigênciade requisitos não razoáveis, ou mesmo indevidos ou preços

inexequíveis.
DANO Custos elevados ou inexequíveis, causando, eventualmente, danos ao erário.

Capacitação dos servidores envolvidos nos | T CONSÓRCIOAÇÃO processos de levantamento de mercado e | CONDOMAR,PREVENTIVA pesquisa de preços, com base na instrução | RESPONSÁVEL EQUIPE DE
Normativa 065/2021 SEGES/ME, que versa PLANEJAMENTO DA
sobre os procedimentos administrativos para CONTRATAÇÃO

a realização de pesquisa de preços para
L aquisição de bens e contratação de serviços.

FASE DE ANÁLISE Fase Externa / Execução

| RISCO 01
Entrega Parcial ou Ausência de Entrega

PROBABILIDADE: BAIXA x MÉDIA ALTA
IMPACTO: BAIXA | MÉDIA ALTA x

CAUSA Problemas de logística, descumprimento do cronograma das requisições de Compra da
Administração Pública ou entrega em desacordo com os requisitos da contratação.

DANO Adiamento e/ou comprometimento da entrega dos produtos, com o fornecimento de itens
inadequados ou insuficientes.

Estabelecimento de prazos factíveis, bem
como a fiscalização regular de toda

AÇÃO execução, especialmente os prazos e CONSÓRCIO
PREVENTIVA objetos da contratação, nos moldes RESPONSÁVEL CONDOMAR,

elencados no ETP, TR e Contrato, além do FISCAIS DOS
estabelecimento de cláusulas penais CONTRATOS

pertinentes e motivadoras ao cumprimento
satisfatório e tempestivo dos serviços.

RISCO 02
Entrega de Itens inadequados ao uso

PROBABILIDADE: BAIXA x [MÉDIA |] ALTA
IMPACTO: BAIXA MÉDIA x ALTA
Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361



CONDO MAN - Cf
“a NFOLHA SOS

€ W CNPJ: 11. 110.381/0001-oPnad GSE

CAUSA Entrega de produtos inadequados ao fim que se destina ou com risco:de is nu É
curto prazo. A AR

DANO Entrega de produtos inadequados ao uso, comprometendo segurança & conforo dos - |
discentes e docentes. À |

Fiscalização da entrega, com observância à CONSÓRCIO
AÇÃO possibilidade de devolução/substituição em | RESPONSÁVEL CONDOMAR,

PREVENTIVA prazo exequível ao efetivo fornecimento | FISCAIS DOS |
regular estudantil | CONTRATOS |

Este estudo identificou as hipóteses dos riscos na contratação, avaliou e mitigou possíveis
obstáculos e problemas que podem surgir durante a fase preliminar, fase externa de
divulgação e seleção do fornecedor, além de mensurar hipóteses de problemas duranre a
execução contratual.

Este mapa de riscos deverá ser revisado periodicamente, acompanhado pelo Gestor e
Fiscal de contratos, adptando-o para suprir as necessidades de contigências aqui omissas
e não observadas preliminarmente, contudo, sem alterar as restrições e previsões
contratuais anteriomente impostas.

RECOMENDAÇÕES

As estratégias para mitigação de riscos dependem do nível de aversão à incerteza que
cada empresa possui, desta maneira, compete à empresa vencedora do processo
licitatório analisar sua relação com risco e estudar estratégias de mitigação próprias para
os riscos aqui propostos.

Os riscos relacionados a este MAPA DE RISCOS não se limitam aos mapeados neste
caderno, podendo ocorrer outros eventos incertos durante a execução do projeto.

Nesse sentido, é importante a empresa vencedora empenhar esforços na verificação da
existência de outras incertezas e riscos em buscar formas de evitar e se resguardar de
eventos imprevistos e inoportunos.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:

Genaldo Cleber da Silva
Responsável pela Elaboração do TR
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSUMO PARA ATENDER OS DISCENTES E DOCENTES RE
MUNICIPAL DE ENSINO DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, wCON
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO R CIA
E SEUS ADENDOS.
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Consórcio Intermunicipal Dom Mariano

MAPA E GERENCIAMENTO DE RISCO

/

FASE DE ANÁLISE Planejamento da Contratação

RISCO 01

Morosidade na Fase de Planejamento
PROBABILIDADE: BAIXA x MÉDIA AL

IMPACTO: BAIXA | MÉDIA x ALT, 5
Descumprimento de prazos na fase de planejamento, ocasionand idade nas

etapas preliminares e necessárias ao certame, contratáção e ução;
Levantamento equivocado dos quantitativos por inexj nei ita d”domínio no

CAUSA levantamento dos itens na fase preparatória de contrafa: ço do Documento
de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Préfimi isa de Preços, Termo

de Referência, Edital e Mapa de Riscos, base: s na Lei Federal 14.133/2021.

DANO Atrasos no planejamento, acarretando o adiamento oligómprometendo a prestação do

Estabelecer um cronogrami ara: T

cumprimento do encamin! s |)

AÇÃO
PREVENTIVA tação, proporcionando condições RESPONSÁVEL CONSÓRCIO

CONDOMAR

Niciente, eficaz e efetiva de tais documentos,
“melhorando a fluidez dos processos,

eais e necessárias para a produção

reduzinhdo as revisões e correções
sugeridas pelo setores Jurídico e Controle

Interno, mitiganto, assim, a possibilidade de
notificações, impugnações e ooutras ações

suspensivas ou impeditivas do certame e

posterior execução, por meio de órgãos de

Controle Externo e Judicial

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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RISCO 02 :
Não Exaustão do Levantamento de Mercado É

PROBABILIDADE: BAIXA x MÉDIA ALTA
IMPACTO: BAIXA MÉDIA x ALTA

CAUSA Dificuldades de identificar a melhor forma de contratação, de acordo com as
disponibilidades de mercado;

DANO Aquisição de itens com onerosidade excessiva, em razão da escolha de ado
equivocada

Realizar aprofundamento na busca de Cio
o AÇÃO experiências pretéritas, bem como as ofertas CONDOMAR,

PREVENTIVA disponfiveis no mercado, tendo em vista a RESPO! L EQUIPE DE
contratação, minimizando os gastos públicos. PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

5
PN

RISGg 03 P“ .

Requisit atabão
PROBABILIDADE: BAIXA x DIA ALTA |

IMPACTO: BAIXA MÉDIA x ALTA
CAUSA Requisitos insufici s, propovendo a contratação/entrega dos itens inadequados ao

consumo, jeas indesejáveis e inapropriadas, ensejando um gasto
mesmo emergencial ao suprimento das necessidades.

de itens inadequados ao uso, com caracteristivas indesejaveis ee DANO
inapropriadas.

CONSÓRCIO
AÇÃO jo e estabelecimento de critérios CONDOMAR,

PREVEN eSgecíficos e obrigatoriamente essenciais à | RESPONSÁVEL EQUIPE DE
necessidade constatada. PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

RISCO 04
Levantamento de Quantidade Ineficientes (excessivos ou insuficientes)

PROBABILIDADE: BAIXA | X MÉDIA ALTA
IMPACTO: BAIXA MÉDIA x ALTA |
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CAUSA Levantamento inadequado dos quantitativos por equivoco de cálculos/contagem e

projeções, bem como a confecção deficiente do documento de formalização de demanda.
DANO Fornecimento dos itens de forma ineficiente ou totalmente ausente.

Levantamento efetivo dos quantitativos tendo
AÇÃO por base a quantidade de Discentes e

PREVENTIVA | Docentes matriculados, com observância às | RESPONSÁVEL CONSÓRCIO
projeções de crescimento de Discentes CONDOMAR
(matriculas) e Docentes, com base na

evolução populacional ou em anos anteriores

RISCO 05

Atraso na Publicação do Edi
PROBABILIDADE: | BAIXA x MÉDIA ALTA

IMPACTO: BAIXA | A ALTA
CAUSA Atraso no planejamento e consequentemente ni ção do Edital, comprometendo o

prazo para realização do certame

DANO Atraso/adiamento da conffataçã: rajdata posterior ao planejado, acarretando a
morosidade a dos itens no período previsto.

CONSÓRCIO
vio com CONDOMAR,

AÇÃO icientelpara contratação, | EQUIPE DE
PREVENTIVA ais procedimentos RESPONSÁVEL | PLANEJAMENTO DA

orrelatos e a tempestiva CONTRATAÇÃO,
ição do contrato. AGENTE DE

CONTRATAÇÃO

Pesquisa de Preços (Sobrepreço x Inexequível)
PROBABILIDADE: BAIXA x MÉDIA | ALTA

IMPACTO: BAIXA MÉDIA x ALTA
CAUSA Pesquisa de preços não abrangente e exaustiva, potencializando riscos de sobrepreços,

devido sobretudo a exigênciade requisitos não razoáveis, ou mesmo indevidos ou preços
inexequíveis

DANO Custos elevados ou inexequiveis, causando, eventualmente, danos ao erário.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado — Pesqueira — PE / Telefone: (87) 2160-2361
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Capacitação dos servidores envolvidos nos CONSÓRCIO

AÇÃO processos de levantamento de mercado e CONDOMAR,
PREVENTIVA | pesquisa de preços, com base na Instrução | RESPONSÁVEL EQUIPE DE

Normativa 065/2021 SEGES/ME, que versa PLANEJAMENTO DA
sobre os procedimentos administrativos para CONTRATAÇÃO

a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços.

FASE DE ANÁLISE Fase Externa / Execução -—

1] Pi F
RISCO 01

Entrega Parcial ou Ausência de E
PROBABILIDADE: BAIXA x MÉDI ALTA

IMPACTO: BAIXA ALTA x
CAUSA Problemas de logística, descumprimento do cr das requisições de Compra da

Administração Pública ou entreg; ém Sesacord Com os requisitos da contratação.

DANO Adiamento e/ou comprometime: rega tios produtos, com o fornecimento de itens

u insuficientes.

Estabelecimento de prazos fa
como a fiscaliza:

AÇÃO execução, especial CONSÓRCIO
PREVENTIVA objetos ntratação, nos moldes RESPONSÁVEL CONDOMAR,

e é Contrato, além do FISCAIS DOS
nto“de cláusulas penais CONTRATOS

e pÃotivadoras ao cumprimento
tório e tempestivo dos serviços.

RISCO 02

Entrega de Itens inadequados ao uso
PROBABILIDADE: BAIXA x MÉDIA ALTA

IMPACTO: BAIXA MÉDIA x ALTA |
CAUSA Entrega de produtos inadequados ao fim que se destina ou com risco de perecimento em |

curto prazo.

DANO Entrega de produtos inadequados ao uso, comprometendo segurança e conforto dos

discentes e docentes.
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Fiscalização da entrega, com observância à CONSÓRCIO
AÇÃO possibilidade de devolução/substituição em | RESPONSÁVEL CONDOMAR,

PREVENTIVA prazo exequível ao efetivo fornecimento FISCAIS DOS
regular estudantil CONTRATOS

Este estudo identificou as hipóteses dos riscos na contratação, avali e mitigou
possíveis obstáculos e problemas que podem surgir durante a fase
extema de divulgação e seleção do fornecedor, além de mengurai es de

o problemas duranre a execução contratual.

Este mapa de riscos deverá ser revisado periodicamente
Fiscal de contratos, adptando-o para suprir as to Goi
omissas e não observadas preliminarmente, c alterar as restrições e
previsões contratuais anteriomente impostas. y

RECOMENDAÇÕES

pahado pelo Gestor e
de contigências aqui

As estratégias para mitigação Cos dependem do nivel de aversão à incerteza que
cada empresa possui, d compete à empresa vencedora do processo
licitatório analisar sua çã m fisco e estudar estratégias de mitigação próprias para

0 os riscos aqui propgstos.

Os riscos r a este MAPA DE RISCOS não se limitam aos mapeados neste
caderno poten: orrer outros eventos incertos durante a execução do projeto.

Nes ido, é importante a empresa vencedora empenhar esforços na verificação da
de outras incertezas e riscos em buscar formas de evitar e se resguardar de

eventos imprevistos e inoportunos.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:
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